
Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e
Gestão - SECOG.

PREFEITURA DE

SOBRAL
Ci n° 194/2017 - COGEP Sobral, 15 de novembro de 2017

De: Nárgila Vidal Loiola
Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas

Para: Silvia Kataoka de Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Controladoria e Gestão

Senhora Secretária,

Considerando as requisições emanadas de várias secretarias da Prefeitura
Municipal de Sobral, solicitando a contratação mediante concurso público para o provimento
de cargos efetivos de nível superior;

Considerando as disposições contidas na Constituição Federal de 1988, em
especial em seu artigo 37, inciso II, sobre o provimento de cargos públicos, que dispõe:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

[...]

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração;

Considerando ainda o que dispõe o artigo 154, inciso II da Constituição Estadual
do Ceará:

Art. 154. A administração pública direta, indireta e fundacional de quaisquer dos
Poderes do Estado do Ceará obedecerá aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, e ao seguinte:

[...]

II - a investidura em cargo ou emprego público, na administração direta, indireta e
fundacional, depende de prévia aprovação em concurso público de provas ou de
provas e títulos, ressalvadas apenas as nomeações para cargo em comissão,

declarados em lei de livre nomeação e exoneração;

Considerando o que dispõe o artigo 72, inciso II da Lei Orgânica do Município de
Sobral, vemos que:

Art. 72 - A Administração Pública direta, indireta, ou fundacional, e qualquer dos poderes do
Município obedecerão aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência e, também aos seguintes:

[...]

II - A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do
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cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

Considerando que a admissão destes novos servidores efetivos é essencial à
concretização do interesse público e a boa consecução das atividades das diversas secretaria da
Prefeitura Municipal de Sobral;

Considerando que o Concurso Público a que se refere a Legislação citada acima,
mesmo que seja simplificado, é composto de uma série de procedimentos que lhe são peculiares
e que devem ser concretizados por instituição que detenha conhecimento técnico e serviços
operacionais imprescindíveis à realização do certame.

Torna-se imprescindível a abertura de procedimento para contratação de instituição
especializada na prestação dos serviços operacionais e técnicos de organização e execução do
Concurso Público com a finalidade de selecionar pessoal para exercer 124 (cento e vinte e quatro)
vagas de nível superior, conforme estabelecido em legislação específica, para atenderem à
necessidade do quadro e pessoal da Prefeitura Municipal de Sobral.

Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas

DE ACORDO:

AUTORIZO abertura de procedimento administrativo para contratação de instituição
especializada na prestação dos serviços operacionais e técnicos de organização e execução do
Concurso Público com a finalidade de selecionar pessoal para exercer 124 (cento e vinte e quatro)

vagas de nível superior, conforme estabelecido em legislação específica, para atenderem à
necessidade do quadro e pessoal da Prefeitura Municipal de Sobral.

SÍfâSfc-
Silvia Kataoka de Oliveira

Secretária da Ouvidoria, Controladoria e Gestão
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA

Objetivo:
Contratação de instituição especializada na prestação dos serviços operacionais e

técnicos de organização e execução de Concurso Público com a finalidade de ocupar 124 (cento e
vinte e quatro) vagas de nível superior, conforme preconiza o inciso II do art. 72 da Lei Orgânica
do Município de Sobral, bem como o inciso II do art. 37 da Constituição Federal, para atender as
necessidades das Secretarias do Município de Sobral.

Justificativa:

Atualmente, para a consecução dos trabalhos realizados pela Prefeitura Municipal de
Sobral, sejam serviços internos ou prestação de serviços públicos a população, se faz necessária
à atuação de profissionais de nível superior nas diversas áreas do conhecimento, como garantia
de um melhor agir das atividades estatais, algo que devido à carência de profissionais habilitados,
pode restar comprometido.

Conhecendo da carência de profissionais de diversas áreas, a prefeitura de Sobral
enviou a Câmara Municipal projetos de leis para criação dos diversos cargos que se fazem
necessários para suprir sua carência de profissionais. Estes projetos foram aprovados e
sancionados pelo Prefeito de Sobral, que agora são descritos. Lei Municipal n° 1.686/2017, que
cria15 (quinze) vagas no cargo de provimento efetivo de Analista de Infra Estrutura, na carreira de
Especialista em Infra Estrutura da Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos; Lei
Municipal n° 1.679/17, que cria 10 vagas no cargo de provimento efetivo de Fiscal de Urbanismo
e Meio Ambiente, na carreira de Especialista em Urbanismo e Meio Ambiente da Secretaria de
Urbanismo e Meio Ambiente; Lei Municipal n° 1.680/2017, que cria 4 (quatro) vagas no cargo de
provimento efetivo de Auditor de Controle Interno na carreira de Especialista em Controle Interno
da Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão; Lei 1.689/2017, que cria 62 vagas no cargo
de provimento efetivo de Analista de Políticas Públicas Sociais, na carreira de Especialista em
Políticas Públicas Sociais da Secretaria de Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social.

Além dos cargos criados e descritos acima, há cargos vagos a serem preenchidos que_ já foram criados pelas seguintes leis, e serão objeto de provimento: Lei Municipal n° 013/1992, ,

27 (vinte e sete) vagas para provimento no cargo de Enfermeiro na Secretaria Municipal de
Saúde; Lei Municipal n° 1.411/2014, 6 (seis) para provimento no cargo de Auditor Fiscal de
Tributos na carreira de Auditor Fiscal de Tributos Municipais da Secretaria do Orçamento e
Finanças.

O Município, como já dito, necessita das atribuições de serviços prestados pelos
profissionais citados acima. Sendo o Concurso público única maneira de provimento de cargos,
sendo este composto de uma série de procedimentos que lhe são peculiares e que devem ser
concretizados por instituição que detenha conhecimento técnico e serviços operacionais
imprescindíveis à realização deste, e uma vez que não possuímos corpo técnico especializado
para tal, é, portanto, imprescindível a contratação de instituição especializada para sua realização.

Conclusão:

Justifica-se, portanto, a abertura de procedimento administrativo para contratação de
instituição especializada na prestação dos serviços operacionais e técnicos de organização e
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execução de Concurso Público com a finalidade de ocupação de 124 (cento e vinte quatro) vagas
de nível superior, conforme estabelece o inciso II do art. 72 da Lei Orgânica do Município de
Sobral, bem como o inciso II do art. 37 da Constituição Federal, para atenderem às necessidades
das Secretarias do Município de Sobral.

Sobral, 17 de novembro de 2017.

Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da SECOG
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. Do Objeto

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de planejamento,
organização e realização de Concurso Público de Provas e Títulos para seleção de candidatos
para provimento de vagas em cargos de Nível Superior da Prefeitura Municipal de Sobral, no
estado do Ceará, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de
todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação
e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços.

2. Do Objeto

Realização de concurso público de Provas e Títulos para provimento de 124 (cento e vinte
e quatro) vagas e formação de cadastro reserva equivalente a 05 (cinco) vezes o total de vagas
por cargo.

Quadro de cargos efetivos a serem preenchidos por Concurso Público:

~
TABELA 01 DE CARGOS -MANHA

ESCOLARIDADE

V _ 6ÍS81
:AREAS DO

CONHECIMENTO
GRUPO

OCUPACIONAL
VAGASCARGO

Engenharia Civil 10
Engenharia
Mecânica

01
Secretaria de

Obras, Mobilidade
e Serviços Públicos

Graduação em Nível
Superior

Analista de
Infraestrutura

Engenharia
Elétrica

01

Arquitetura e
Urbanismo

03

Secretaria do
Orçamento e

Finanças

Graduação em Nível
Superior

Auditor Fiscal
de Tributos

Auditoria Fiscal 06

Graduação em
Enfermagem com

inscrição no
respectivo conselho

Secretaria
Municipal de Saúde

Enfermagem 27Enfermeiro

48TOTAL

TABELA 02 DE CARGOS - TARDE

CARGO ESCOLARIDADE

í
GRUPO

OCUPACIONAL

Secretaria dos
Direitos Humanos,

Habitação e
Assistência Social

. :
ÁREAS DO

CONHECIMENTO
VAGAS

Assistência Social 36Analista de
Políticas
Públicas
Sociais

Graduação em
Nível Superior 15Psicologia
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Técnicas de Referência
(Pedagogia, Antropologia,
Economia Domestica,
Ciências Sociais, Terapia
Ocupacional,
Musicoterapia)
Auditoria Governamental

11

02
Secretaria da

Ouvidoria,
Controladoria e

Gestão

Auditor de
Controle
Interno

Graduação em
Nível Superior

Auditoria
Públicas

Obrasem
01

Auditoria em Tecnologia
da Informação
Biologia, Engenharia
Ambiental, Tecnologia em
Saneamento Ambiental,
Engenharia Civil,
Engenharia
Florestal, Engenharia
Sanitária, Arquitetura e
Urbanismo, Geologia,
Engenharia Química,
Geografia, Química,
Agronomia, Zootecnia,
Medicina Veterinária,
Tecnologia em Gestão
Ambiental

01

Secretaria do
Urbanismo e Meio

Ambiente

Fiscal de
Urbanismo

e Meio
Ambiente

Graduação em
Nível Superior

10

76TOTAL

Nos termos do inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e inciso II do art. 72 da Lei
Orgânica do Município de Sobral, assim como a natureza e complexidade dos cargos a serem
providos, as Provas de Conhecimentos serão realizadas nas formas Objetiva com posterior
apresentação e avaliação de Títulos.

3. Justificativa da Contratação:

A contratação de uma entidade especializada, por dispensa de licitação, para a prestação
dos serviços de que trata o item anterior, justifica-se nos exatos termos do que disciplina o art. 37,

II, da CF/88 e art. 72, II, da Lei Orgânica do Município de Sobral que averba a necessidade de

realização de concurso público, de provas ou provas e títulos, para a investidura em cargo público.
Desta forma, necessária a implementação de esforços no sentido de se contratar os serviços de
entidade especializada na organização e realização deste tipo de certame.

Salienta-se, ademais, que deve a aludida entidade se enquadrar perfeitamente nas normas
do artigo 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93, sendo possuidora ainda de inquestionável reputação
ético-profissional tendo, inclusive, experiência em Certames na esfera Estadual ou Federal.

Desta forma, com fins de evitar a descontinuidade das atividades da Prefeitura Municipal
de Sobral, no estado do Ceará, a escolha da entidade no que se relaciona a custo de sua
contratação para a execução do objeto pretendido deverá atender aos parâmetros estabelecidos
na legislação que disciplina a modalidade de contrato de risco.

007
Prefeitura Municipal de Sobral CNPJ: 07.598.634/0001-37

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-060- Sobral-CE

www.sobral.ce.gov.br | Fone: (88) 3677.1117| E-mail: ouvidoria@sobral.ce.aov.br



Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e
Gestão - SECOG.

PREFEITURA DE

SOBRAL• :

4. Critérios para contratação dos serviços:

Os critérios para a escolha da Organizadora levará em consideração:

• realização do Certame em menor prazo, sendo aceito no máximo 180 dias;

• maior economicidade e preços condizentes com o aplicado no mercado;

• realização do Concurso em um dia, sendo 2 (dois) turnos de provas, conforme tabela do
item 02;

• possuir em seus fins estatutário/regimental a dedicação à pesquisa, ao ensino ou
desenvolvimento institucional;

• ter notória e ilibada reputação ético/profissional;

• não possuir fins lucrativos;

• ter no mínimo 30 Doutores no corpo técnico permanente;

• ter no mínimo 10 Doutores vinculados ao corpo docente que irá elaborar os quesitos das
provas objetivas;

• Coordenador Geral da Organizadora ter no mínimo 05 (cinco) anos de experiência na
coordenação de trabalhos de realização de concursos públicos, processos seletivos ou de
vestibulares ou similares. Tendo o mesmo a formação de Doutorado;

• Coordenador de Polo com experiência mínima de 05 (cinco) concursos públicos,
processos seletivos ou de vestibulares ou similares;

• Equipe de Apoio com experiência mínima de 03 (três) concursos públicos, processos
seletivos ou de vestibulares ou similares.

5. Da Remuneração do Contrato e Proposta

5.1 O contrato será na modalidade de risco;

5.2 A instituição interessada deverá apresentar sua Proposta Comercial atendendo todos os os
requisitos do item 4, por meio de descrição detalhada que demonstre de forma clara o
funcionamento de cada etapa/processo, podendo inclusive, utilizar fotos, gráficos e declarações.

5.2 e as Organizadoras deverão apresentar cronograma de execução conforme Anexo I deste
termo;

5.3 Orçamento de valor unitário, independente do nível de escolaridade exigível, tendo por base
os seguintes parâmetros, levando em consideração o mínimo de 60 questões:

80 questões

Valor Unitário /
Candidato

100 questões

Valor Unitário /
Candidato

60 questões

Valor Unitário /
Candidato

Candidatos inscritos

Até 10.000

Acima de 10.000

5.4 A instituição interessada deverá apresentar ainda documentos que comprovem a sua
inquestionável reputação ético-social (atestados/declarações) e que comprovam que não possui
fins lucrativos.

00s
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6. Delimitação do Objeto de contratação:

O Concurso Público o qual se destina a selecionar candidatos para provimento dos
seguintes cargos e vagas:

• 62 (sessenta e duas) vagas mais cadastro de reserva no cargo de provimento efetivo de
Analista de Política Pública Social na carreira de Especialista em Política Pública Social da
Secretaria de Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social, conforme estabelecido na
Lei Municipal n° 1.689, de 17 de novembro de 2017, publicada no DOM em 17 de novembro
de 2017.

• 15 (quinze) vagas mais cadastro de reserva no cargo de provimento efetivo de Analista de
Infra Estrutura, na carreira de Especialista em Infra Estrutura da Secretaria de Obras,
Mobilidade e Serviços Públicos, conforme estabelecido na Lei Municipal n° 1686, de 08 de
novembro de 2017, publicada no DOM em 10 de novembro de 2017.

• 06 (seis) vagas mais cadastro de reserva no cargo de provimento efetivo de Auditor Fiscal de
Tributos na carreira de Auditor Fiscal de Tributos Municipais da Secretaria do Orçamento e
Finanças, conforme estabelecido na Lei Municipal n° 122, de 19 de junho de 1997 e a 1411,
de 19 de novembro de 2014, publicada no DOM em 20 de novembro de 2014.

• 04 (quatro) vagas mais cadastro de reserva no cargo de provimento efetivo de Auditor de
Controle Interno na carreira de Especialista em Controle Interno da Secretaria da Ouvidoria,
Controiadoria e Gestão, conforme estabelecido na Lei Municipal n° 1680, de 25 de outubro
de 2017, publicada no DOM em 26 de outubro de 2017.

• 27 (vinte e sete) vagas mais cadastro de reserva no cargo de provimento efetivo de
Enfermeiro na carreira de Enfermeiro da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
estabelecido na Lei Municipal n° 013/1992, de 27 de abril de 1992.

• 10 (dez) vagas mais cadastro de reserva no cargo de provimento efetivo de Fiscal de
Urbanismo e Meio Ambiente, na carreira de Especialista em Urbanismo e Meio Ambiente da
Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, conforme estabelecido na Lei Municipal n° 1679,
de 25 de outubro de 2017, publicada no DOM em 26 de outubro de 2017.

O edital de abertura de concurso público estabelecerá, do total dos cargos citados no item
acima, as vagas por carreira e áreas de conhecimento, conforme disposto nas Leis Municipais n°
013/1992; n° 122/1997; n° 1411/2014; 1679/2017; 1680/2017; 1686/2017; 1689/2017.

No Concurso deverá ser respeitada as Leis Municipais n° 223 de 01 de julho de 1999; n°
276 de 09 de agosto de 2000; e n° 311 de 20 junho de 2001; que tratam dos casos de isenção de
pagamento de taxas de inscriç

O edital deverá prever a possibilidade de inscrição para até 2 (dois) cargos, sendo um de
cada tabela/turno, conforme item 02 deste termo.

As vagas acima mencionadas, existentes ou a serem implantadas, serão distribuídas
conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de Sobral.
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A entidade contratada deverá se responsabilizar pela execução do Concurso Público,

desde as inscrições até a divulgação do resultado final e homologação do mesmo, devendo para
tanto, obedecer rigorosamente ao que estabelecer o edital do concurso e o contrato a ser firmado
entre as partes e aos termos da proposta da contratada.

A aplicação das provas será realizada na cidade de Sobral, no Estado do Ceará, em
locais e horários a serem oportunamente divulgados e disponibilizados pela contratada.

6.1 Atribuições da contratada:

Os serviços contratados compreendem:

planejamento e execução do Concurso;

estabelecimento do valor da taxa de inscrição;
coordenação das fases do Concurso;
elaboração de minutas de Editais relacionadas ao Concurso. O Edital de Abertura do
Concurso será elaborado pela proponente/contratada com a supervisão da Contratante,
em no máximo 05 (dias) a partir da assinatura do contrato;

elaboração do Cronograma de Eventos do Concurso, em conjunto com a Prefeitura
Municipal de Sobral;
elaboração e disponibilização em página eletrónica da contratada, do Edital de Abertura
em seu inteiro teor e seus Anexos;
elaboração e disponibilização, em página eletrónica da contratada, do Requerimento
Eletrónico de Inscrição;
adoção de providências logísticas e operacionais para o recebimento, somente on line, dos
requerimentos eletrónicos de inscrição durante 30 (trinta) dias corridos;
adoção de providências logísticas e operacionais para o recebimento dos documentos
relacionados aos pedidos de isenção da taxa de inscrição na modalidade presencial;
análise dos requerimentos de isenção.para efeito de deferimento ou indeferimento;

análise dos requerimentos de inscrição para efeito de deferimento ou indeferimento;

divulgação das listagens de candidatos com isenção deferida ou indeferida na internet, em
página eletrónica da contratada;

divulgação das listagens de candidatos com inscrição deferida ou indeferida na internet,
em página eletrónica da contratada;

elaboração do banco de dados, com base nas informações dos requerimentos de isenção
e de inscrição;
recrutamento, instrução e contratação de:
comissões de elaboração dos programas e das provas objetivas de múltipla escolha;

comissões para realização da Avaliação de Títulos;
coordenadores para os locais de aplicação das Provas Escritas (1o Fase);

fiscais para aplicação das Provas Escritas, sendo, em média, 01 (um) fiscal para cada

grupo de no máximo 20 (vinte) candidatos;
equipes de apoio para a Avaliação de Títulos;
pessoal de preparação e limpeza das salas, seguranças e pessoal de apoio operacional;

assessoria técnica na formulação de questões e na adequação pedagógica/avaliativa das
Provas Escritas;
digitação, formatação, revisão, impressão, empacotamento e guarda sigilosa das Provas
Escritas;

010
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cronograma das Provas Objetivas, que ocorrerão em um turno só, optando-se pelo turno
da manhã, englobando as seguintes atividades:

• definição, preparação e sinalização dos locais de prova;

• preparação do Cartão de Informação do Candidato (CIC) com a indicação do local de
prova e outras informações relativas ao candidato e a sua prova;

• disponibilização do Cartão de Informação do Candidato na Internet, em página eletrónica
da contratada, no prazo previsto no Cronograma de Eventos;

• preparação do cartão-resposta referente às provas de cada candidato;

• leitura dos cartões-resposta das Provas por equipamento eletrónico;

• criação do banco de dados com as informações oriundas da leitura dos cartões-resposta;

• correção eletrónica das Provas Objetivas, após a divulgação do gabarito oficial definitivo;

• emissão das listagens dos candidatos que atingiram os perfis de aprovação nas Provas
Escritas Objetivas da 1o Fase e dos que foram promovidos para a 2° Fase;

• recebimento dos comprovantes dos títulos dos candidatos, quando for o caso, cuja entrega

será realizada conforme estabelecido em Comunicado da contratada;

• criação do banco de dados com as informações oriundas do resultado da Avaliação de
Títulos;

• emissão das listagens com os resultados dos candidatos na 2o Fase;

• elaboração dos Comunicados de divulgação do:

• resultado de julgamento de recursos administrativos;

• gabarito oficial preliminar das Provas Objetivas;

• gabarito oficial definitivo das Provas Objetivas;

• resultado, após a correção definitiva da Prova Objetiva da 1o Fase, contendo a relação dos
promovidos para a Avaliação de Títulos;

• divulgação de atos administrativos da competência da Contratada na internet e em página
eletrónica da mesma;

• emissão das listagens de Classificação Final;

• elaboração de minuta do Termo de Homologação do Concurso;

• elaboração do Relatório Final do Concurso e seu encaminhamento ao Contratante em
mídia digital e impressa;

• elaboração e entrega ao Contratante do banco de dados do Concurso em mídia digital;
« providências relativas a atendimento e esclarecimento aos candidatos e/ou terceiros, em

todas as fases do processo, disponibilizando correio eletrónico (e-mail), linha telefónica e

pessoal para contato;

• manutenção de cadastro com dados pessoais de todos os candidatos, contendo toda a
situação histórica das fases do concurso (resultados parciais, deferimento/indeferimento,
notas de cada etapa, situação dos recursos administrativos, etc.), por meio de mídia
impressa e eletrónica, dados estes que constarão do Relatório Final que será
encaminhado ao Contratante;

• disponibilização de um escritório com infraestrutura, bem como de linha telefónica com
DDD (085) Fortaleza-Ce, caso a empresa vencedora seja de outro Estado da Federação, a
fim de esclarecer dúvidas sobre o Concurso Público;

• outras ações e outros serviços ou trabalhos relativos ao Certame que não tenham sido já
mencionados anteriormente ou que venham a ser solicitados pelo contratante, dentro das
possibilidades de execução pela proponente/contratada.

6.2. Compete a Prefeitura Municipal de Sobral:

• Constituir Comissão Coordenadora do Concurso Público presidida por um servidor da
Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão - SECOG e composta por um
representante de cada secretaria envolvida no certame;
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• Publicar o Edital do Concurso Público no Diário Oficial do Município;

• Divulgar, no Diário Oficial do Município, avisos, atos, etc.;

• Acompanhar a realização dos trabalhos executados pela contratada e homologação.

6.3. Do Processo Seletivo:

O Concurso Público compreenderá provas objetivas de caráter eliminatório, e, de títulos de
caráter classificatório;

A interposição de recursos será de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da circulação da
publicação do resultado no Diário Oficial do Município.

7. Cronograma de Execução:

O cronograma de execução deverá ser apresentado pela empresa contratada, observando
as seguintes etapas, conforme minuta estabelecida no ANEXO I deste termo.

1a Etapa
Processo de Dispensa de Licitação para contratação de empresa especializada na
realização e organização de certame público;
Elaboração e Publicação da Ratificação da Dispensa de Licitação para contratação de
empresa especializada;
Publicação do Contrato para realização e organização do Concurso Público;

Publicação do Edital do Concurso Público, com prazo mínimo de 15 dias antes do início
das inscrições;
Prever dois turnos para realização de duas provas, divisão conforme especificado na
tabela do item 02 deste termo.
Período de solicitação de Isenção do Valor da Inscrição;
Período de Inscrições pela Internet;

Ultimo dia para pagamento do valor da inscrição;

Divulgação do resultado da análise dos pedidos de isenção do valor da inscrição;

Prazo para recurso contra o resultado do indeferimento dos pedidos de isenção;

Divulgação das respostas aos recursos contra o indeferimento dos pedidos de isenção;

Divulgação dos locais e horários de realização da prova objetiva/convocação para entrega

dos títulos

2a Etapa
Realização das provas objetivas/entrega dos títulos;
Divulgação dos gabaritos das provas objetivas;
Prazo para entrega de recursos contra os gabaritos das provas objetivas;
Divulgação das notas dos títulos;
Prazo para pedido de revisão contra as notas dos títulos;

Resposta aos recursos do gabarito da Prova/divulgação das notas da prova objetiva;

Resposta aos pedidos de revisão contra a nota dos títulos/resultado final;

Entrega do resultado final Pós Recurso;

Publicação do Resultado Final Pós Recurso e Homologação;
Publicação do Edital de Convocação;
Agendamento para apresentação da documentação e exames médicos;
Efetivação da Contratação
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8. Disposições Finais

A Comissão de Coordenação do Concurso Público, presidida por servidor da Prefeitura
Municipal de Sobral, ligado a Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão - SECOG e
formada por componentes das demais secretarias participantes, trabalhará em parceria com a
contratada, prestando as informações necessárias e acompanhando os trabalhos, a fim de fazer
cumprir as determinações contidas no Edital do Concurso, nos termos propostos pela Contratada
e no contrato de prestação de serviços firmado.

Cada candidato poderá concorrer a dois cargos, sendo um cargo de cada tabela/turno
conforme tabela do item 02 deste termo.

O concurso público terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual
período.

Os casos omissos serão tratados em comum acordo entre a Prefeitura Municipal de Sobral
e a entidade contratada.

9. Endereço da Comissão Responsável pelo Concurso Público

Prefeitura Municipal de Sobral, CNPJ: 07.598.634/0001-37; Rua Víriato de Medeiros, 1250
- Centro, primeiro andar - CEP: 62011-060 - Sobral/CE.

Sobral,08 de dezembro de 2017.

'
Nargilà

V

Silvia Kátaoka de Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Controladoria e

Gestão

Vidai Loiola

Coordenadora da Gestão Estratégica de
Pessoas
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ANEXO I

CONCURSO PÚBLICO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 2017
MINUTA DO PLANO DE TRABALHO - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

DATA/PERÍODODESCRIÇÃO DO EVENTOITEM DIA

Assinatura do Contrato D1

D + 3*2 Publicação do extrato do contrato no DOM

Publicação do Edital de Abertura da Seleção
no DOM

D + 53

Início D + 20
Solicitação de Isenção4

D + 22Término

Divulgação do Resultado Preliminar da
Isenção

D + 375

Recurso Contra o Resultado Preliminar da Início

Isenção

D + 38
6

Término D + 39

D + 41Resultado Definitivo da Isenção7

D + 20Início
Solicitação de Inscrição8

Término D + 50

Último Diade Pagamento do Boleto D + 519

Divulgação do Resultado Preliminar de
Inscrição

D + 5510

Recurso Contra Resultado Preliminar de Início

Inscrição

D + 56
11

Término D + 57

Divulgação do Resultado Definitivo de
Inscrição

D + 6112

D + 8513 Divulgação dos Locais de Prova

D + 89Aplicação da Prova Escrita Objetiva14

D + 90Divulgação do Gabarito Oficial Preliminar16

D + 91Início
Recurso contra o Gabarito Oficial Preliminar17

D + 92Término

Divulgação do Resultado dos Recursos do Gabarito Oficial
Preliminar

D + 10018

D + 100Divulgação do Gabarito Oficial Definitivo19

Divulgação da convocação para entrega dos
Títulos

D + 10020

Início D + 102
Entrega dos Títulos21

Término D + 103

Resultado Preliminar da Prova de Títulos D + 11322

Recurso contra o resultado Preliminar da Início

Prova de Títulos

D + 114
23

Término D + 115

D + 117Resultado Definitivo da Prova de Títulos24

D + 117Resultado Final Preliminar da Seleção25

Recurso Contra o Resultado Final Preliminar Início

da Seleção

D + 118
26

Término D + 119

Divulgação do Resultado Final Definitivo
da Seleção_________

D + 12026

*0 número é contado em dias, devendo ser adequado a possibilidade de proposta da
instituição.
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ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE SOBRAL

LEI N° 223 DE 01 DE JULHO DE 1999

Dispõe sotrs o incentivo à doação
de sangue noMunicípio de Sobral.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

w
Art 1o - Os doadores de sangue que contarem o mínimo de

02 (duas) doações num período de 01 (um) ano, estarão isentos do pagamento de taxa
de inscnção em concursos públicos municipais, realizados num prazo de até 12 (doze)

meses decorridos da última doação.

Art. 2° - A comprovação de que estabelece o artigo anterior
dar-se-á mediante a apresentação de certidão expedida exclusivamente pelos
hemoceníros, entidade vinculada á Secretaria de Saúde do Estado do Ceará - SESA-
CE.

Â presente Lei tem como objetivo estimular a
doação voluntária de sangue, de conformidade com a Lei Estadual de nÿl2.559,de 29
de dezembro de 1995. E artigo 3o, da Lei Federal de n° 1075, de 27 de março de 1950.

Art, 3o

Esta Lei entrará em vigor na data de suaArt. 4o
publicação, revogadas as disposições em contrário,

PAÇO MUNICIPAL DR. JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 01 de julho de 1999.

i.
CID FERREIRA GOMES

Prefeito Municipal

l l
.,c

. LUISÿORtCÿMONTEIRO DÉ ANDRADE
Secretário de Saúde e Assistência Social
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ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE SOBRAL

LEI N° 276 DE 09 DE AGOSTO DE 2000

Dispõe sobre a isenção tributária
aos contribuintes convocados pelo
Tribunal Regional Eleitoral e dá outras
providências.

Ficam isentos, no exercício
financeiro subsequente, os cidadãos convocados pelo Tribunal
Regional Eleitoral para prestarem serviços à Justiça Eleitoral:

Art. 1o

I - dos emolumentos referidos a eventuais
concursos públicos realizados pelo Poder Público Municipal;

li - em 10 % (dez por cento) do Imposto
Sobre Serviço - ISS, dos figurados na qualidade de profissional
autónomo.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de agosto de
2000.

CID FERREIRA GOMES
/-Prefeito Municipal

LUIS EDéSIO SOLON
Secretário de Administração e Finanças 01ô
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ESTADO DO CEARÁ
MUNICfPIO DE SOBRAL

LEI N° 311 DE 20 DE JUNHO DE 2001

Assegura todo deficiente físico,
comprovadamente pobre na forma
da Lei, ingresso gratuito ao
Concurso Público do Município,

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - -fica assegurado todo deficiente físico,

comprovadamente pobre na forma da Lei, ao ingresso gratuito a qualquer concurso
público que o município venha a fazer, sem descriminação de cor, raça ou religião.

Parágrafo Único-Só terá este benefício, aquele que
provar uma renda familiar máxima de 01 (um) salário mínimo regional.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES

- FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de junho de 2001.

/
CID FEJRfcEIRA GOMES

Prefeito Municipal

;
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1SOBRAL
Secretaria da Ouvidoria,

Controladoria e Gestão

Ofício n° 702/2017/SECOG

Sobral, 17 de novembro de 2017

Mmo. Sr. Fábio Perdigão
Presidente da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará

Assunto: Solicitação de orçamento para a realização de concurso público

Senhor Presidente,

Venho por meio deste, solicitar orçamento referente a realização de concurso

público de provas e títulos para a Prefeitura Municipal de Sobral, no Estado do Ceará, com

a maior brevidade possível.

O certame será composto de duas fases, sendo direcionado a cargos de nível

superior de provimento efetivo, com um quantitativo de 124 vagas. Segue em anexo o

Termo de Referência para maiores esclarecimentos.

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e atenção e nos

colocamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos que será tratado pelo

jurídico:

CONTATOS:

Telefone para contato: (88) 3677 1291.

Email: macprado@sobral.ce.gov.br

Atenciosamente,

OÿxjGA ÍO- CO~áJCLCÁ
> NARGILA VIDAL LOIOLA

Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas

Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão - SECOG
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06/12/2017 E-maíl de Prefeitura Municipal de Sobral - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA - CONCURSO PREFEITURA DE SOBRAL -Termo de Referên...

#jy P it I; !ÿ £ IT U K A D K

ISOBRAL Mac Douglas F, Prado <macprado@sobral,ce.gov.br>

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA - CONCURSO PREFEITURA DE SOBRAL -Termo de

Referência
3 mensagens

17 de novembro de 2017 15:42Mac Douglas F. Prado <macprado@sobrai.ce.gov.br>
Para: fabioperdigao@gmaiI.com
Cc: marcondescfranca@gmai1.com-
Cco: Silvia Kataoka <silviakataoka@sobral.ce.gov.br>

Prezado(a)

Como acertado previamente, lhe envio anexo de Ofício Solicitando Proposta; e Termo de Referência, para
realização de Concurso Público para provimento de vagas e formação de cadastro de reservas conforme detalhado
em anexos.

Saliento que temos urgência na realização do concurso, com isso pedimos as propostas com maior brevidade
possível, de preferência até no máximo dia 23 de novembro.

Atenciosamente,

Mac'Dougias F. Prado

Assessor Jurídico - OAB/CE 30.219

Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão

Prefeitura Municipal de Sobral - CE

3677-1291

Livre de vírus, www.avg.com.

2 anexos

>m Ofício 702 - CEV UECE.pdf
28?K

*SQ Termo de Referência - Concurso da Prefeitura JGeraiJ.pdf
m 90K

26 de novembro de 2017 23:57Fábio Perdigão <fabioperdigao@gmail.com>
Para: "Mac Douglas F. Prado” <macprado@sobral.ce.gov.br>
Cc: Marcondes França <marcandescfranca@gmail.com>

Prezado senhor,
Segue a proposta da CEV/UECE párl a realização do concurso público da Prefeitura Municipal de Sobral.

[Texto das mensagens anteriores ocutio]

019Prof. Dr. Fábio Perdigão Vasconcelos
Universidade Estadual do Ceará - UECE
Laboratório de Gestão Integrada da Zona Costeira - LAGIZC
Programa de Pós-Graduação em Geografia - PROPGEO

https://nnail.gcx)g!e.com/maíl/u/0/?uí=2&ík=934ac675e7&jsver=jXMj4g3-Scs.pt_BR.&view=pt&q=propostas%20concajrso5iqs=true&search=query&.. 1/2



06/12/2017 E-mail de Prefeitura Municipal de Sobral - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA - CONCURSO PREFEITURA DE SOBRAL -Termo de Referên...

Mestrado Profissional em Gestão de Negócios Turísticos - MPGNT
Membro Fundador e do Conselho Diretor do Fórum do Mar

PROPOSTA SOBRAL 24.11.17.pdf
-J 833K

27 de novembro de 2017 10:47Mac Douglas F. Prado <macprado@sobral,ce.gov.br>
Para: Antonio Edson Ribeiro Almada <antonio.almada@sobral.ce.gov.br>

Atenciosamente,

Mac’Douglas F, Prado

Assessor Jurídico - OAB/CE 30.219

Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão

Prefeitura Municipal de Sobral - CE

~ 3677-1291

—— Mensagem encaminhada
De: Fábio Perdigão <fabioperdigao@gmail.com>
Data: 26 de novembro de 2017 23:57
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA - CONCURSO PREFEITURA DE SOBRAL -Termo de Referência
Para: "Mac Douglas F. Prado" <macprado@sobral„ce.gov.br>
Cc: Marcondes França <marcondescfranca@gmail.com>
[Texto das mensagens anteriores oculto]

PROPOSTA SOBRAL 24.11.17.pdf

“ 833K

020

https://mai!.googte.com/maíl/u/0/?uí=2&ik=934ac675e7&jsver-jXMj4g3-Scs.ptmBR.&view=pt&q=propostas%20concurso&qs=true&search=query&.. 2/2



ESTADO DO CEARá

SECRETARIA DA CIêNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAçãO SUPERIOR

FUNDAçãO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARá - FUNECE

1

FUNDAçãO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARá-FUNECE

Comissão Executiva de Concursos e Vestibulares - CEV/UECE

PROPOSTA DA FUNECE/CEV/UECE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

OPERACIONAIS E TÉCNICO-ESPECIALIZADOS NA ORGANIZAÇÃO E
EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE

NÍVEL SUPERIOR DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL.

CONTRATANTE

Prefeitura Municipal de Sobral

CONTRATADA
Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE
Comissão Executiva de Concursos e Vestibulares - CEV/UECE

Presidente da FUNECE
José Jackson Coelho Sampaio

Membros da CEV/UECE
Fábio Perdigão Vasconcelos - Presidente
Aline Alice Cavalcante de Albuquerque
Francisco Antônio Figueiredo
Germana Costa Paixão
Luiz Eduardo Farias Bezerra

021
Janeiro de 2018

das fases e etapas do Concurso Público para provimento deProposta da FUNECE/CEV/UECE para prestação de serviços de organização e execu
124 vagas e formação de cadastro reserva para cargos da Prefeitura Municipal de Sob

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ
Av. Dr. Silas Munguba (antiga Dedé Brasil), 1700 - Campus do Itaperi - 60.714-903-Fortaleza, Ceará, Brasil -Fone: (85)3101 9710,3101 9711 -Fax: (85) 3101 9710
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SECRETARIA DA CIêNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAçãO SUPERIOR

FUNDAçãO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARá - FUNECE

2

SMmm
FUNDAçãO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARá-FUNECE

Comissão Executiva de Concursos e Vestibulares -CEV/UECE
M

1. INTRODUÇÃO

A presente proposta tem por objetivo definir a participação da Fundação

Universidade Estadual do Ceará (FUNECE), por intermédio da Comissão

Executiva de Concursos e Vestibulares da Universidade Estadual do Ceará

(CEV/UECE), no Concurso Público para o provimento de 124 (cento e vinte e

quatro) vagas do Quadro de Pessoal Permanente de Nível Superior da Prefeitura

Municipal de Sobral, e formação de cadastro reserva de 5 (cinco) vezes o número
de vagas por cargo acrescidos dos candidatos empatados na última posição,

conforme descrito no Anexo Único a esta Proposta.

O Certame terá as seguintes fases:

• Ia Fase - Prova Escrita Objetiva (eliminatória e classificatória) para todos

os cargos;

• 2a Fase - Avaliação de Títulos (somente classificatória) para todos os

cargos.

As atividades a serem desenvolvidas pela FUNECE/CEV/UECE podem ser assim

resumidas: elaboração de minutas de editais; inscrição on line e cadastramento

dos candidatos; elaboração, impressão, aplicação e correção das provas escritas

objetivas da Ia Fase; avaliação dos títulos para todos os cargos; recebimento,

análise e julgamento dos recursos administrativos relativos às fases e etapas do

Concurso; emissão de listagens com os resultados parciais e com o resultado

final; divulgação na internet dos resultados parciais e finais; e relatório final.

2. INFORMAÇÕES RELATIVAS À PROPONENTE

A Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE é uma entidade da

administração descentralizada do Estado do Ceará, sem fins lucrativos, com

personalidade jurídica de direito público, duração por tempo indeterminado, sede

e foro na cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará e rege-se pela

legislação pertinente e por seu Estatuto.

O Estatuto da FUNECE/UECE foi alterado pelo Provimento Na 02/2007 aprovado

pelo Conselho Universitário da Universidade Estadual do Ceará e ratificado pela

Resolução N9 349/2007 do Conselho Diretor da Fundação Universidade Estadual

do Ceará, publicados nas páginas 13 e 14 do Diário Oficial do Estado do Ceará de

02 de maio de 2008. Com a alteração, foram incluídas normas relativas aos seus

objetivos e fins para que a FUNECE/UECE possa participar legalmente como

instituição incumbida de realizar, dentre outros serviços técnicos especializados,

processos seletivos no âmbito da administração pública ou da área privada.

022
Proposta da FUNECE/CEV/UECE para prestação de serviços de organização e execução das fases e etapas do Concurso Público para provimento de

124 vagas e formação de cadastro reserva para cargos da Prefeitura Municipal de Sobral.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ
Av. Dr, Silas Munguba (antiga Dedé Brasil), 1700-Campus do líaperi - 60.714-903 - Fortaleza, Ceará, Brasil - Fone: (85) 3101 9710, 3101 9711- Fax: (85) 3101 9710
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Inscrita no CGC sob o número 07.885.809/0001-97, a FUNECE vincula-se à
Secretaria da Ciência e Tecnologia do Estado do Ceará - SECITECE, está
localizada na Av. Dr. Silas Munguba (antiga Av. Dedé Brasil), 1700, CEP 60714-

903, Fortaleza, Ceará e seu presidente é o Prof. Dr. José Jackson Coelho

Sampaio.

A FUNECE por ser uma Instituição de Ensino, Pesquisa e Extensão, e sem fins

lucrativos, poderá ser dispensada de licitação com fundamento no disposto no

inciso XIII do Art. 24 da Lei Ne 8666/93, das licitações.

3. CAPACIDADE TÉCNICA DA PROPONENTE

A FUNECE, por intermédio da Comissão Executiva de Concursos e Vestibulares da

UECE, planeja, coordena e executa, sob sua responsabilidade técnica e

operacional, desde 1984, Processos Seletivos Públicos: Vestibulares, Seleções e

Concursos.

4. PROCESSO SELETIVO

O presente Concurso Público (de Provas e Títulos) destina-se a selecionar

candidatos para o provimento de 124 (cento e vinte e quatro) vagas do Quadro
de Pessoal Permanente de Nível Superior da Prefeitura Municipal de Sobral e

formação de cadastro reserva.

As denominações dos cargos bem como o quantitativo de cada um deles

encontram-se no Anexo Único desta proposta.

Previsão de inscritos e base de referência

Esta proposta refere-se às duas fases do Concurso e tomou como base de

referência duas previsões de inscrições: a primeira para até 10.000 (dez mil)

candidatos inscritos, a segunda para mais de 10.000 (dez mil) candidatos

inscritos, bem como a habilitação para a avaliação de títulos, um número de

candidatos correspondente a até 10 (dez) vezes o número de vagas por cada

cargo de nível superior, acrescidos dos candidatos empatados na última posição.
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Sugestão de taxa de inscrição e previsão de arrecadação

Nesta proposta estamos sugerindo o seguinte valor para a taxa de inscrição:

Quadro 1: Sugestão de taxa de inscrição

1 SUGESTÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Nível Superior R$ 130,00

Com esses valores e sem levar em consideração as possíveis isenções de taxa, o

valor total arrecadado previsto para uma média de 10.000 (dez mil) candidatos é

de R$ 1.300.000,00 (hum milhão e trezentos mil reais).

Fases do Concurso

O Concurso Público objeto desta proposta será realizado para os cargos

constantes do Anexo Único a este documento e constará das seguintes fases:

a) Ia Fase: Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório,
podendo ter 60(sessenta), 80 (oitenta) ou 100 (cem) questões objetivas

de múltipla escolha para todos os cargos. As provas serão aplicadas

unicamente na cidade de Sobral.

b) 2a Fase: Avaliação de Títulos para todos os cargos. Serão avaliados os

títulos dos candidatos classificados até 10 (dez) vezes o número de vagas

por cargo, acrescidos dos candidatos empatados na última posição. Os

itens a serem avaliados com suas respectivas pontuações serão definidos

no Edital de Abertura. Serão exigidos apenas títulos de cursos de

especialização, mestrado e doutorado. Os títulos serão avaliados na cidade

de Fortaleza na sede da CEV/UECE.

5. DA DIVULGAÇÃO

Toda a divulgação relacionada ao Concurso Público, por intermédio do Diário

Oficial do Estado do Ceará e nos Órgãos de Imprensa em geral, será da

Prefeitura Municipal de Sobral.

À CEV/UECE reserva-se o direito de divulgar notícias relacionadas ao Concurso

nos diversos órgãos de imprensa ou na internet, não se constituindo, porém, em

sua obrigação. _._024—
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6. DO CRONOGRAMA

O cronograma do Concurso deverá ser definido pelas partes, de comum acordo,

levando em consideração o tempo máximo de 130 (cento e trinta dias) dias para

a realização do concurso a partir da publicação do Edital de Abertura do

Concurso Público. As etapas do cronograma estão definidas conforme a tabela

abaixo:

PROPOSTA DO CRONOGRAMA DE EVENTOS DO CONCURSO

DATA/PERÍODODESCRIÇÃO DO EVENTO DIAITEM

Elaboração do Edital D1

Publicação do Edital de Abertura da
Seleção no DOE_

D + 32

Início D + 18
Solicitação de Isenção3

Término D + 20

Divulgação do Resultado Preliminar da
Isenção

D + 384

Início D + 39Recurso Contra o Resultado Preliminar
da Isenção

5
Término D + 43

Resultado Definitivo da Isenção D + 526

Início D + 18
Solicitação de Inscrição7

Término D + 48

Último Dia de Pagamento do Boleto D + 498
Divulgação do Resultado Preliminar de
Inscrição_ D + 569

Recurso Contra Resultado Preliminar de Início
Inscrição

D + 57
10

Término D + 58

Divulgação do Resultado Definitivo de
Inscrição_ D + 6211

D + 86Divulgação dos Locais de Prova12

Aplicação da Prova Escrita Objetiva D + 9013

Divulgação do Gabarito Oficial
Preliminar

D + 9114

Início D + 93Recurso contra o Gabarito Oficial
Preliminar

15
Término D + 94

Divulgação do Resultado dos Recursos do
Gabarito Oficial Preliminar _

D + 10216

D + 103Divulgação do Gabarito Oficial Definitivo17

Divulgação da convocação para entrega

dos Títulos __
D + 10318

InícioEntrega dos Títulos D + 10519
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| Término D + 106

Resultado Preliminar da Prova de
Títulos

20 D + 118

Início D + 119Recurso contra o resultado Preliminar
da Prova de Títulos

21
Término D + 120

Resultado Definitivo da Prova de Títulos D + 12322

Resultado Final Preliminar da Seleção D + 12323

Início D + 124Recurso Contra o Resultado Finai
Preliminar da Seleção

24
Término D + 125

Divulgação do Resultado Final
Definitivo da Seleção_

D + 13025

Qualquer solicitação de alteração no cronograma somente poderá ser feita em

caso de ocorrência de fato superveniente, devidamente fundamentado e

comprovado, que não derive de culpa da Contratada. Neste caso, a alteração do

cronograma não acarretará ônus para a Contratante.

7. LOCAL E PERÍODO DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DAS

AVALIAÇÕES

Provas Objetivas

As provas objetivas da primeira fase serão realizadas em Sobral, em locais

sugeridos e disponibilizados pela CEV/UECE. As provas serão aplicadas em um

único turno, preferencialmente pela manhã, ou em dois turnos se for da

conveniência das partes envolvidas no contrato. Caberá a CEV/UECE designar os

membros da Comissão que elaborará as questões.

Avaliação de Títulos

Os títulos dos candidatos habilitados para esta fase serão avaliados em

Fortaleza, na sede da CEV/UECE ou em local por ela determinado. Caberá à

CEV/UECE designar e nomear os membros da Comissão que avaliará os títulos.

02 Ô
8. SUPORTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO E JURÍDICO

A FUNECE/CEV/UECE prestará apoio técnico e administrativo durante todas as

fases de realização do processo seletivo, inclusive até a homologação final do

Certame, para assessorar a Comissão Organizadora do Concurso na apreciação e
• e execução das fases e etapas do Concurso Publico para provimento de

pal de Sobra!.
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resposta aos recursos administrativos e judiciais eventualmente interpostos,

individual ou coletivamente, pelos candidatos ou por terceiros (pessoas físicas ou

jurídicas, públicas ou privadas).

A Procuradoria Jurídica da FUNECE é o setor encarregado de prestar

esclarecimentos jurídicos e responder às ações judiciais que venham a ser

interpostas contra a FUNECE/CEV/UECE ou contra atos da FUNECE/CEV/UECE.

9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A FUNECE/CEV/UECE será responsável pelo(a)

9,1. Recrutamento, treinamento, contratação, coordenação e pagamento dos

colaboradores envolvidos no concurso;

9.2. Coordenação de todos os eventos referentes às duas fases do Certame,

sob sua responsabilidade;

9.3. Expedição de comunicados diversos, no endereço eletrónico da CEV

(www.uece.br/cev), relacionados às fases do Concurso sob sua

responsabilidade;

9.4. Elaboração de formulários diversos inerentes às fases do Concurso sob sua

responsabilidade;

9.5. Atendimento e esclarecimento aos candidatos e/ou a terceiros em todas as

fases do processo sob sua responsabilidade, disponibilizando correio

eletrónico (e-mail), linha telefónica e pessoas para contato;

9.6. Organização e logística de todas as operações concernentes à aplicação

das provas sob sua responsabilidade;

9.7. Vistoria dos locais de realização das provas;

9.8. Divulgação na internet de avisos, comunicados, editais e resultados de

julgamento de recursos administrativos que venham a ser previstos no

Edital Reguiamentador do Concurso.

A responsabilidade da FUNECE/CEV/UECE se encerra depois de decorrido o prazo

de três meses da homologação do Concurso. A partir deste prazo, qualquer

determinação judicial para repetição de prova ou avaliação de títulos deverá ser

objeto de novo orçamento que será encaminhado à Contratante para aprovação

e posterior execução. „ 02ÿ
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10. ATRIBUIÇÕES DA FUNECE

As atribuições da FUNECE no referido certame encontram-se, assim,

discriminadas:

10.1. Planejamento e execução do Concurso;

10.2. Coordenação das fases do Concurso;

10.3. Elaboração de minutas de Editais relacionados com o Concurso. O Edital de

Abertura do concurso será elaborado pela Contratada com a supervisão da

Prefeitura Municipal de Sobral;

10.4. Elaboração do Cronograma de Eventos do Concurso em conjunto com a

Comissão do Concurso nomeada pela Prefeitura Municipal de Sobral;

10.5, Elaboração e disponibilização na página eletrónica da CEV/UECE do Edital

em seu inteiro teor e seus Anexos;

10.6. Elaboração e disponibilização na página eletrónica da CEV/UECE do

Requerimento Eletrónico de Inscrição e da Taxa para pagamento;

10.7. Adoção de providências logísticas e operacionais para o recebimento on

line dos requerimentos eletrónicos de inscrição durante 30 (quinze) dias

corridos;

10.8. Adoção de providências logísticas e operacionais para o recebimento dos

pedidos de isenção da taxa de inscrição;

10.9. Análise dos requerimentos de inscrição para efeito de deferimento ou

indeferimento;

10.10. Divulgação das listagens de candidatos com inscrições deferidas ou

indeferidas na internet, na página eletrónica da CEV/UECE
(www.uece.br/cev);

10.11. Elaboração do banco de dados com base nas informações dos

requerimentos de inscrição.

10.12. Recrutamento, instrução e contratação de:

a) Comissões de elaboração dos programas e das provas objetivas de

múltipla escolha;

b) Coordenadores para os locais de aplicação das Provas Escritas;

c) Fiscais para aplicação das Provas Escritas, sendo, em média, 1 (um)

fiscal para cada grupo de no máximo 20 (vinte) candidatos;

028
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d) Pessoal de preparação e limpeza das salas, seguranças e pessoal de

apoio operacional;

e) Comissões de avaliação dos títulos;

10.13. Assessoria técnica na formulação de questões e na adequação

pedagógica/avaliativa das Provas Escritas.

10.14. Digitação, formatação, revisão, impressão, empacotamento e guarda das

Provas Escritas;

10.15. Aplicação em Sobral, em dia específico definido no cronograma, das

Provas Objetivas, englobando as seguintes atividades:

a) Definição, preparação e sinalização dos locais de prova;

b) Preparação do Cartão de Informação do Candidato (CIC) com a

indicação do local de prova e outras informações relativas ao candidato

e a sua prova;

c) Disponibilização do Cartão de Informação do Candidato na Internet na

página eletrónica da CEV/UECE (www.uece.br/cev), durante o prazo

previsto no Edital;

d) Preparação do cartão-resposta referente às provas de cada candidato;

10.16. Leitura dos cartões-resposta das Provas por equipamento eletrónico;

10.17. Criação do banco de dados com as informações oriundas da leitura dos

cartões-resposta;

10.18. Correção eletrónica das Provas Objetivas, após a divulgação do gabarito

definitivo destas Provas;

10.19. Emissão das listagens dos candidatos que atingiram o perfil de aprovação

nas Provas Escritas Objetivas da lâ Fase, e os que foram promovidos

para a 2S Fase;

10.20. Disponibilização de local adequado para realização da Avaliação de

Títulos;

10.21. Criação do banco de dados com as informações oriundas do resultado da

Avaliação de Títulos;

10.22. Emissão das listagens dos candidatos aprovados após a Avaliação de

Títulos;

10.23. Julgamento dos recursos administrativos relativos:

a) ao indeferimento de requerimento de inscrição;
029
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b) ao indeferimento das solicitações de isenção;

c) à formulação e ao conteúdo de questão e/ou ao gabarito preliminar

das Provas Escritas;

d) ao resultado da Avaliação de Títulos;

10.24. Elaboração dos Comunicados de divulgação do:

a) resultado de julgamento de recursos administrativos;

b) gabarito oficial preliminar das Provas Objetivas;

c) gabarito oficial definitivo das Provas Objetivas;

d) resultado após a correção definitiva da Prova Objetiva da Ia Fase,

contendo a relação dos promovidos para a 2a Fase;

e) resultado da Avaliação de Títulos;

10.25. Divulgação de atos administrativos da competência da FUNECE na

internet, na página eletrónica da CEV/UECE (www.uece.br/cev);

10.26. Emissão das listagens de Classificação Final;

10.27. Elaboração de minuta do Termo de Flomologação do Concurso;

10.28. Elaboração do Relatório Final do Concurso e seu encaminhamento ao

Contratante em mídia digital e impressa;

10.29. Elaboração e entrega ao Contratante do banco de dados do Concurso em

mídia digital;

10.30. Providências no atendimento e esclarecimento aos candidatos e/ou
terceiros em todas as fases do processo, disponibilizando correio

eletrónico (e-mail), linha telefónica e pessoal para contato;

10.31. Manutenção de cadastro com dados pessoais de todos os candidatos,

contendo toda a situação histórica das fases do concurso (resultados

parciais, deferimento/indeferimento, notas de cada etapa, situação dos

recursos administrativos, etc.), através de mídia impressa e eletrónica,

dados estes que comporão o Relatório Final e que serão encaminhados ao

Contratante;

10.32. Outras ações, serviços ou trabalhos relativos ao Certame que não tenham

sido já mencionados anteriormente ou que venham a ser solicitados pela

contratante, dentro das possibilidades de execução pela contratada.

03®
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11. DAS COMISSÕES

As comissões para todas as fases do Concurso serão recrutadas observando-se

os critérios de competência, responsabilidade e confiabilidade necessários ao

processo.

12. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

Dentre as atribuições da Contratante encontram-se:

12.1. Publicação do Edital do Concurso após apreciação e análise da minuta

apresentada pela CEV/UECE;

12.2. Constituição da Comissão Coordenadora do Concurso, no âmbito da

Prefeitura Municipal de Sobral;

12.3. Estabelecimento do valor da taxa de inscrição;

12.4. Celebração do Contrato com a FUNECE objetivando a execução de serviços

técnicos especializados necessários para a realização do Certame;

12.5. Divulgação geral do Concurso na mídia e publicação do Edital, avisos, atos

etc. no Diário Oficial do Estado do Ceará, quando for o caso;

12.6. Acompanhamento dos trabalhos executados pela CEV — executora do

Concurso;

12.7. Ajuda no recrutamento de fiscais e de pessoal de apoio para todas as

provas que necessitarem;

12.8. Adoção das providências relativas a pagamento de valores devidos à

FUNECE — executora do Concurso, decorrentes de cláusula contratual;

12.9. Emissão de certidão que ateste a capacidade técnica na realização dos

serviços contratados e a inexistência de fatos que desabonem a reputação

ético-profissional da contratada durante a realização das atividades.

12.10.Resolução, ouvida a entidade executora do Concurso, quando necessário,

dos casos omissos que surjam durante a realização do Concurso;

13. ORÇAMENTO

G31
Referência para orçamento

Os números de candidatos inscritos no Concurso que servirão de base para o

orçamento serão os seguintes:
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124 vagas e formação de cadastro reserva para cargos da Prefeitura Municipal de Sobral.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ
Av. Dr. Sila Munguba (antiga Dedé Brasil), 1700 -Campus do Itaperi - 60.714-903 - Fortaleza, Ceará. Brasil - Fone: (86)3101 9710, 3101 9711- Fax: (85) 3101 9710
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FUNDAçãO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARá-FUNECE

Comissão Executiva de Concursos e Vestibulares -CEV/UECE

• Prova Escrita Objetiva da 1~ Fase com número variável de candidatos

inscritos, segundo quadro apresentado no item "custos" apresentado a

seguir, incluindo os candidatos pagantes e os candidatos não pagantes

(isentos).

• Avaliação de Títulos para todos os cargos, perfazendo um total de 1.240

(mil duzentos e quarenta) candidatos correspondente a até 10 (dez) vezes

o número de vagas ofertadas por cargo, acrescidos dos candidatos

empatados em último lugar ou em condição sub judice (se houver).

Custos

Os serviços operacionais e técnicos especializados, objeto da presente proposta,

estão orçados conforme tabela abaixo, valor por candidato inscrito:

80 questões 100 questões60 questões

Valor Unitário
/Candidato

Valor Unitário
/Candidato

Valor Unitário
/Candidato

Candidatos inscritos

a) Até 10.000 R$ 90,97 R$ 93,17R$ 88,57

R$ 88,55R$ 83,95 R$ 86,35b) Acima de 10.000

O custo total deverá ser calculado multiplicando o número de candidatos inscritos

(pagantes e não pagantes) pelo valor unitário por candidato correspondente a

faixa de candidatos inscritos e número de questões por provas.

Condições de Pagamento

O desembolso do valor correspondente ao custo total do concurso deverá ser

realizado conforme cláusulas especificadas no contrato entre as partes, podendo

ser dividido em até 3 (três) vezes. A primeira parcela de 50% até quinze dias

após a finalização das inscrições, a segunda de 30% até 15 dias após o resultado

da prova escrita objetiva e a terceira de 20% após a divulgação do resultado

final do concurso.

03214. DISPOSIÇÕES FINAIS

Esta proposta será parte integrante do Contrato a ser celebrado entre a

Prefeitura Municipal de Sobral e a Fundação Universidade Estadual do Ceará

das fases e etapas do Concurso Público para provimento dee execução
pal de Sobral.

Proposta da FUNECE/CEV/UECE para prestação de serviços de organização
124 vagas e formação de cadastro reserva para cargos da Prefeitura Munici|

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ
Av Dr. Silas Munguba {antiga Dedé Brasil), 1700 - Campus do Itaperi - 60,714-903 - Fortaleza, Ceará, Brasil - Fone: (85) 3101 9710, 3101 9711 - Fax: (85) 3101 97
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FufíDAçãO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARá-FUNECE
Comissão Executiva de Concursos e Vestibulares-CEV/UECE M

(FUNECE), para o Concurso objeto desta proposta e tem validade de 60

(sessenta) dias.

Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará, em

Fortaleza, 02 de fevereiro de 2018.

=L..

Prof. Dr. Fábio
PRESIDE

K
> Perdigão Vasconcelos

NTE DA CEV/UECE

ANEXOI
PROPOSTA DA FUNECE/CEV/UECE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

OPERACIONAIS E TÉCNICO-ESPECIALIZADOS NA ORGANIZAÇÃO E
EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO

QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE NÍVEL SUPERIOR DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL.

TABELA 01DE CARGOS-MANHÃ

GRUPO

OCUPACIONAL

_....

ÁREAS DO

CONHECIMENTO
ESCOLARIDADE VAGASCARGO

Engenharia Civil 10

Engenharia

Mecânica
01Secretaria de

Obras, Mobilidade
e Serviços
Públicos

Graduação em Nível

Superior

Analista de
Infraestrutura

Engenharia

Elétrica
01

Arquitetura e

Urbanismo
03

Secretaria do
Orçamento e

Finanças

Graduação em Nível

Superior

Auditor Fiscal
de Tributos

Auditoria Fiscal 06

Graduação em

Enfermagem com

inscrição no respectivo

conselho

Secretaria
Municipal de

Saúde

Enfermagem 27Enfermeiro

48TOTAL

033
Proposta da FUNECE/CEV/UECE para prestação de serviços de organização e execução das fases e etapas do Concurso Público para provimento de

124 vagas e formação de cadastro reserva para cargos da Prefeitura Municipal de Sobral.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ
Av. Dr. Silas Munguba (antiga Dedé Brasil), 1700 - Campus do Itaperi - 60.714-903 - Fortaleza, Ceará, Brasil-Fone: (85) 3101 9710, 3101 9711 -Fax: (85) 3101 9710
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FUNDAçãO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARá-FUNECE

lissão Executiva de Concursos e Vestibulares-CEV/UECE

TABELA 02 DE CARGOS - TARDE

GRUPO

OCUPACIONAL
ÁREAS DO CONHECIMENTO VAGASCARGO ESCOLARIDADE

Assistência Social 36

Secretaria dos
Direitos

Humanos,
Habitação e
Assistência

Social

Graduação em

Nível Superior
Psicologia 15Analista de

Políticas
Públicas
Sociais

Técnicas de Referência

(Pedagogia, Antropologia,

Economia Domestica, Ciências

Sociais, Terapia Ocupacional,

Musicoterapia)

11

Auditoria Governamental
02Secretaria da

Ouvidoria,
Controladoria e

Gestão

Auditor de
Controle
Interno

Graduação em

Nível Superior
Auditoria em Obras Públicas 01

Auditoria em Tecnologia da

Informação
01

Biologia, Engenharia

Ambiental, Tecnologia em

Saneamento Ambiental,

Engenharia Civil, Engenharia

Florestal, Engenharia Sanitária,

Arquitetura e Urbanismo,

Geologia, Engenharia Química,

Geografia, Química,

Agronomia, Zootecnia,

Medicina Veterinária,

Tecnologia em Gestão

Ambiental

Fiscal de

Urbanismo e

Meio

Ambiente

Secretaria do
Urbanismo e Meio

Ambiente

Graduação em

Nível Superior
10

76TOTAL

034

Proposta da FUNECE/CEV/UECE para prestação de serviços de organização e execução das fases e etapas do Concurso Público para provimento '

124 vagas e formação de cadastro reserva para cargos da Prefeitura Municipal de Sobral-

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ
Av. Dr. Silas Munguba (antiga Dedé Brasil), 1700 - Campus do Itaperi - 60.714-903 - Fortaleza, Ceará, Brasii - Fone: (85) 3101 9710, 3101 9711 - Fax: (85) 3101 9710



Governo do Estado do Ceará
Secretaria da Ciência Tecnologia e Educação Superior

Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE

Departamento de Pessoal
%

QUANTITATIVO POR TITULAÇÃO DOS SERVIDORES DOCENTES EFETIVOS

LOTADOS NOS CENTROS/FACULDADES DA FUNECE

VINCULADOS NAS COORDENAÇÕES ABAIXO RELACIONADAS

QUANTITATIVO POR TITULAÇÃO

COORDENAÇÃO TOTALCENTRO/FACULDADE PÓS-DOUTORDOUTORMESTRE

11 06 2003CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS- CESA SERVIÇO SOCIAL

1406 0305PSICOLOGIACENTRO DE HUMANIDADES-CH

CENTRO DE EDUCAÇÃO-CED 2715 0705PEDAGOGIA

CIÊNCIAS SOCIAIS 08 241501CENTRO DE HUMANIDADES- CH

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE-CCS 340920ENFERMAGEM 05

CIÊNCIAS BIOLÓGICASCENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE- CCS 03 211305

CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA-CCT 17031004GEOGRAFIA

QUÍMICACENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA-CCT 1709 0602

MEDICINA VETERINÁRIAFACULDADE DE VETERINÁRIA - FAVET 43152305

Fonte: Sistema de Pessoal-SisPessoal/FUNECE - 24.01.2018

a AuxMoraF.de A. CiRiaS»Marta
Diretora da Divisão de

Legislação Direitos e Deveres
DEPES/FUNECE

035
Fones: (85) 3101-9734 - 3101-9733Av. Doutor Silas Munguba, 1700 - Itaperl - CEP 60.714-903
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5/02/2018 E-mail de Prefeitura Municipal de Sobral - Fwd: Declarações CEV

m P K E F E HORA DE

f SOBRAL Mac Douglas F. Prado <macprado@sobral.ce.gov.br>

Fwd: Declarações CEV

Silvia Kataoka <kataoka.silvia@gmail.com>
Para: macprado@sobral.ce.gov.br

24 de janeiro de 2018 18:15

----------Mensagem encaminhada
De: Fábio Perdigão <fabioperdigao@gmaii.com>
Data: 24 de janeiro de 2018 18:27
Assunto: Declarações CEV
Para: Silvia Kataoka <kataoka.silvia@gmail.com>

Oi Sílvia,
Seguem as declarações da Funece para o concurso de Sobral.
São as certidões negativas.
Seguem também 6 declarações para comprovar os itens solicitados no termo de referência. A declaração
"quantitativo por titulação" informa que a Uece tem mais de trinta doutores e tem mais de 10 nas áreas do concurso,
para elaboração de provas. A declaração com meu nome "fabio" diz que as portarias de nomeação como presidente
da CEV que somadas dão mais de 7 anos e informa que tenho pós-doutorado. As outras são dos membros da CEV
(eduardo, aline, germana e figueiredo) indicando que todos tem muitos anos de experiência em concursos e
vestibulares. A professora Aline (doutorado) será a coordenadora local.
Veja se está tudo correto e me informe caso queira mais alguma informação.
Att.

Prof. Dr. Fábio Perdigão Vasconcelos
Universidade Estadual do Ceará - UECE
Laboratório de Gestão Integrada da Zona Costeira - LAGIZC
Programa de Pós-Graduação em Geografia - PROPGEO
Mestrado Profissional em Gestão de Negócios Turísticos - MPGNT
Membro Fundador e do Conselho Diretor do Fórum do Mar

11 anexos

Certidão de Tributos Federais.pdf
68K

«gj Certidão Negativa Estaduais.pdf
37K

Certidão Negativa Municipais.pdf
m 840K

aST**
gj Certidão NegativaTrabalhista-1.pdf

g Quantitativo por titulação.pdf

g Declaração - Aline.pdf

Declaração - Fábio.pdf

“ 38K

Declaração - Figueiredo.pdf

“ 37K

g Declaração - Germana.pdf

Declaração - Luiz Eduardo.pdf

tips://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=934ac675e7&jsver=Fx_EDi-K2ao.pt_BR.&view=pt&msg=1612a06faeb73b3e&q=fabioperdigao%40gma... 1/2
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E-mail de Prefeitura Municipal de Sobral - Fwd: Declarações CEV5/02/2018

Ç3 35K
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ítps://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=934ac675e7&jsver=Fx_EDi-K2ao.pt_BR.&view=pt&msg=1612a06faeb73b3e&q=fabioperdigao%40gma... 2/2



E-mail de Prefeitura Municipal de Sobral - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO DE SOBRAL5/02/2018

J> R U F E I TORA D E

i-SOBRAL Mac Douglas F. Prado <macprado@sobral.ce.gov.br>

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO DE SOBRAL

Fábio Perdigão <fabioperdigao@gmail.com>
Para: "Mac Douglas F. Prado" <macprado@sobral.ce.gov.br>

Prezado Senhor,
Seguem em anexo os documentos solicitados: Regimento e Provimento da Funece/Uece; Atestados de notória e
ilibida reputação; declaração do Coordenador do Polo; declaração da equipe de apoio; e declaração de
comprovação de 10 doutores. Nessa última declaração fazemos referência a uma tabela em anexo que é a tabela já
enviada anteriormente que consta os quantitativos de doutores por área do concurso. Quanto a não divulgação dos
nomes de membros de elaboração de questões essa é uma prática rotineira em nossos concursos para garantir
sigilo e evitar especulação em torno dos temas de questões. Caso seja absolutamente necessário a lista de nome
nos podemos fornecer, mas pedimos que não seja divulgado ao grande público.

29 de janeiro de 2018 19:39

Att.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Prof. Dr. Fábio Perdigão Vasconcelos
Universidade Estadual do Ceará - UECE
Laboratório de Gestão Integrada da Zona Costeira - LAGIZC
Programa de Pós-Graduação em Geografia - PROPGEO
Mestrado Profissional em Gestão de Negócios Turísticos - MPGNT
Membro Fundador e do Conselho Diretor do Fórum do Mar

10 anexos

Declaração Doutores.pdf

“ 32K

fQ Declaração Equipe de ADOíO CEV.pdf
kd 45K

g Declaração Coordenadora de Polo.pdf

g Atestado de Capacidade Técnica - Agente Penitenciário.pdf

Atestado de Capacidade Técnica - 5a Turma PMCE.pdf
kd 82K

Provimento FUNECE UECE.pdf

“ 210K

m Estatuto FUNECE UECE.pdf
kd 10Q4K

g Atestado de Capacidade Técnica - ltapipoca.pdf

g Atestado de Capacidade Técnica - Guarda Municipal.pdf

g Atestado de Capacidade Técnica - CGE.pdf
51K

38t.J

ittps://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=934ac675e7&jsver=Fx_EDi-K2ao.pt_BR.&view=pt&msg=16144130783d2df0&q=fabioperdigao%40gma... 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
Secretaria da Ciência Tecnologia e Educação Superior

Universidade Estadual do Ceará - UECE
Comissão Executiva do Vestibular - CEV

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS para fins de prova junto à Prefeitura Municipal de Sobral que a

Universidade Estadual do Ceará dispõe de mais de 10 doutores na Comissão de

Elaboração das Provas do Concurso Público para Provimento de Cargos e Vagas do

Concurso Público da Prefeitura de Sobral.

Na tabela em anexo consta o número de doutores da UECE nas diversas áreas

do concurso, entretanto, os nomes dos elaboradores das questões devem ser

mantidos em sigilo por motivo de segurança na realização do Certame.

Fortaleza, 29 de janeiro de 2018.

Prof. Dr. Fábio Pe
PRESIDENTE bA CEV/UECE

033

Av. Dr. Silas Munguba, 1700 - Campus do Itaperi - 60.714-903 Fortaleza, Ceará, Brasil
Fone: 85-3101-9711 Fax: 85-3101-9710 E-mail: cev @ uece.br



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA CIÊNCIA TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ

DEPARTAMENTO DE PESSOAL

CGC: 07.885.809/0001-97

DECLARAÇÃO

Declaramos para fins de prova junto à Prefeitura Municipal de Sobral e com base

nos assentamentos cadastrais sob responsabilidade deste Departamento, que

FÁBIO PERDIGÃO VASCONCELOS, matrícula n° 006332.1-6, ingressou no Quadro

de Pessoal desta Fundação Universidade Estadual do Ceará em 04/04/1995, após

aprovação em Concurso Público de Provas e Títulos. Atualmente no cargo de

Professor Associado, referência N, Pós-Doutor, em regime de 40 horas semanais de

atividades mais gratificação de Dedicação Exclusiva, lotado no Centro de Ciências e

Tecnologia - CCT, vinculado à Coordenação do Curso de Graduação em Geografia.

Declaramos ainda, que o docente preside a Comissão Executiva do Vestibular - CEV

desta Fundação, conforme Portaria n° 968/2014 de 16/05/2014, publicada no

Diário Oficial do Estado em 02/06/2014. Também esteve como presidente da CEV

nos anos 2004 a 2008 conforme Portaria n° 807/2004, publicada no Diário Oficial

do Estado em 26/07/2004.

Fortaleza-CE, 24 de janeiro de 2018.

Maria Auxiliadora Ferreira de Araujo Carvalho
Diretora da Divisão de Legislação, Direitos e Deveres

040

Av. Doutor Silas Munguba n° 1.700- Itaperl - Cep: 60.714-903 Fones: (85) 3101.9734 e 3101.9733



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
Secretaria da Ciência Tecnologia e Educação Superior

Universidade Estadual do Ceará - UECE
Comissão Executiva do Vestibular - CEV

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS para fins de prova junto à Prefeitura Municipal de Sobral que a

Coordenadora de Polo durante a realização do Concurso Público para Provimento de

Cargos e Vagas do Concurso Público da Prefeitura de Sobral será a Professora Dra.

Aline Alice Cavalcante de Albuquerque, membro da CEV/UECE desde 27/08/2012.

Professora Dra. Aline Alice Cavalcante de Albuquerque tem vasta experiência na

organização de Concursos e Vestibulares, tendo participado da coordenação, dentre

outros, dos seguintes Certames:

1. Concurso Vestibular 2018.1;

2. Concurso Vestibular 2017.2;

3. Concurso Vestibular 2017.1;

4. Concurso Vestibular 2016.2;

5. Concurso Vestibular 2016.1;

6. Concurso Vestibular 2015.2;

7. Concurso Vestibular 2015.1;

8. Concurso Público para Guarda Municipal, Agente de Defesa Civil e Agente

de Segurança Institucional da Prefeitura Municipal de Fortaleza - 2013;

9. Concurso Público de Provas e Títulos do Departamento Estadual de

Rodovias do Estado do Ceará (DER) - 2014;

10.Concurso Público de Provas e Títulos do Departamento de Arquitetura e

Engenharia do Estado do Ceará (DAE) - 2014;

11. Seleção da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento

Socioeducativo (SEAS) - 2017.

Fortaleza, 29 de janeiro de 2018.

--
Prof. Dr. Fábio Perdigão Vasconcelos '

PRESIDENTE DA CEV/UECE 041

Av. Dr. Silas Munguba, 1700 - Campus do Itaperi - 60.714-903 Fortaleza, Ceará, Brasil
Fone: 85-3101-9711 Fax: 85-3101-9710 E-mail: cev @ uece.br



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA CIÊNCIA TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ

DEPARTAMENTO DE PESSOAL

CGC: 07.885.809/0001-97

DECLARAÇÃO

Declaramos para fins de prova junto à Prefeitura Municipal de Sobral e com base

nos assentamentos cadastrais sob responsabilidade deste Departamento, que

ALINE ALICE CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, matrícula n° 006638.1-6, ingressou

no Quadro de Pessoal desta Fundação em 01/04/2003, após aprovação em

Concurso Público de Provas e Títulos. Atualmente no cargo de Professor Adjunto,

referência M, portadora do título de Doutora, em regime de 40 horas semanais de

atividades mais gratificação de Dedicação Exclusiva, lotada no Centro de Ciências

da Saúde - CCS, vinculada à Coordenação do Curso de Graduação em Medicina.

Declaramos ainda, que a docente desempenha atividades como membro da

Comissão Executiva do Vestibular - CEV desta Fundação, desde o dia 02/08/2012

conforme Portaria n° 1519/2012 de 27/08/2012, publicada no Diário Oficial do

Estado em 03/09/2012.

Fortaleza-CE, 24 de janeiro de 2018.

cjora Ferreira de Araujo CarvalhoMaria Auxilia
Diretora da Divisão de Legislação, Direitos e Deveres

042

Av. Doutor Silas Munguba n° 1,700- Itaperi - Cep: 60.714-903 Fones: (85) 3101.9734 e 3101.9733



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Secretaria da Ciência Tecnologia e Educação Superior
Universidade Estadual do Ceará - UECE

Comissão Executiva do Vestibular - CEV

/

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS para fins de prova junto à Prefeitura Municipal de Sobral que a equipe

de apoio para realização do Concurso Público para Provimento de Cargos e Vagas dessa

Prefeitura é composta dos seguintes membros:

• Francisco Antônio Figueiredo;

• Germana Costa Paixão;

• Giauce Maria Piancó Siebra;

• Luiz Eduardo Farias Bezerra;

• Marcondes Cavalcante França.

A equipe de apoio tem vasta experiência na organização de Concursos e Vestibulares,

tendo participado da coordenação, dentre outros, dos seguintes Certames:

1. Concurso Vestibular 2018.1;

2. Concurso Vestibular 2017.2;

3. Concurso Vestibular 2017.1;

4. Concurso Vestibular 2016.2;

5. Concurso Vestibular 2016.1;

6. Concurso Vestibular 2015.2;

7. Concurso Vestibular 2015.1;

8. Concurso Público para Guarda Municipal, Agente de Defesa Civil e Agente de

Segurança Institucional da Prefeitura Municipal de Fortaleza - 2013;

9. Concurso Público de Provas e Títulos do Departamento Estadual de Rodovias do

Estado do Ceará (DER) - 2014;

10.Concurso Público de Provas e Títulos do Departamento de Arquitetura e

Engenharia do Estado do Ceará (DAE) - 2014;

11. Seleção da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento

Socioeducativo (SEAS) - 2017.

Fortaleza, 29 de janeiro de 2018.

—1 AV*5— ----Íç/*
Prof. Dr. Fábio Permgão Vasconcelos

PRESIDENTE DA>CEV/UECE
04 3

Av.Dr. Silas Munguba, 1700 - Campus do Itaperi - 60.714-903 Fortaleza, Ceará, Brasil
Fone: 85-3101-9711 Fax: 85-3101-9710 E-mail: cev @ uece.br



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA CIÊNCIA TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

DEPARTAMENTO DE PESSOAL

CGC: 07.885.809/0001-97

DECLARAÇÃO

Declaramos para fins de prova junto à Prefeitura Municipal de Sobral e com base

nos assentamentos cadastrais sob responsabilidade deste Departamento, que

FRANCISCO ANTÔNIO FIGUEIREDO, matrícula n° 006129.1-X, ingressou no Quadro

de Pessoal desta Fundação em 18/08/1992, após aprovação em Concurso Público

de Provas e Títulos. Atualmente no cargo de Professor Adjunto, referência I,

portador do título de Mestre, em regime de 40 horas semanais de atividades, lotado

no Centro de Humanidades - CH, vinculado à Coordenação do Curso de Graduação

em Letras.

i
Declaramos ainda, que o docente desempenha atividades como membro da

Comissão Executiva do Vestibular - CEV desta Fundação, desde o dia 12/05/2014

conforme Portaria n° 968/2014 de 16/05/2014, publicada no Diário Oficial do

Estado em 02/06/2014.

Fortaleza-CE, 24 de janeiro de 2018.

Maria Auxili
Diretora da Divisão de Legislação, Direitos e Deveres

044

Av. Doutor Silas Munguba n° 1.700- Itaperl - Cep: 60.714-903 Fones: (85) 3101.9734 e 3101.9733



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA CIÊNCIA TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ

DEPARTAMENTO DE PESSOAL

CGC: 07.885.809/0001-97

DECLARAÇÃO

Declaramos para fins de prova junto à Prefeitura Municipal de Sobral e com base

nos assentamentos cadastrais sob responsabilidade deste Departamento, que

GERMANA COSTA PAIXAO, matrícula n° 006668.1-5, ingressou no Quadro de

Pessoal desta Fundação em 25/03/2003, após aprovação em Concurso Público de

Provas e Títulos. Atualmente no cargo de Professor Assistente, referência G,

portadora do título de Mestre, em regime de 40 horas semanais de atividades,

lotada no Centro de Ciências da Saúde - CCS, vinculada à Coordenação do Curso

de Graduação em Ciências Biológicas.

Declaramos ainda, que a docente desempenha atividades como membro da

Comissão Executiva do Vestibular - CEV desta Fundação, desde o dia 12/05/2014

conforme Portaria n° 968/2014 de 16/05/2014, publicada no Diário Oficial do

Estado em 02/06/2014.

Fortaleza-CE, 24 de janeiro de 2018.

Maria Auxili
Diretora da Divisão de Legislação, Direitos e Deveres
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA CIÊNCIA TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ

DEPARTAMENTO DE PESSOAL

CGC: 07.885.809/0001-97

DECLARAÇÃO

Declaramos para fins de prova junto à Prefeitura Municipal de Sobral e com base

nos assentamentos cadastrais sob responsabilidade deste Departamento, que LUIZ

EDUARDO FARIAS BEZERRA, matrícula n° 003387.1-0, ingressou no Quadro de

Pessoal desta Fundação em 02/01/1984, pelo regime da Consolidação das Leis do

Trabalho- CLT, sendo que em 25/07/1990, pela Lei n° 11.712 de 24/07/1990,

passou ao regime da Lei n° 9.826/74, Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do

Estado do Ceará. Exerce atualmente a função de Analista de Sistemas, referência

30, portador do título de Especialista, em regime de 40 horas semanais de

atividades, lotado na Administração Superior, Comissão Executiva do Vestibular -

CEV.

Fortaleza-CE, 24 de janeiro de 2018.

Maria Auxiliadora Ferreira de Araujo Carvalho
Diretora da Divisão de Legislação, Direitos e Deveres
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARA
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

CERTIDÃO

Certificamos para os devidos fins que a Fundação Universidade
Estadual do Ceará (FUNECE), por intermédio da Comissão Executiva do
Vestibular (CEV/UECE) executou e organizou todas as fases e etapas dos
Concursos Públicos para Provimento de 130 e de 800 cargos efetivos de
Agente Penitenciário do Estado do Ceará, regulamentados pelos Editais n°

013/2006-SEAD/SEJUS e n° 029/201l-SEPLAG/SEJUS, publicados no
Diário Oficial do Estado do Ceará de 03 de março de 2006 e 06 de
setembro de 2011, respectivamente.

Certificamos, ainda, que durante a realização dos trabalhos
operacionais e técnico-especiaiizados referentes aos Concursos acima

mencionados a FUNECE prestou os serviços com boa qualidade técnica,
não constando em nossos registros qualquer fato que desabone a
reputação ético-profissional desta Instituição Pública.

Secretaria da Justiça e Cidadania, em Fortaleza, 08 de maio de 2013.

Maríanalldféo’BÿoféíÿÿiÿDquerque
SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

04?



ESTADO DO CEARÁ

,'Kíií;(-TnjKA„ PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPIPOCA

ITAPIPOCA SECRETARIADEEDUCAÇÃOE CULTURA

CERTIDÃO

Certificamos para os devidos fins que a Fundação Universidade
Estadual do Ceará (FUNECE), por intermédio da Comissão Executiva do
Vestibular (CEV/UECE), no período compreendido entre 06/04/2011 e

08/07/2011, organizou e executou todas as fases e etapas do Concurso Público
de Provas e Títulos também para Prefeitura Municipal de Itapipoca (PMI),

destinado ao provimento de 600 cargos efetivos de Professor de Educação

Básica li, com atuação na Educação Infantil, no Ensino Fundamental I (12 ao 5»

anos) e no Ensino Fundamental II (62 ao 92 anos), regulamentado pelo Edital N2

01/2011-SEDUDE/PMI.

Certificamos, ainda, que durante a realização dos trabalhos

operacionais e técnico-especializados referentes ao Certame acima

mencionado, a FUNECE prestou os serviços com boa qualidade técnica, não

constando nos registros da SEDUDE/PMI qualquer fato que desabone a

reputação ético-profissional desta Instituição Pública.

Itapipoca, 27 de maio de 2013.

A

Geraldo Gorrre&dja Azevedo Rrno

Secretário de Educação e Gultura do Munioípio de Itapipoca

guÿ: %Zs/0z/zoii

O O(Ú0A\AíQo\rmjt

Secrstárlada CEV -UECE
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Av. Monsenhor Tabosa, 3027 JulioIICEP 62500-000FONE: (88)3631 5950 itapipoca-Ceará - Brasil
CNPJ 07.623.077/0001-67 CGF 06.920.278-8 - www.itaoipoca.ce.gov.br/novo’itaoipoca@itapipoca.ce.com.br



GOVERNO DO

ESTADO DO CEARá
Controladoria e Ouvidoria Geral
doEstado

CERTIDÃO

Certificamos para os devidos fins que a Fundação Universidade Estadual do

Ceará (FUNECE), por intermédio da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade

Estadual do Ceará (CEV/UECE), no período compreendido entre 18/03/2013 e 30/10/2013,

organizou e executou todas as fases e etapas do Concurso Público de Provas e Títulos para

Auditor de Controle Interno da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará, para

provimento de 18 cargos de Auditor de Controle Interno, sendo oito (08) para a área de

conhecimento Auditoria Governamental de Processos com Foco em Riscos, seis (06) para a

área de conhecimento Auditoria em Obras Públicas e quatro (04) para a área de

conhecimento Auditoria em Tecnologia da Informação, todos com lotação na Controladoria

e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará, regulamentado pelo Edital N2 01/2013 - CGE/SEPLAG,

de 13 de março de 2013, publicado no Diário Oficial do Estado de 18 de março de 2013.

Certificamos, ainda, que este Certame foi constituído de duas Fases: lâ - Prova

Objetiva (de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos), de caráter eliminatório

e classificatório; e 2? - dividida em três Etapas: Curso de Formação e Treinamento

Profissional, de caráter eliminatório e classificatório, com duração de 160 (cento e sessenta)

horas; Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório; e Avaliação de Títulos, de caráter

classificatório.

Certificamos, igualmente, que durante a realização dos trabalhos operacionais e

técnico-especializados referentes ao Certame acima mencionado, a FUNECE prestou os

serviços com boa qualidade técnica, não constando em nossos registros referentes a este

Concurso Público qualquer fato que desabone a reputação ético-profissional desta

Instituição Pública.

Fortaleza, 04 de iunho de 2014.

t-

5

SILVIA HELENA COBREIAVÍDAL '
Secretária de Estado Chgfe da Controladoria e

Ouvidoria Geral

049



Prefeitura de

|||||Fortaleza
Secretaria Municipal
de Sequrança Cidadã

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

*Atestamos, para os devidos fins, que a Fundação Universidade Estadual do Ceará (FUNECE),

por intermédio da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará (CEV/UECE),

no período compreendido entre 20 de setembro de 2013 e 05 de novembro de 2015, organizou e

executou todas as fases e etapas do Concurso Público promovido pela Secretaria Municipal de

Segurança Cidadã (SESEC) da Prefeitura Municipal de Fortaleza para o provimento de 1.000 cargos de

Guarda Municipal, 18 cargos de Agente de Defesa Civil e 10 cargos de Agente de Segurança

Institucional da Prefeitura Municipal de Fortaleza, regulamentado pelos Editais Ns 14/2013-
SESEC/SEPOG, N9 15/2013-SESEC/SEPOG e N9 22/2013-SESEC/SEPOG, datados de 19/09/2013,

24/09/2013 e 26/11/2013, respectivamente.

Atestamos, ainda, que o Certame foi constituído das seguintes fases:

Is Fase: Provas Objetivas para os três cargos, de caráter eliminatório e classificatório.
2a Fase: Exame Médico e Exame Toxicológico para os três cargos, ambos de caráter eliminatório.

3a Fase para o cargo de Guarda Municipal: Composta das seguintes etapas, não necessariamente

sucessivas:

I. Curso de Formação Profissional com duração de 400 horas

II. Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório;

III. Avaliação de Capacidade Física, de caráter eliminatório;

IV. Prova Objetiva do Curso de Formação Profissional, de caráter apenas eliminatório.

3a Fase para os careos de Agente de Defesa Civil e de Agente de Segurança Institucional: Composta

das etapas seguintes, não necessariamente sucessivas:
I. Curso de Formação Profissional com duração de 250 horas para cada cargo, de caráter

apenas eliminatório;
II. Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório;
III. Prova Objetiva do Curso de Formação Profissional, de caráter apenas eliminatório.

Atestamos, mais, que o Curso de Formação Profissional para Guarda Municipal foi realizado

em dois períodos e para os outros dois cargos em período único.

Atestamos, outrossim, que durante a realização dos trabalhos operacionais e técnico-

especializados referentes ao Certame acima mencionado, a FUNECE prestou os serviços contratados

com boa qualidade técnica e operacional, não constando em nossos registros referentes a este

Concurso Público qualquer fato que desabone a reputação ético-profissional desta Instituição

Pública.

Fortaleza, 26 de fevereiro de 2016

Francisco José Veras de Albuquerque

Secretário de Segurança Cidadã

> GABINETE

Rua Delmíro de Farias, 1900 - Rodolfo Teófilo - 60.430-170, Fortaleza, Ceará, Brasil
Rua São José,1- Centro - 60.060-170, Fortaleza, Ceará, Brasil
Fones: 85 3105-1464 / 85 3281-8660
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& GOVERNO DO

I ESTADO DO CEARáAESR CE' ' "ia• ÍSSÍSLDESEBURANÇÿÿ . V
'

Secretaria da Segurança Pública
e Defesa Saciai

(

5a TURMA PMCE/CONCURSO 2011

ATESTADO DE CAPACIDADETÉCNICA

)

Atestamos, para todos ós fins, que , a Fundação Universidade Estadual do Ceará

(FU.NECE), por intermédio da Comissão Executiva dò Vestibular da Universidade Estadual do Ceará ,

(CEV/UECE), no período compreendido entrè 29 de maio'de 2015 a 24 de maio de 2016; organizou /

' é executou os trabalhos técniço-espedalizados-referentes à 55 Turmaÿdo Concurso Público de 2011

ingresso no cargo de Soldado PM da Carreira de Praças Policiais lyjilitarè.s da Polícia Militar do.'
' Ceará (PMC.E), regulamentado pelo Edital Ne 01/20Í1-PMCE; de 08/11/2011' publicado no Diário

Oficial do.Éstado do Ceàrá;(DOE/CE) ne 214, datado,10 de novembro de,2011.

para

Atestamos, ainda, ,que para realização dos trabalhos, foi celebrado contrato entrè a

,Academia Estadual de Segurança Publicado Estado do Ceará,(AESP|CE) e a Fundação Universidade

Estadual do Ceará (FUNECE) e que os trabalhos referentes à 5* Turma dò Concurso-PMCE/2Òll

compreenderam Inspeção de Saúde, ; composta de Exame Biòmétrico, Exame Médico, Exame

Òdontòlógico è Exame Toxicolpgico; Prova de Capacidade Física (duas oportunidades); Avaliáçã

Psicológica (duas oportunidades); e Prova Fjnal do\Curso de Formação Profissional; Classificação

o- . ,

Final e relatórios.
1

Atestamos que os trabalhos em apreço foram realizados em plena normalidade e corri'' '
boa qualidade técnica e operacional, não constando em nossos registros, referentes;aos trabalhos

técnico-espéciaíizados da 55 Turma, qualquer fato que desabone a conduta

profissional desta instituição pública.

reputação étipo-e a

SvertotTMAÿNIER Guimdfães -MAJOR PM

' ‘ GESTOR DOCONTRÁTO

- Mátrícqla# 301.272-1-8

• ; EwerionMAVIGNIER GuinWses . /
‘

.05,1

\

/- >

. Academia EstadUalfÓeÿgâraíiÿÿdÉica do Ceará -AESP|CE

nida Presidente Costa e Silva, 1251-Mondubim-Fortaleza-CE / CEP 60,761-190 -'Fone/Fax: 3296:0469Ave
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Fortaleza, 26 de julho de 2000 -SÉRIE 2 ANO III N* 142 Caderno Único
t -

1974, art. 1° c Parágrafo Único, da Lei n°10.276, dc 3 julho dc 1979.

combinados com o art.lrt do Decreto n°25.856. de 1 H de abril de 2000.

parágrafo Único - A servidora, ora removida, passa a integrar

o Quadro de Pessoal da POE, no mesmo nível vcncimenta! e Grupo

Ocupacional da Entidade dc origem.

Art.2" - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia primeiro

do mês subsequente à sua publicação, revogadas as disposições cm con¬

trário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza.

aos 24 de julho de 2000.

LEI N*13.044. dc 10 de julho dc 2000.
DENOMINA GOVERNADOR CÉSAR
CALS DE OLIVEIRA FILHO A ES¬

TAÇÃO DO METROFOR QUE
SERÁ INSTALADA NA PRAÇA DA

LAGOINHA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assem¬

bleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. Io - Fica denominada Governador César Cais de Oliveira Tasso Ribeiro .Tcreissati

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Filho a Estação, do Metrofor que será instalada na Praça da Lagoinha.

Art.2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

sendo revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza.
aos J0 de julho de 2000.

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DA ÍNFRA-ESTRUTURA

Soraia Thomaz. Dias Victor
SECRETÁRÍA DA ADMINISTRAÇÃO

Tasso Ribeiro Jereissati
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

5Íí i>k sfc * H4

MCEÊTO de julho deJ000_
DíSPOE SOBRE A APROVA¬

ÇÃO DO ESTATUTO DA FUNDA¬
ÇÃO UNIVERSIDADE ESTADU¬
AL DO CEARÁ - FUNECE E DA

% íjí sfc

LEI N"13.046, dc 17 de julho de 2000.
DISPÕE
OBRIGATORIEDADE DAS FAR¬

MÁCIAS E DROGARIAS FIXA¬

REM PLACAS EM LOCAL VISÍ¬
VEL, CONTENDO O NOME E O

NÚMERO DE INSCRIÇÃO, NO

CRF, DO FARMACÊUTICO RES¬
PONSÁVEL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assem¬

bleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.Io - As farmácias e drogarias estabelecidas no Estado do

Ceará ficam obrigadas a fixarem placas em local visível, informando ao

usuário nome e número de inscrição, no Conselho Regional de Farmácia
(CRF), do Farmacêutico Responsável pelo funcionamento do estabele¬
cimento.

SOBRE A

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO

CEARÁ - UECE.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições

que lhe confere o art.88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts.43 a 57 da Lei Federal n"9.394,

de 20 de dezembro de 1996, e a necessidade de adequar o atua! estatuto

a regras estabelecidas na legislação que determina as diretrizes para o

ensino superior. DECRETA:
Art.l“ - Fica aprovado o Estatuto da Fundação Universidade

Estadual do Ceará - FUNECE e da Universidade Estadual do Ceará -
UECE na forma do ANEXO ÚNICO a este Decreto.

:

Art.2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica¬
ção, revogados o Decreto n‘‘l 8.994, de 1 1 de dezembro de 1987, e

demais disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos 24 de julho de 2000.

Art.2" - Esta Lei entrará cm vigor na data dc sua publicação.
Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza.
aos I 7 de julho de 2000. Tasso Ribeiro Jereissati

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Francisco Ariosto Holanda

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Tasso Ribeiro jereissati

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ESTATUTO
PARTE I

DA FUNDAÇÃO UNrVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ -
FUNECE

TÍTULO l

DA FUNDAÇÃO E SEUS FÍNS

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE. FORO E DURAÇÃO

Art.1° A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ-FUNECE é uma entidade da administração descentralizada do
Estado do Ceará, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de
direito público, duração por tempo indeterminado, sede e foro na cida¬
de de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, e reger-se-á pela legislação
pertinente e por este Estatuto.

Art.2° - A FUNECE vincular-se-á à Secretaria da Ciência e

Tecnologia do Estado do Ceará.

Art.3°- A FUNECE tem por objetivo assegurar infra-eslnUura,
manutenção e condições para o pleno funcionamento da UNIVERSI¬
DADE ESTADUAL DO CEARÁ-UECE e dc suas unidades de Ensino,

Pesquisa e Extensão, nos termos do disposto neste Estatuto, no Regi¬
mento Geral e nos Regimentos específicos, em tudo observado o que
dispõe o arí.219 da Constituição do Estado do Ceará, de 05 de outubro
de 1989.

DECRETO N"25.965. dc 24 de julho dc 2000
DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE
SERVIDOR DO DEPARTAMENTO
DE EDIFICAÇÕES, RODOVÍAS E
TRANSPORTES - DER T, PARA A

PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO - PGE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
ihe confere o arí.88. Incisos IV e VI, da Constituição Estadual; CONSI¬
DERANDO o art.37 da Lei ntó9.826, dc 14 de maio dc 1974, determinar
o deslocamento do servidor de uma para outra unidade ou entidade do
Sistema Administrativo, atendidos o interesse público e a conveniência
administrativa; CONSIDERANDO o novo modelo organizacional do
Departamento dc Edificações, Rodovias e Transportes - DERT; CONSI¬
DERANDO a necessidade de suprir carência de servidor para a Procura¬
doria Geral do Estado - PGE; CONSIDERANDO, ainda, o que determina
o art.I do Decreto rí‘25.856, de 18 de abril de 2000. DECRETA:

Art.I" - Fica removida, a pedido, a servidora MARIA ELIANF.
GURGEL MAMEDE, que exerce a função de Advogado, classe Hl, refe¬
rencia 17. matrícula nw9S J 6- 1 -3, folha n°6222, do Departamento dc
Edificações. Rodovias e Transportes - DERT, para a Procuradoria Geral
do Estado - PGE. nos termos do art.37 da Lei n°9.826, de !4 de maio de
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DIÁRIOOFICIALDO ESTADO SÉRIE 2 ANOIII N" 142 FORTALEZA,26 DEJULHODE 2000

Secretário da Cultrira e Desporto
NILTONMELO ALMEIDA

Secretário do Desenvolvimento Económico

RAIMUNDO JOSÉMARQUES VIANA
Secretário de DesenvolvimentoRural
PEDRO SISNANDO LEITE
Secretário da Educação Básica
ANTENOR MANOELNASPOMNI
Secretário da Fazenda
EDNILTON GOMESDE SOÁREZ
Secretário do Governo
FRANCISCO ASSIS MACHADO NETO
Secretaria da lnfra-Estmtura
FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR
Secretaria da Justiça

SANDRA DOND FERREIRA
Secretaria do Planejamento e Coordenação

MÔNICA CLARK NUNES CAVALCANTE
Secretário dos Recursos Hídricos
HYPÉRIDESPEREIRA DEMACEDO
Secretário da Saúde
ANASTÁCIO DE QUEIROZ SOUSA
Secretário do Trabalho e Ação Social

EDILSON AZIMSARRÍUNE

Secretário do Turismo (em exercício)

RAIMUNDO JOSÉ MARQUES VIANA

Governador
TASSO RIBEIRO JEREISSATI

Vice - Governador
BENEDITOCLAY TON VERAS ALCÂNTARA

Chefe do Gabinete do Governador (em exercício)

JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA

Chefe da Casa Militar

CEL. QOPMLUIZEVANILDO LOPES GOMES

Procurador Geral do Estado (em exercício)

RAUL ARAÚJOFILHO

Procurador Geral da Justiça
NICÉFORO FERNANDES DEOLIVEIRA

Ouvidora Geral (em exercício)

VANJA FONTENELEPONTES

Secretário da Segurança Pública e Defesa da Cidadania

CÂNDIDO VARGAS DEFREIRE

Defensora Pública-Geral

NÍVEA DEMATOSNUNESROHM
Secretaria da Administração

SORAIA THOMAZ DIAS VICTOR
Secretário da Agricultura Irrigada

CARLOS MATOSLIMA
Secretário da Ciência e Tecnologia
FRANCISCO ARIOSTO HOLANDA

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNEC.E

Art,4° - São órgãos de administração da FUNECE:
J - o Conselho Diretor;
II - o Conselho Curador; e

IJ J -a Presidência.

cada ano. com o parecer prévio do Conselho Curador, sobre a prestação

dc contas da Reitoria da UECE referente ao exercício anterior;

VIÍI - examinar e deliberar, no primeiro trimestre de cada ano,

sobre o Relatório Anual de Atividades da UECE;
IX - aprovar a proposta do orçamento para o exercício seguin¬

te, atendidas as normas emanadas do órgão central dc planejamento do
Estado do Ceará;

X - autorizar créditos complementares, suplementares ou ex¬

traordinários, a pedido do Presidente e por ele justificados:
XI - definir e velar pela execução da política do pessoal da

FUNECE. inclusive aprovando a proposta do Plano de Cargos e Carrei¬
ras e as respectivas alterações, bem como manuais e normas

procedimentais pertinentes:
XII - resolver sobre recursos contra decisões do Reitor da UECE

e do Presidente da FUNECE ou contra resoluções dos demais órgãos de
deliberação coletiva que envolvam matéria de natureza económico-

financeira e administrativa;
XIII - apreciar os vetos do Presidente às suas próprias resolu¬

ções, só podendo ser o mesmo rejeitado pelo voto dc dois terços (2/3) dc

seus membros:

SEÇÃO í
DO CONSELHO DIRETOR

Art.5° - O Conselho Diretor é o órgão maior de administração

da FUNECE e será composto:

I - do Reitor da UECE, como seu Presidente nato;

II - do Vice-Rcitor da UECE, como seu Vice-Presidente nato:

UI - de um (I) representante de cada uma das diferentes catego¬

rias funcionais de docência e de pesquisa existentes na UECE;
JV - de um (J) representante do corpo discente:
V - dc um (I) representante do corpo técnico-administrativo;
VI - de três (3) representantes dos Diretores de Centros, Facul¬

dades e Institutos Superiores;
VH - de três (3) membros, de livre nomeação do Governador do

Estado, escolhidos dentre cidadãos de ilibada reputação c notória com¬
petência.. adoiinistrativa..

§1" - Os representantes das categorias funcionais de docência e
de pesquisa, dos corpos discente t técnico-administrativo e dos Direto¬
res de Centros. Faculdades c Institutos Superiores, scrâo escolhidos na
forma do que dispuser o Regimento Geral.

§2“ - O mandato dos membros referidos no item VII dcsíc
artigo será de quatro (4) anos. permitida uma recondução para o período
imediatamente subsequente.

§3" - As deliberações do Conselho Diretor scrâo tomadas por
maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus membros.

$4*’ - O Conselho Diretor reunir-se-á, ordinariamente, uma vez
por nrics, ou. extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presi¬
dente ou por solicitação da maioria absoluta de seus membros.

Art.ó0 - Compete ao Conselho Diretor estabelecer as políticas
e diretrizes gerais da FUNECE, bem como promover a viabilização de
planos, programas e projetos que visem ao fortalecimento institucional
da UECE é siiás unidades operacionais e, de modo especifico:

l - elaborar e aprovar o seu próprio Regimento;
II - deliberar sobre a administração dos bens da Fundação;
III - homologar os planos, programas, projetos e resoluções do

Conselho Universitário da UECE referentes a matéria eeonômico-fi-

XIV - resolver os casos omissos que digam respeito a assuntes dc
natureza económico-financeira e administrativa ou a outros assuntos de
sua competência

SEÇÃO n
DO CONSELHO CURADOR

Art.7* - O Conselho Curador é o órgão de fiscalização da gestão
financeira, orçamentaria e patrimonial da FUNECE, sem prejuízo da
competência do Tribunal dc Contas do Estudo do Ceará.

Ar1.8“ - O Conselho Curador compõc-se de cinco (5) membros,
escolhidos dentre cidadãos dc notórios conhecimentos nas arcas de ad¬
ministração, finanças, contabilidade ou jurídica e de ilibada reputação, de
livre escolha do Governador do Estado do Ceará.

Art.9° - Os membros do Conselho Curador serão nomeados pelo
Governador do Estado do Ceará c empossados dentro dos sessenta (60)

dias que se seguirem â posse do Presidente da FUNECE e tcrào mandato
dc quatro (4) anos. vedada a recondução para o período imediatamente
subsequente.

An.10 - Compete ao Conselho Curador examinar c pronunci¬
ar-se sobre a legalidade dos atos de gestão financeira, orçamentaria e

patrimonial da FUNECE, opinando, por escrito, sobre:
I - os balancetes mensais da FUNECE:
II - o Balanço Anual da FUNECE e as respectivas demonstra-

nanceira, promovendo a compattbifizaçào de objetivos, metas e estra¬

tégias com as políticas e diretrizes gerais da UECE;
IV - aprovar a aplicação dc recursos e a realização dc operações çòes:

III - as prestações dc contas de concessionárias de suprimentos
de fundos e administradores de projetos especiais;

IV - os processos de licitação pública, quando questionada a

regularidade do procedimento ou denunciado o descumprímento do con¬
trato dele decorrente.

$1“ - Para o perfeito desempenho dc suas funções, poderá o
Conselho Curador, a qualquer tempo, realizar auditagens, tomadas de

de crédito:
V - aprovar a realização de convénios, acordos, contratos c

ajustes, com entidades públicas ou privadas que importem compromisso
para a Fundação;

V! - decidir sobre a aceitação de doações c subvenções de qual¬
quer espécie:

VII - examinar, apreciar e decidir, no primeiro trimestre de

UOJ
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IV - os bens de herança jacente, declarados vacanres nas

Comarcas do Estado cio Ceará que lhe sejam obrigatoriamente destina¬

dos.

contas e inspeções, bem como poderá requisitar esclarecimentos e in¬

formações a quaisquer órgàos ou servidores da FUNECE e representar a

quem de direito sobre eventuais irregularidades constatadas.

$2° - O não atendimento das requisições formuladas pelo Con¬

selho Curador, no prazo por eíe estabelecido, importará em falta disci¬

plinar grave, a ser apurada e punida na forma definida no Regimento
Geral.

Art.14 - Os bens integrantes do património da FUNECE são

insuscetíveis de penhora, arresto, sequestro ou de qualquer outra forma

de constrição judicial ou extrajudicial.
Art.15 - A aquisição mediante compra, a alienação c a permuta

de bens integrantes do património da FUNECE dependerão de autoriza¬

ção legal, quando se tratar de bens imóveis, e do necessário procedimen¬

to licitatório, quando for o caso, sempre mediante autorização do Con¬

selho Diretor.

§3“ - Ao Conselho Curador compete, ainda, elaborar e aprovar
o seu Regimento específico, onde se disporá sobre sua convocação e

funcionamento, observados o quorum da maioria absoluta e o exercício
de sua Presidência pelo membro de maior idade.

SEÇÀO III
DA PRESIDÊNCIA

An.1 i - A Presidência da FUNECE é a função de maior hierar¬

quia na estrutura administrativa da Fundação, sendo exercida, cumulati¬
va e privativamente, pelo Reitor da UECE e. na sua ausência ou impe¬

dimento, pelo Vice-Reitor da UECE.
Art.12 - Sâo atribuições do Presidente da FUNECE, indepen-

dentemente daquelas exercidas como Reitor da UECE;

í - representar a Fundação em juízo ou fora dela e em suas

relações com os Poderes do Estado e com os demais órgãos, instituições

ou autoridades do Pais ou do Exterior, cm negócios e assuntos de inte¬
resse da FUNECE;

íí - convocar c presidir as reuniões do Conselho Diretor da

FUNECE nos termos deste Estatuto e do respectivo Regimento;

Hl - administrar a FUNECE, propondo ao Conselho Diretor as

políticas e diretrizes gerais, bem como coordenar e controlar sua execu¬
ção pelos órgãos operacionais;

IV - adotar medidas visando o bom fluxo c desempenho dos
. trabalhos da FUNECE, pelos agentes e servidores responsáveis, e velar

pela regularidade na execução dos serviços;
V - firmar contratos, acordos e convénios;

Vi - coordenar a execução de planos, programas e projetos de
investimentos referentes a obras, serviços e aquisições, na conformida¬
de deste Estatuto, do Regimento Geral c da legislação pertinente;

VII - administrar as receitas e delas dispor na forma prevista
neste Estatuto e na legislação pertinente;

V 11í - administrar o Plano dc Cargos e Carreiras da FUNECE;

IX - nomear, promover, movimentar, exonerar c demitir ser¬

vidores técnico-admirnistrativos e integrantes das categorias dc docência,

pesquisa c extensão, inclusive provendo os cargos c funções
comissionados, observados os requisitos legais exigidos e o que determi¬
na este Estatuto;

X - remeter ao Conselho Curador, para apreciação, as presta¬

ções dc contas dos atos dc gestão;

XI - remeter ao Conselho Diretor, até 15 de março de cada ano,
com o parcccr do Conselho Curador, os relatórios c contas de gestão do

exercício anterior;

XII - cxcrccr o direito de veto a resoluções do Conselho Dirc-

SKÇÀO II
DAS RECEITAS

Art.16 - As receitas da FUNECE, destinadas exclusivamentc à

sua manutenção e à da UECE, de modo a assegurar o pleno e autónomo

desenvolvimento das duas instituições, serão constitui das;

I - da parcela de que traia o art.224, da Constituição do Estado
do Ceará de 05 de outubro de 1989:

II - do produto das demais dotações que lhe sejam destinadas no

Orçamento Anual do Estado do Ceará:

Hl - das contrapartidas e cooperações financeiras oriundas de

convénios, acordos, ajustes e contratos, inclusive de empréstimos e

financiamentos, celebrados com outras instituições ou entidades públi¬

cas ou privadas;
IV - das receitas próprias, decorrentes dc taxas, prestação dc

serviços, alienação de bens e venda de produtos comercializáveis;

V - das ajudas, doações, legados e subvenções financeiras de

qualquer origem licita, que sejam aceitos por sua Administração Superi¬

or, na forma prevista neste Estatuto;

VI - das parcelas provenientes do recebimento de royalties e dc

cessão de marcas e patentes

§1° - Para o fim de assegurar a autonomia da gestão Financeira

e patrimonial da UECE. a FUNECE poderá transferir e utilizar, na

medida das necessidades, os recursos dc que trata o inciso I. deste artigo,

para despesa com material de consumo, serviços de terceiros c encargos,

remuneração dc serviços pessoais, outros serviços c encargos, despesas

diversas dc custeio, despesas de exercícios anteriores e vicc-versa.
§2° - É vedada a cobrança de mensalidade em curso regulares de

Graduação e da Pós-Graduaçâo striclo senso acadêmica.
SEÇÃO III

DO REGIME FINANCEIRO

;

Art.I7 - Os recursos Financeiros da FUNECE serão obrigatori¬
amente depositados em estabelecimentos de crédito oficiais.

Ait.18 - O regime financeiro da FUNECE observará os seguin¬

tes princípios:
I - o exercício financeiro coincidirá com o ano civil:
ÍI - a contribuição da FUNECE para o orçamento anual do

Estado do Ceará será elaborada e entregue à Secretaria do Planejamento.

no prazo e segundo à metodologia por esta estabelecidos;

111 - a proposta do orçamento, coordenada pelo Presidente c

elaborada pelas unidades operacionais competentes, observará os
parâmetros estabelecidos na Lei dc Diretrizes Orçamentarias do Estado
do Ceará e lerá por fundamento e justificativa o plano de ação corres¬

pondente, devendo ser submetida à apreciação do Conselho Universitá¬
rio da UECE - CONSU c homologação do Conselho Diretor da FUNECE;

IV - o orçamento da FUNECE será editado por Decreto do
Chefe do Poder Executivo, discriminando a receita por categoria eco¬

nómica e fontes, e a despesa por funções, programas, subprogramas.
projetos e atividades, e por categorias económicas e elementos de des¬

pesa;

tor;

XIII - administrar os recursos c o património da FUNECE, com
observância do previsto neste Estatuto e na legislação pertinente.

§1“ - Em caso dc relevante interesse público c urgência manifes¬
ta, o Presidente da FUNECE poderá adotar providências ou executar

medidas que dependam de aprovação ou homologação do Conselho
Diretor, ad referendum deste.

§2° - As providências adotadas ad referendum deverão scr obri¬
gatoriamente apreciadas na primeira reunião subsequente dos Conselhos
correspondentes, sob pena dc perderem a eficácia desde a adoção, de¬
vendo o Conselho Diretor disciplinar as relações jurídicas delas decor¬
rentes. V - o orçamento analítico da FUNECE, aprovado por Resolu¬

ção do Conselho Diretor, discriminará a despesa por subprojetos e sub-
atividades, dcsdobrando-a, ainda, ao longo do exercício, por fontes de
recursos;

§3" - Quando se tratar de integrantes das categorias de docência,

pesquisa e extensão, a promoção, a movimentação, n exoneração e a
demissão dc que trata o inciso IX dcscc artigo, dependerão, cm qualquer
caso, de parecer favorável do Colegiado de Centro, Faculdade ou Insti¬
tuto Superior a que pertença o servidor

CAPÍTULO II!
DO PATRIMÓNIO. DAS RENDAS E DO REGIME FINANCEIRO

SECÃO 1
DO PATRIMÓNIO

Art.13 Integram o património da FUNECE:
I - os bens móveis, imóveis e semoventes, equipamentos e

utensílios, oriundos da Fundação Educacional do Estado do Ceará -
FUNEDUCE, na forma do art.14. da Lei Estadual N*10.682. de 18 de
maio dc 1979, e os bens desde então adquiridos, a qualquer titulo;

II. - o acervo de todas as unidades integrantes da UECE e os bens
que a cias foram ou vierem a scr incorporados;

fíl - os ativos financeiros dos quais dispuser, como integrantes
de seu ativo disponível e realizável, representados por valores, títulos e

outros créditos:

VI - as doaçoes discriminadas no orçamento analítico não po¬
derão ultrapassar os limites fixados no orçamento da FUNECE;

VII - o orçamento analítico será revisto ao longo do exercício,
sempre que necessário, tendo em vista a compatibilizaçâo da despesa
com as possibilidades efetivas de receita, nos termos da previsão dos
fluxos de caixa;

VIII - a previsão dos fluxos de caixa, aprovada pelo Presidente.
com amplitude quadrimestral e desdobramento mensal, conterá a esti¬
mativa da receita, por fontes, com que. presumivelmente, poderá con¬

tar a FUNECE, e a programação da despesa, por espécie de destinaçào.
compatibilizando-se as despesas com as receitas.

Art.19 - A prestação de contas conterá, alem dc outros, os
seguintes elementos:

f - Balanço Patrimonial;

II - Balanço Financeiro;
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Art.28 - A UECE, comunidade de professores, pesquisadores.
alunos e pessoal técnico-administrativo, financiada pelo poder publico.

goza de autonomia didátíco-cicntífica, administrativa, de gestão finan¬

ceira e patrimonial, c obedecerá ao princípio de indissociabiiidade entre

ensino, pesquisa e extensão, na forma da legislação cm vigor c de acordo

com o previsto neste Estatuto.
Art.29- São fins da UECE:
I - promover a sistematização, o desenvolvimento e a divulga¬

ção das diferentes formas do saber humano, valorizando os padrões
culturais das comunidades local, regional e nacional;

II - ministrar o ensino para a formação de profissionais e espe¬

cialistas nas diversas áreas de conhecimentos c para a qualificação aca¬

dêmica. estimulando o desenvolvimento do espírito científico e do pen¬

samento reflexivo;
III - promover a educação continuada de profissionais habilita¬

dos c de cidadãos vinculados à prática social, possibilitando o aperfeiço¬
amento técnico, cientifico c cultural;

IV - estimular a produção cultural, técnica c científica mediante
a realização de trabalhos de pesquisa e investigação cientifica.
prccipuamcntc nas áreas de conhecimento de seu âmbito de ação;

V - favorecer a sociedade com os resultados do ensino c da

II! - Demonstrativo entre a receita estimada c a receita realizada;

TV - Quadro comparativo entre a despesa fixada e a despesa
realizada;

V - Documentos comprobatórios da despesa.

Parágrafo Único - A prestação de contas da PUNECF. será
apreciada pelo Conselho Curador e submetida à aprovação do Conselho
Diretor, sendo, a seguir, encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado

do Ceará.
Art.20- íi vedada a distribuição de lucros, bonificações, vanta¬

gens ou qualquer outra forma de remuneração aos membros do Conselho

Diretor c do Conselho Curador da FUNECE c de Órgàos Colcgiados da

UECE.
Parágrafo Único - A proibição prevista no caput não abrange a

retribuição salarial ou por serviços prestados à Universidade no exercí¬

cio de outros cargos ou funções
CAPÍTULO rv
DO PESSOAL

Art.21 - O Quadro cie Pessoal da FUNECE é composto por

servidores de carreira, ocupantes de cargos efetivos c de função, distri¬

buídos nas seguintes categorias:
I - Servidores integrantes das categorias de docência, pesquisa c

extensão, ocupantes dos cargos de Magistério Superior;
II - Servidores técnico-administrativos, ocupantes dos cargos/

funções de nível superior e de nível médio.
Art.22 - Os servidores da FUNECE integram, para todos os

efeitos, o regime jurídico estatuário da Lei Estadual NA9.826, de 14 de
maio de 1974, observadas as disposições da Lei Estadual NH 1.712, de

24 de julho de 1990.
Art.23 - As funções extintas ao vagarem, os cargos efetivos c

em comissão, bem como as funções comissionadas ou gratificadas da
FUNECE, são aqueles constantes do Piano de Cargos e Carreiras da
UECE, que assegura ascensão e promoção, articulando critérios associ¬
ados a tempo de serviço, a merecimento c a titulação acadêmica.

Parágrafo Único - As funções comissionadas ou gratificadas.
exercidas cxclusivamcntc por servidores ocupantes de cargo efetivo, c

os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira,

nos casos, condições e percentuais mínimos previstos no Regimento
Geral, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e

assessoramento.

pesquisa c da investigação científica nela desenvolvidos, na forma de
cursos e serviços de extensão, nos campos das ciências, da tecnologia,

das letras c das artes, mantendo permanente relação de reciprocidade.

Parágrafo Único - A UECE atingirá seus fins por intermédio de
órgãos e serviços próprios e mediante convénio com instituições públi¬
cas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E DOS PRINCÍPIOS
Art.30 - A organização e o funcionamento da UECE serão

regidos pelas disposições dos seguintes diplomas legais e regimentais:
I - o Estatuto, que contem as definições e formulações básicas;

ÍI - o Regimento Gerai, que regula, a partir do Estatuto, o
funcionamento da Universidade como um todo c os aspectos comuns da

vida universitária;
II! - os regimentos e regulamentos específicos, que

complementam o Regimento Geral quanto ao funcionamento dos
colcgiados superiores, quanto á definição c atribuições dos órgãos admi¬
nistrativos que integram ou venham a integrar a Reitoria, e quanto .às
caractcrisíicas próprias dos Centros, Faculdades c Institutos Superiores.

Parágrafo Único - Os regimentos e regulamentos previstos nes¬
te artigo poderão desdobrar-se em normas acadêmicas e administrativas
a serem aprovadas pelos órgàos colegiados deliberativos superiores.

Art.31 - A UECE c organizada com observância dos seguintes

Art.24 - Para atender a necessidade temporária de interesse
público c da UECE, a FUNECE poderá efetuar a contratação temporá¬
ria de professor substituto, professor visitante e professor pesquisador
visitante estrangeiro, pelos prazos c nas condições estabelecidas na
legislação pertinente e conforme dispuser o Regimento Gerai da UECE.

§1° - A contratação de professor substituto a que se refere o

caput deste artigo far-se-á exelusivamente para suprir a falta de docente
da carreira, decorrente de exoneração ou demissão, falecimento, apo¬
sentadoria e afastamentos ou licenças de concessão obrigatória de que
trata a legislação pertinente.

§2° - O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos do

caput deste artigo será mediante processo seletivo simplificado, sujeito
a ampla divulgação.

§3° - A contratação de professor visitante e de professor pes¬
quisador visitante estrangeiro de que trata õ caput deste artigo poderá
ser efetivada à vista de notória capacidade técnica ou científica do
profissional, mediante análise do curriculum vitae.

Art.25 - Para atender as necessidades temporárias de interesse
público c da UECE, a FUNECE poderá contratar serviços técnicos
especializados, respeitada a legislação em vigor.

CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ADMINISTRATIVA

Art.26 - A estrutura organizacional e administrativa da FUNECE
e da UECE. bem como a distribuição dos cargos e funções necessários ao
seu funcionamento, serão aprovados por Decreto do Chefe do Poder
Executivo, mediante proposta que será encaminhada pelo Presidente da
FUNECE.

princípios:
I - unidade patrimonial c administrativa;
TI - cultivo das áreas fundamentais dos conhecimentos huma¬

nos, estudadas cm si mesmas ou em razão de ulteriores aplicações, c de
uma on mais áreas técnico-científicas;

III - indissociabilidadc entre ensino, pesquisa c extensão;
IV - racionalidade organizacional, com plena utilização de re¬

cursos humanos o materiais, vedada a duplicação de meios para fins
idênticos ou equivalentes;

V - funcionalidade de estrutura orgânica, configurada cm unida¬

des administrativas de ensino, pesquisa e extensão denominadas Cen¬
tros, Faculdades c Institutos Superiores;

VI - flexibilidade de organização administrativa e didático-pe¬
dagógica, desenvolvendo projetos interdisciplinares no ensino, na pes¬
quisa e na extensão, adequados às necessidades da sociedade;

VII - democratização de gestão, assegurada a existência de ór¬
gàos colegiados deliberativos dos quais participarão segmentos das co¬
munidades institucional, local e regional.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

SEÇÀO I

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

Art.32 - A UECE compreende em sua estrutura:

I - Órgãos da Administração Superior;
11 - órgàos da Administração Intermediária:
ÍIT - Órgàos da Administração Básica.

SEÇÃO I!

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
Art,33 - São órgãos da Administração Superior:
I - o Conselho Universitário-CONSU;
U-o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão-CEPE:
III - a Reitoria; e

IV - as Pró-Reitorias.
Art.34 - O CONSUL órgão deliberativo c consultivo da UECE,

competente para estabelecer a política universitária e funcionar como

PARTE 11
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - UECE

TÍTULO II
DA UNIVERSIDADE E SEUS FINS

CAPÍTULO!
DA CONSTITUIÇÃO, AUTONOMIA E FINS

Art,27- A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ-UECE,
criada por força do art.2*'. da Lei Estadual N°9.753, de J8 de outubro de

1973, e do art.3'1 do Decreto Estadual Nl,I0.64l, de 23 de dezembro dc
1973. com suas alterações posteriores, é uma instituição estadual de
ensino, de pesquisa e dc extensão, mantida pela FUNDAÇÃO UNIVER¬
SIDADE ESTADUAL DO CEARÁ-FUECE, dc duração ilimitada
conhecida pelo Decreto Federal >1*79.172, de 26 de janeiro de 1977.

c re-
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à recondução de que trata o parágrafo anterior, ficam impedidos para as

funções indicadas pelo §2° deste artigo, devendo o Colégio Eleitoral

Especial, neste caso, ser convocado c presidido pelo Diretor de Centro,

Faculdade ou instituto Superior, integrante do CONSU, com maior tem¬

po de serviço na UECE.
§6° - As candidaturas aos cargos de Reitor e de Vice-Reilor serão

apresentadas, no processo de escolha, cm chapa vinculada, importando

a escolha do Reitor na do Vicc-Rcitor com ele registrado.

Art.39 - As atribuições do Reitor c do Vicc-Rcitor serão

especificadas no Regimento Geral.
Parágrafo Único - Das decisões do Reitor caberá recurso, nos

termos estabelecidos no Regimento Geral.
Art.40- Sem prejuízo do disposto no caput do art.39.. caberá ao

Reitor representar a UECE, bem como coordenar e superintender todas

as atividades universitárias, c ao Vicc-Rcitor, alem de substituir o Reitor

nas suas faltas e impedimentos, exercer outras funções que lhe forem

por ele delegadas.
Art.41 - No curso do mandato, o Reitor poderá:

1 - ser afastado ele suas funções, na hipótese de suspensão do

funcionamento ou da autonomia da Universidade pelo órgão competen¬

te do sistema de ensino;
TI - ser destituído por ato do Governador do Estado do Ceará,

mediante proposta aprovada, cm votação secreta, por dois terços (2/3)

do CONSU e do CEPE, em reunião conjunta, por prática, devidamente

comprovada, de improbidade administrativa.
§r - As disposições deste artigo aplicam-se ao Vice-Reitor no

exercício da Reitoria c fora dele.
§2° - Em qualquer dos casos, assegurar-se-á ao Reitor e ao Vice-

Rcitor o contraditório e a ampla defesa.

Art.42 - O exercício da Reitoria e da Vice-Reitoria subordina-se

ainda às seguintes prescrições:
1 - em caso de impedimento ou ausência do Reitor e do Vice-

Reitor. o exercício da Reitoria caberá ao Diretor de Centro, Faculdade

ou Instituto Superior com maior tempo de serviço na UECE:
31 - vagando os cargos de Reitor ou de Vice-Reitor antes de

decorrida a metade do respective mandato, far-se-á eleição até trinta
(30) dias após a vacância, prosseguindo-sc na forma do art.38, deste
Estatuto, e seus parágrafos;

ÍÍI - ocorrendo a vacância no curso da segunda metade do man¬

dato, a escolha será feita no prazo de trinta (30) dias depois de aberta a

ultima vaga, pelo Governador do Estado do Ceará;
IV - em qualquer dos casos, os escolhidos deverão completar o

período de seus antecessores.

Art.43 - As Pró-Reitorias, órgãos da Administração Superior da
UECE, são assim denominadas:

I - de Administração:
11 - de Extensão;
111 - de Graduação;
IV - de Planejamento;
V - dc Políticas Estudantis;

VI - de Pós-Graduaçào e Pesquisa.
§1° - Os Pró-Reitores exercerão cargos de provimento em co¬

missão e serão escolhidos pelo Reitor, dentre professores da UECE,
demissíveis ad nutum.

§2° - Poderão ser nomeados para os cargos de Pró-Reitor de
Administração e dc Planejamento, servidores tccnico-administrativos
da UECE, com formação superior e reconhecida capacidade e experiên¬
cia nas respectivas áreas de competência;

§3° - As atribuições, nas áreas das Pró-Reitorias, serão definidas
pelo Regimento Geral e pelos regimentos específicos.

SEÇÀO [li

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO INTERMEDIÁRIA
Art.44 - São órgãos da Administração Intermediária da UECE

os Centros, as Faculdades e os Institutos Superiores.
§ 1° - Os órgãos de que trata o caput deste artigo têm por incum¬

bência supervisionai-, mediar, integrar c assessorar as atividades de ensi¬
no, pesquisa e extensão, em campos de conhecimentos específicos.
delimitados administrativamente;

§2° - Por decisão conjunta do CONSU e do CEPE, poderão ser
criados, modificados ou extintos, Centros. Faculdades ou institutos Su¬
periores, resultantes, inclusive, de instituições atualmente existentes,
observada a legislação em vigor.

Art.45 - Os Diretores e Vice-Diretores dos Centros e Faculdades
serão nomeados peio Reitor, dentre os integrantes de listas tríplices de
professores escolhidos diretamente em chapas vinculadas, em que a
escolha do Diretor implicará a do Vice-Díretor com eie registrado,

§1° - As eleições para os cargos de Diretor e Vice-Diretor dos
Centros e Faculdades serào realizadas no prazo máximo de sessenta (60)
dias c mínimo dc trinta (30) dias corridos antes do término do mandato

instância recursal nos casos definidos no Regimento Geral, c integrado

por:

1 - pelo Reitor, como seu Presidente, com voto de qualidade,

além do voto comum;

II - pelo Vicc-Rcitor, como Vicc-Presidcntc;

Iff - pelo último ex-Reitor;

IV - por quatro (4) Diretores dc Centro;

V - por tres (3) Diretores dc Faculdade;

VI - por um (I) Diretor dc Instituto Superior;

VII - por dezoito (18) representantes do corpo de docência e

pesquisa;
VTII - por seis (6) representantes do corpo discente;

IX - por tres (3) representantes do corpo técnico-administrati¬

vo:
X - por ires (3) representantes da sociedade.
§1° - Os conselheiros de que tratam os incisos TV, V e VT, deste

artigo, serão escolhidos pelos pares, juntamente com seus rcspectivos

suplentes vinculados, na forma prevista no Regimento Geral;

§2“ - Os conselheiros, dc que traiam os incisos VII, VIII, IX c X

deste artigo, serão eleitos pelos pares, juntamente com seus respectivos

suplentes vinculados, na forma prevista no Regimento Geral;

§3° - O mandato dos conselheiros, mencionados nos incisos IV,

V, VI, VII, VIU, IX c X deste artigo, será dc dois (2) anos. permitida uma

recondução para o período imediatamente subsequente;
§4" - Os Pró-Rcilorcs integrarão o Conselho com direito a voz.

Art.35 - O CEPE, órgão deliberativo e consultivo da UECE em

matéria dc ensino, pesquisa e extensão, é integrado por:

T - pelo Reitor, como seu Presidente, com voto de qualidade.
alem do voto comum;

II - pelo Vice-Rcitor. como Vice-Presidente;

111 - por doze (12) Diretores de Centros, Faculdades c institutos

Superiores:

IV - por quatro (4) Coordenadores dc Cursos Regulares de Gra¬
duação;

V - por dois (2) Coordenadores dc Programas dc Pós-Graduação

stride sensu:
VI - por nove (9) representantes do corpo dc docência c pesqui¬

sa;

Vil - por onze (II) representantes do corpo discente;
VÍÍT - pelo Diretor da Biblioteca Central.
§!" - Os conselheiros, dc que tratam os incisos III, TV c V deste

artigo, serão escolhidos pelos pares, juntamente com seus rcspectivos

suplentes vinculados.- rm forma previsia -no Regimento Geral;
§2" - Os conselheiros, de que tratam os incisos Ví, VII e VTTÍ

deste artigo, serão eleitos pelos pares, juntamente com seus respectivos
suplentes vinculados, na forma prevista no Regimento Geral;

§3° - O mandato dos conselheiros, mencionados nos incisos III,
IV, V, VI. VTI e VIfT -deste artigo, será de dois (2) anos. permitida uma
recondução para o período imediatamente subsequente;

§4° - Os Pró-Reitores integrarão o Conselho com direito a voz.
Art.36 - A competência, as atribuições e o funcionamento do

CONSU e do CEPE serào estabelecidos no Regimento Geral e nos Regi¬
mentos específicos dc cada Coicgíado.

Arl.37 - A Reitoria, órgão superior executivo da UECE. será
exercida pelo Reitor c. nas faltas e impedimentos, pelo Vice-Rcitor.

Art.38. O Reitor e o Vice-Reitor da UECE serão nomeados pelo
Governador do Estado, para mandatos de quatro (4) anos, escolhidos
entre professores cujos nomes figurem em listas tríplices elaboradas por
um Colcgio Eleitoral Especial constituído da reunião conjunta do CONSU
e do CEPE, sendo a votação uninominal.

§1" - A elaboração das listas para escolha do Reitor e do Vicc-Reitor
será precedida dc consulta previa à comunidade universitária, nos ter¬
mos estabelecidos pelo CONSU. prevalecendo a votação nninomínal e o
peso dc 70% (setenta por ccnlo) para a manifestação do pessoal dc
docência e pesquisa, de 15% (quinze por cento) para o pessoal técnico-
administrativo c 15% (quinze por cento) para o corpo discente, e dar-
se-á dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias e mínimo de 30
(trinta) d-ias -antes do término dos mandatos dos titulares cm cxcrcício.

§2" - O Colégio Eleitoral Especial dc que trata o caput deste
artigo será convocado c presidido pelo Reitor cm exercício c somente
deliberará com a presença minima de 2/3 (dois terços) de seus membros.
mediante votação secreta.

§3* - Somente poderão integrar as listas de que trata este artigo
docentes da UECE que contem pelo menos cinco (5) anos dc experiên¬
cia no magistério superior.

§4° - Ao Reitor c Vicc-Rcitor da UECE è permitida uma
recondução, para o período imediaramente subsequente, observado o
mesmo procedimento deste artigo.

§5“ - O Reitor e o Vice-Reitor em exercício, quando candidatos

•'"ÿ} p- o
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CAPÍTULO IV

DO REGIME DIDÁTICO-CIENTÍFICO
SEÇÃOI

DA ORGANIZAÇÃO

An.52 - A organização dos trabalhos universitários dar-se-á no

sentido de crescente integração de suas funções precípuas. de modo o que

o ensino c a pesquisa mutuamcncc enriqueçam c, projctando-sc na soci¬

edade, através da extensão, identifiquem problemas de interesse cienti¬

fico e social c que proporcionem soluções.
SEÇÃO II

DO ENSINO

Art.53 - A UECE ministrará as seguintes modalidades de Cur¬

sos, alem dc outras que sc fizerem necessárias:
T - Sequencial:
1! - Graduação;
TTI - Pós-Graduaçào;

dos rcspcctivos titulares cm exercício, c dela participarão, como vofan-

professores. servidores técnico-administrativos e estudantes de cada

unidade académica, prevalecendo o peso dc 70% (setenta por cento)

para a manifestação do pessoal docente, de 15% (quinze por cento) para

o pessoal técnico-administrativo c dc 15% (quinze por cento) para o

corpo discente, observado o disposto no Regimento Geral.

§2° - Os mandatos dc Diretor c dc Vicc-Dirctor serão dc quatro

(4) anos. permitida uma recondução para o periodo imediatamente

subsequente, observado o mesmo processo descrito no caput c no pará-

tcs.

grafo anterior.
§3° - As atribuições do Diretor e do Viee-Diretor serão definidas

no Regimento Geral.
§4° - Substituirá o Diretor, no caso dc impedimento, c sucedcr-íhc-á,

no de vacância, o Viee-Diretor.
§5W - Em caso dc impedimento simultâneo ou vacância dc am¬

bos os cargos, será chamado, ao exercício da Diretória, o Coordenador

de Curso regular dc Graduação ou dc Pés-Graduação stricto sensu acadê¬

mica, do respectivo órgão, com mais tempo de serviço na UECE.
§6“ - Durante o exercício do mafidato, poderá o Diretor ou o

Viee-Diretor, quando no exercício da Diretória, ser afastado das funções

cm consequência dc intervenção no órgão, ou destituído do cargo por

comprovada prática de improbidade administrativa, por ato do Reitor.
após aprovação do CONSU, cm votação secreta, mediante processo

administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla

IV - Extensão;
Art.54 - Os Cursos Sequenciais possibilitam o atendimento a

novos objetivos dc ensino c são organizados por campo dc saber, aber¬

tos a candidatos que atendam aos requisitos básicos estabelecidos em

normas especificas.
Art.55 - Os Cursos dè Graduação terão por finalidade habilitar

os rcspcctivos estudantes à obtenção de graus acadêmicos ou profissio¬

nais c estarão abertos a candidatos que hajam concluído o ensino médio

equivalente c tenham sido classificados cm processo seletivo estabe¬

lecido pelo CEPE. espccificamenle para matricula no periodo letivo a

que sc referir e no limite dc vagas prefixado para cada Curso, no respec¬

tivo Edital.

defesa. ou

Art.46 - Os Diretores e Vice-Diretores dos institutos Superiores

terão seus procedimentos dc escolha, estabelecidos no Regimento Geral
e nos respeclivos regimentos específicos.

Art.4 7 - Haverá, cm cada Centro ou Faculdade, um Conselho de

Centro ou de Faculdade, órgão coiegiado consultivo, deliberativo em

matérias dc natureza administrativa, didática c disciplinar, com a se¬

guinte composição:
1 - o Diretor dc Centro ou Faculdade, como Presidente, com

voto de qualidade, além do voto comum;

I1-o Vicc-Dirctor do Centro ou Faculdade, como Vicc-Prcsidcn-

Parágrafo Único - O processo seletivo dc que trata o caput

deste artigo será de execução centralizada, abrangerá os conhecimentos

comuns às diversas formas dc educação dc ensino mcdio. sem ultrapassar

este nível de complexidade, e terá por fim avaliar e influenciar na

orientação do ensino médio c medir a aptidão intelectual dos candidatos

para os estudos superiores.
Art.56 - Os Cursos dc Pós-Graduaçào terão por fim desenvol¬

ver c aprofundar os estudos feitos na graduação, compreendendo pro¬

gramas que conduzirão à qualificação dc Especialista. Mcslrc ou Doutor.
§r - A Especialização destinar-se-á a graduados e seu objetivo

será o de preparar especialistas em setores específicos de estudos e

práticas profissionais.
§2° - O Mestrado objetivará enriquecer a competência científi¬

ca e profissional dos graduados, desenvolvendo a capacidade de ensino c

o desempenho tccnico nos diferentes campos do saber.
§3° - O Doutorado proporcionará formação cientifica e cultural

ampla c aprofundada, desenvolvendo a capacidade dc pesquisa c o poder
criador nos diferentes campos do saber.

Art.57 - Os Cursos dc Extensão Universitária objetivarão difundir
e atualizar conhecimentos e técnicas de trabalho para melhorar a eficiência
dos setores produtivos e elevar os padrões culturais da sociedade.

Art.58 - Quando da ocorrência de vagas, poderá a UECE permi¬
tir matricula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que
demonstrarem capacidade de cursá-las com proveito, mediante proces¬
so seletivo prévio c observado o disposto cm resolução específica sobre
o assunto.

te

III - os Coordenadores dos rcspcctivos Cursos de Graduação c dc
Pós-Gradnaçào, stricto sensu e representante dos Coordenadores de cur¬

sos dc Pós-Graduaçào lato sensu;
FV - os Chefes de Departamento, quando cabível;

V - seis (6) representantes do corpo docente da UECE. com
lotação c exercício no Centro ou Faculdade, eleitos direíomente por
seus pares, para um mandato dc dois;, (2) anos,- observado o disposto no

Regimento Geral e nos regimentos específicos;
VF - representação dos corpos discente c técnico-administrati¬

vo, eleitos respectivamente pelos pares, para um mandato de dois (2)
anos, na proporção global dc trinta (30) por cento do Conselho, distri¬
buídos entre si conforme disposto no Regimento Geral e nos regimentos
específicos.

$1° - A eleição dos representantes de que tratam os incisos V
e Ví, deste artigo, far-se-á no prazo máximo de trinta (30) dias e no
mínimo dc quinze (15) dias corridos antes do termino dos mandatos
dos rcspcctivos titulares em exercício;

§2“ - Os Conselhos dc Centro c dc Faculdade funcionarão cm
nível de Administração Intermediária e terão suas competências e
atribuições definidas no Regimento Geral.

$3° - Nos casos onde o inciso V, deste artigo, não possa ser
aplicado, valerá o que for estabelecido no regimento específico.

Art.48 - Haverá em cada Instituto Superior, um Conselho dc
Instituto Superior, órgão colcgiado. cuja composição será estabelecida
no Regimento Geral e nos regimentos específicos.

SEÇÃO IV
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO BÁSICA

Art.4Ç - São órgãos da Administração Básica as unidades aca¬
dêmicas responsáveis pela gcsião dc ensino, pesquisa e extensão, que
compõem a estrutura organizacional dos Centros. Faculdades c Insti¬
tutos Superiores, definidos no Regimento Geral e nos regimenros espe-
eíficòs.

Art.59 - Os critérios e as normas para a seleção c a admissão de
alunos aos Cursos, o sistema de matrícula, a duração e o conteúdo da
integralização curricular de cada Curso, bem como as normas para veri¬
ficação do rendimento escolar, aproveitamento de estudos, expedição e
revalidação dc diplomas, transferências, mudança dc curso c admissão dc
graduados serão disciplinados pelo CEPE. observado o disposto na legis¬
lação do ensino superior, nas decisões do Conselho Nacional dc Educa¬
ção e no presente Estatuto.

SEÇÃO m
DA PESQUISA

Art.60 - A pesquisa, em suas diversas formas, será considerada
como função específica voltada para a produção de novos conhecimen¬
tos c técnicas, objetivando elevar a capacidade intelectual c científica da
sociedade.

Art.50 - A coordenação de cada Curso de Graduação e de Pós-
Graduação slriclo sensu da UECE será exercida por um Coordenador c
um Vícc-Coordcnador, eleitos em pleito direto pelos corpos docente e
discente do Curso, na forma regimental, c nomeados por ato do Reitor.

Art.51 - As Coordenações dos Cursos de Graduação e Pós-
Graduação stricto sensu constituem órgãos executivos dc nível
decisório, fundamentais aos Centros c Faculdades, dos quais fazem
parte os professores, reunidos cm Coicgiados de Cursos, para as finali¬
dades de ensino, pesquisa e extensão.

Parágrafo Único - A composição c as atribuições dos Coicgiados
de Cursos serão definidas no Regimento Geral,

Art.61 - A UECE poderá desenvolver, nos diversos campos do
conhecimento, os seguintes níveis de pesquisa, além de outros que se
fizerem necessários:

1 - iniciação científica;
II - pesquisa básica;
UJ - pesquisa aplicada;
IV - desenvolvimento tecnológico.
Art.62 - Os projetos de pesquisa adotarão, como ponto de

partida, os dados da realidade loca!, regional e nacional, sem perder de
vista as generalizações, em conlexlo mais amplo, dos fatos descobertos
e de suas interpretações.

057
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SEÇÃO IV

DA EXTENSÃO
Arl.63 - A exlcnsão universitária, perpassando cursos c grupos

de pesquisa, e em articulação com seus respectivos programas, projetos

c eventos, deverá alcançar a coletividade c poderá envolver instituições

públicos ou privadas, no cumprimento de planos específicos.
CAPÍTULO V

DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA
SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO

Art.64 - A comunidade universitária da UECE c composto pe-

Docente;

IV - para Professor Titular, o Titulo dc Doutor ou de Livre

Docente, com comprovado exercício de Magistério Superior por pelo

menos cinco (5) anos.
Parágrafo Único - Para efeito do que dispõe este artigo, somen¬

te serão aceitos:
I - os certificados dc Cursos dc Especialização c Aperfeiçoa¬

mento ministrados de acordo com as normas editadas pelo Conselho

Nacional de Educação;

TI - os graus e títulos académicos nacionais obtidos em Cursos de

Pós-Gradtiaçâo credenciados c os reconhecidos como válidos pelo CBPB,

quando obtidos em instituições estrangeiras

Art.71 - As promoções dos docentes na Carreira observarão, dc

forma associada ou isolada, conforme o disposto neste Estatuto, os

critérios dc titulação, dc tempo dc efetivo exercício do Magistério Supe¬

rior na UECE e de mérito.
Parágrafo Único - Caracteriza-sc o mérito pela produção técni¬

ca, científica ou cultural de reconhecida relevância, pela eficiência e

dedicação do docente à Universidade, tanto nas atividades dc ensino,

pesquisa e extensão, como no exercício de cargos ou funções de direção

e asscssoramenlo ou em órgãos dc deliberação coletiva da UECE, tal

como reconhecido pelo CEPE.
Art.72 - Haverá promoção:
T - de Professor Auxiliar:

los corpos docente., discente e técnico-administrativo, cuja organização

observará o disposto neste Estatuto, no Regimento Geral c, no que

couber, nas disposições da Lei Estadual N°9.826, de 14 de maio de 1974,

c sua legislação complementar.
SEÇÃO IT

DO CORPO DOCENTE
Art.65 - O corpo docente é constituído pelos ocupantes dos

cargos da Carreira dc Docência Superior da FUNECE o pelos professores

e pesquisadores de que trata o art.24, deste Estatuto, no efetivo exercí¬

cio de atividades de magistério superior.

Art.66 - Consideram-se atividades de magistério superior na

UECE:
í - as do ensino de graduação e de pós-graduação;
11 - as dc pesquisa;
TIT - as que estendam à sociedade, sob a forma de cursos e

serviços especiais, as atividades de ensino e os resultados da pesquisa;
IV - as inerentes à direção ou ao assessoramento. exercidas na

própria Universidade;
V - as funções de administração, coordenação e planejamento

- para a referencia consecutiva dc sua classe, após o interstício

de dois (2) anos na referência cm que se encontra e mediante avaliação

de produtividade acadêmica realizada por comissão designada para este

fim;

a

b - do nívei cm que se encontra para o nível imediato dc sua

própria classe, sem necessidade de interstício, após comprovação de ter

obtido certificado dc Especialização ou Aperfeiçoamento, quando tiver

ingressado sem a exigência dessa titulação:

c - de qualquer referência desta classe para a referência inicial da

ciasse de Professor Assistente, após comprovação de ter obtido o grau

dc Mestre;

acadêmicos.
Art.67 - A carreira de Docência Superior da FUNECE será

composta dc treze (13) níveis de referência, dc I a XI11, distribuídos cm

quatro (4) classes, da forma seguinte:
1 - Professor Auxiliar: referencias I, U, III c IV;
II - Professor Assistente: referências V, VI, VII e VITI;

ÍIÍ - Professor Adjunto: referencias IX. X, XI e XII:
IV - Professor Titular: referência XITÍ.

§1° - Os vencimentos dos cargos da carreira de Docência Supe¬
rior serão fixados em lei ordinária de iniciativa exclusiva do Poder
Executivo, devendo o Conselho Diretor da FUNECE apresentar pro-
posta nesse sentido.

§2P - Os cargos da carreira dc Docência Superior, observando-sc
a aplicação da Lei Estadual 1.712, de 24 de julho de 1990, são os
constantes do Piano dc Cargos e Carreiras da FUNECE. aprovado por
Decreto do Poder Executivo.

§3° - A criação c a extinção dc cargos, assim como quaisquer
outras alterações na Carreira de Docência Superior, dependerão de lei de
iniciativa exclusiva do Poder Executivo, mediante proposta encami¬
nhada pelo Reitor da UECE. depois de aprovada peio CONSU.

Arí.68 - O ingresso na Carreira de Docência Superior da FUNECE
far-se-á, em princípio, na primeira referência da classe de Professor
Auxiliar, mediante aprovação c classificação do candidato cm concurso
público de provas e títulos, precedido de Edital especifico com os requi¬
sitos exigidos c amplamcntc divulgado.

- Os cargos e funções docentes não se vincularão a campos
específicos de conhecimentos, .salvo para fins dc concurso, devendo as
tarefas de ensino, pesquisa c extensão serem distribuídas de forma que
harmonizem os interesses das Coordenações dc Curso c as preocupações
científico-culturais de seus professores.

- O integrante da Carreira de'Docência Superior da FUNECE,
que for aprovado em concurso público para cargo de classe superior, não
poderá acumular o cargo da classe cm que se encontra com o da nova
investidura.

d - de qualquer referência desta classe para a referência inicial da

classe dc Professor Adjunto, após comprovação dc ter obtido o título dc

Doutor ou de Livre Docente;

11 - de Professor Assistente:
a - para a referência consecutiva de sua classe, após o interstício

de dois (2) anos na referência cm que sc encontra e mediante avaliação

de produtividade acadêmica realizada por comissão designada para este

Hm;
b - do nível em que se encontre para o nível imediato de sua

própria classe, sem necessidade de interstício, após comprovação dc ler

obtido o grau de Mestre, quando tiver ingressado sem a exigência desta
titulação;

c - de qualquer referência desta classe para a referência iniciai da
classe dc Professor Adjunto, após comprovação dc ter obtido título dc
Doutor ou de Livre Docente;

III - dc Professor Adjunto:
a - para a referência consecutiva de sua classe, após o interstício

dc dois (2) anos na referencia cm que sc encontra c mediante avaliação
de produtividade acadêmica realizada por comissão designada para este

fim;
b - do nível em que se encontre para o nível imediato de sua

própria classe, sem necessidade dc interstício, após comprovação dc ter

obtido o título de Doutor ou de Livre Docente, quando tiver ingressado
sem a cxigcncia desta titulação.

Art.73 - Haverá, na UECE, unia Comissão Permanente de Pes¬
soal Docente - CPPD, incumbida de avaliar a execução da política dc
pessoal docente da instituição, de acordo com as normas estabelecidas
pelo CEPE.

§1" - As promoções do pessoal docente, em qualquer caso. de¬
penderão sempre dc parcccr favorável da CPPD.

§2° - A composição, as competências e o funcionamenlo da
Comissão prevista no capnt dcsíc artigo constarão do Regimento Geral.

Art.74 - É facultada aos professores a frequência a cursos de
pós-graduação, na conformidade das normas e critérios adotados pela
UECE. sem prejuízos dos seus direitos e vantagens.

Art.75 - O Regimento Geral complementará c regulamentará
as disposições desta Seção, especialmente as relativas aos concursos
públicos para ingresso na Carreira c para a Livre Docência, promoções,
regime de trabalho, regime disciplinar, remuneração, afastamentos.
normas disciplinares c aposentadoria dos docentes.

SEÇÃO III
DO CORPO DISCENTE

Art.76 - O corpo discente da UECE é constituído de iodos os
estudantes rcgularmente matriculados em seus Cursos.

Art.69 - Sem prejuízo do direito dos integrantes da Carreira de
Docência Superior da UECE às promoções dentro da carreira, na forma
do disposto neste Estatuto, poderá ser realizado concurso público de
provas e tilulos para cargos da referência inicial de classe Superior à de
Professor Auxiliar, desde que o candidato atenda à titulação e demais
condições exigidas.

Parágrafo Único - O preenchimento dos cargos de Professor
Titular far-se-á exclusivamente por intermédio de concurso público de
provas e títulos.

Art.70 - Para o ingre.sso na Carreira dc Docência Superior da
FUNECE, exigir-se-á do candidato a seguinte titulação mínima:

f - para Professor Auxiliar, o certificado de Especialização ou
de Aperfeiçoamento;

II - para Professor Assistente, o grau de Mestre;
UI - para Professor Adjunto, o Titulo de Doutor ou de Livre
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concurso público, e as suas promoçòcs c demais direitos e os deveres,

observarão o disposto na Lei Estadual N°9.82ó. de 14 de maio de 1974.

c. no quc couber, no Regimento Geral da UECE.

Art.85 - O Plano de Cargos e Carreiras assegurará ao pessoal

técnico-administrativo, ocupante de cargos e funções do quadro de pes¬

soal da FUNECE, o incentivo ao aperfeiçoamento profissional em ob¬

servância aos critérios lixados cm Resoluções aprovadas no Conselho

Diretor da FUNECE.

íjl" - ingresso no corpo discente da UECE far-se-á:

I - mediante aprovação e classificação em processo seletivo,

para os Cursos de Graduação;
ÍT - através de habilitação em processo seletivo, para os Cursos

de Pós-Graduaçâo;

ííí - por transferência de outra instituição de ensino superior

reconhecida, de acordo com as normas editadas pelo CEPE.

§2° - O ato de matrícula na UECE importará cm compromisso

formal de respeito a este Estatuto e ao Regimento Geral, bem como às

autoridades universitárias e aos professores, cuja transgressão, na medi¬

da de sua maior ou menor gravidade, constituirá falta punível nos ter¬

mos do Regimento Geral.
Art.77 - As normas disciplinares aplicáveis ao corpo discente

da UECE serão estabelecidas no Regimento Geral e aplicadas conforme

as normas nele contidas:
1 - as faltas disciplinares classificar-se-ão em leves, médias e

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art.86 - Durante o prazo dc cinco (5) anos, contado da vigên¬

cia deste Estatuto, admitir-se-á a inscrição em Concurso Público de

Provas c Títulos para provimento do cargo dc Professor Auxiliar dc

candidato diplomado cm Curso Superior, sem e.xigcncia do certificado

dc que trata o Art.70, inciso I, deste Estatuto.

Art.87 - Os integrantes das atuais categorias de docência, já

possuidores de requisitos para promoção, poderão rcquerc-la até um (I)

ano após a aprovação deste Estatuto.
Art.88 - No prazo dc um (I) ano, contado da publicação deste

Estatuto, a UECE, por intermédio dos seus órgãos colegiados compe¬

tentes, aprovará e publicará o seu Regimento Gerai.

Art.89 - Continuam cm vigor as normas regimentais, resolu¬

ções c demais atos normativos da FUNECE c UECE naquilo que não

contrariar o disposto no presente Estatuto e até que normas posteriores

venham a dispor dc modo diferente.
Ari.90 - O presente Estatuto, após aprovação pelos órgãos

competentes, entrará em vigor na data dc publicação do Dccrcío Esta¬

dual que o aprovar.
Parágrafo Único - O texto integral do presente Estatuto será

publicado no mesmo Diário Oficial do Estado que publicar o Decreto

Estadual referido no caput deste artigo.

graves;
II - as penas, aplicáveis individuaimente c em caráter não cu¬

mulativo, serão as de advertência, suspensão e desligamento da Univer¬
sidade;

11.1 - a aplicação de qualquer pena será precedida de processo

disciplinar, no qual será facultado ao acusado o exercício do contraditó¬

rio e do direito de ampia defesa:
IV - da decisão impositiva de penalidade caberá recurso ao

CONSU.
Art.78 - A UECE poderá proceder ao jubilamento ou desliga¬

mento ex officio de aluno que não vier a concluir o Curso dentro do

prazo máximo estabelecido para as Graduações e Pós-Graduaçôes, bem

como daquele cuja interrupção não autorizada dos estudos caracterizar
abandono de Curso.

Parágrafo Único - Em qualquer dos casos previstos neste artigo,
o desligamento dependerá de procedimento no qual será facultado ao

discente o exercício do contraditório e do direito de ampia defesa.
Art.79 - A UECE. com o objetivo de melhor integrar o seu

corpo discente no contexto universitário e na vida social, através dos

órgãos competentes:
I - prestará assistência cultural, desportiva, recreativa e social

:}: íJí }Ji 4* %

O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições

legais. RESOLVE AUTORIZAR, MÔNICA CLARK NUNES CA¬
VALCANTE, SECRETARIA, a viajar a Recife, no dia 14.7.2000

para participar de reunião sobre Nordeste 2.002 - Competitividade
auto - sustentada, arbitrando a importância de R$200,00 (duzentos

reais), para fazer face à locomoção, alimentação c estada, dc acordo

como Decreto n°23.65!. de 28 de março de 1995. alterado pelos

Decretos N®*23.888, dc 18 dc outubro dc 1995 c 24.237, dc 4 dc

outubro de 1996, concedendo-lhe passagem aérea no irecho FOR/

REC/FOR, no valor dc R$46!,06 (quatrocentos c sessenta c um reais

e seis centavos), devendo as despesas correr à conta da dotação orça¬

mentaria da Secretaria do Planejamento c Coordenação. PALÁCIO
DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 12 de julho

de 2000.

aos seus aiunos;

H - proporcionar-lhes-á oportunidades de participação em pro¬

gramas dc melhoria das condições de vida da sociedade e no processo
geral do desenvolvimento;

III - firmará, sempre que possível, convénios com entidades
públicas e privadas para obtenção de estágios e bolsas de estudo, com
vistas ao treinamento e à melhor formação de seus alunos, objetivando
o seu preparo para ingresso no mercado de trabalho.

Art.80 - A UECE poderá utilizar monitores escolhidos median¬
te seleção, dentre os alunos dos seus Cursos de Graduação, que demons¬
traram bom desempenho em disciplinas já cursadas, de acordo com as
normas estabelecidas pelo CEPE.

Art.8! - O corpo discente terá assegurada representação na
composição dos órgãos colegiados acadêmicos, com direito a voz e
voto, conforme o disposto neste Estatuto c no Regimento Geral.

$1° - A representação estudantil, de natureza essencialmente
acadêmica e política, terá por objetivo representar os interesses dos
estudantes de acordo com a forma de organização do movimento estu¬

dantil, visando a melhoria da universidade c sua integração com a soci¬
edade.

Tasso Ribeiro Jereissati
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

íjíífc# ###

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribui¬
ções legais e tendo em vista o que consta nos Processos «“*00218896-1
e 002 19194-6/SPU, RESOLVE AUTORIZAR ANASTÁCIO DE

QUEIROZ SOUSA, Secretário da Saúde do Estado, viajar à Brasília-
DF, no dia 19 dc julho do ano cm curso, com o objetivo de participar da
REUNIÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SECRETÁRIOS ESTA-
DUAfS DE SAÚDE-CONASS, concedendo-lhe adiantamento no valor

de R$300,00 (trezentos reais), dc acordo com o art.2°, dó Decreto
np24.237, dc 04/10/96, publicado no D.O.E. de 07/10/96 e passagens

acreo no trecho Fortalezn/Brasilia/Fortoleza no valor de RS87I.79 (oi¬

tocentos e setenta e um reais e setenta e nove centavos), devendo a

despesa correr à conta da dotação orçamentaria da Secretaria da Saúde
do Estado - Fonte de Recursos: Orçamento/2000 / Fonte: 00 - Tesouro
do Estado - Atividade: 24.200.014.10.122.400 - P.A.: 40000 - ADR:

22 - Elemento dc Despesa: 349039 (suprimento) - 349033 (passagens) -
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza.
aos 18 de julho de 2000.

§2“ - Serão considerados, para os eleitos da representação estu¬

dantil. os seguintes órgãos colegiados:
I - da Administração Superior, o CONSU e o CEPE;
11 - da Administração Intermediária, os Conselhos dos Centros,

Faculdades e Institutos Superiores.
Ill - da Administração Básica.
§3° - São reconhecidos como órgãos de representação estudan¬

til:
l - o Diretório Central dos Estudantes da UECE;
II - os Centros Acadêmicos.
Art.82 - O Regimento Geral da UECE complementará as

disposições deste Estatuto cm relação ao corpo discente.
SEÇÃO IV

DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
Art.83 - O corpo técnico- administrativo será constituído pe¬

los servidores públicos integrantes do respective quadro dc pessoal da
Universidade, ocupantes dos cargos de nível superior e de nível médio.
também considerados servidores da FUNECE, incluídos no respcctivo
Plano de Cargos e Carreiras, nos termos do disposto nos artigos 21,
inciso II, 22 c 23 deste Estatuto.

Art.84 - O provimento dos cargos efetivos do quadro de pessoal
tccnico-adrninistrativo far-sc-á cxciusivamcntc mediante aprovação cm

Tasso Ribeiro Jereissati
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

5fí % íjíífc ífcif:#

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso dc suas atribui¬
ções legais, resolve DESTGNAR ANTENOR MANOEL NASPOUNT.
Secretário da Educação Básica, para se ausentar do Estado, no perío¬
do de 07 e 09 de Agosto do corrente ano. com a finalidade de participar
da reunião ordinária do Conselho Nacional dc Educação, em Brasília.

059



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral15/02/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICAft
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.885.809/0001-97
ívIATRiZ

DE ABERTURA

28/02/1984

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA FUNECE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

85.31-7-00 - Educação superior - graduação
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

114-7 - FUNDACAO PUB. DE DIREITO PUB. EST. OU DO DF

NÚMERO COMPLEMENTO

CAMPUS ITAPERI
LOGRADOURO

AV DOUTOR SILAS MUNGUBA 1700

MUNICÍPIO

FORTALEZA
UFBAIRRO/DISTRITO

ITAPERI
CEP

CE60.714-903

ENDEREÇO ELETRÓNICO

GABINETE@UECE.BR
TELEFONE

(85) 3101-9956 / (85) 3101-9886

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

CE

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/10/2005
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA V

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********
SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Página: 1/1Emitido no dia 15/02/2018 às 11:54:44 (data e hora de Brasília).

: Voltar jConsulta QSA / Capita! Social

(
| Preparar PayiM

C ./ paia * . -e

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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Prefeitura Municipal de Fortaleza
Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Certidão n°.2Gí 7/316426

CPF/CNPJ: 07885809/0001-97

FUMDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA FUNECE

Av DR SILAS NUNGUBA 1700

Contribuinte:

Endereço:

ITAPERI

Tipo Imóvel:....."ÿ
"

Nao Residencial

Inscrição ISS:

Inscrição IPTU:

Localização Cartográfica:

Testada Principal (m):

Área do Terreno Cm1):

Área Privativa (m2):

Área Comum (m2)

607729 2

168338 1

91 0013 3986 0000

320.00

82819.00

16839.00

0.00:

Certificamos que constam débitos em relação aos tributos municipais»*****»»»***# , nas seguintes condições:

Conforme o disposto no art. 206 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) e no §la do art. 8o da IN SEFIN n° 03/2003, de 06 de

outubro de 2003, este documento produz os mesmos efeitos da Certidão Negativa, por existirem débitos ea none do contribuinta*

*»*#»»*»»»*#*»*#*#*»***»»«***»***»acima qualificado, somente nas condições acima especificadas.

EXISTE CREDITO TRIBUTÁRIO SUSPENSO POR RECURSO/RECLAMACAO ADHINI5TRATIVA PROC 2017/090012

•/'
Fortaleza, 8 de dezembro de 2017 f 09:90:18)

Certidão expedida gratuitamente com base na IN SEFIN n°. 03, de 08 de outubro de 2003.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada na página do SEFIN Online

Validade: 90 dias.

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN

http:llwww.sefin.fortaleza.ce.gov.br
M12LV2
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA14/02/2018

i
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais

NQ 201800884103

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

06.932.823-4

CNPJ / CPF:

07.885.809/0001-97

RAZÃO SOCIAL:

FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA /

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que

venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do

Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada

existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 14/02/18 ÀS 16:01:20
VÁLIDA ATÉ 15/04/2018\/

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br
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|MINISTÉRIO DA FAZENDA
r Secretaria da Receita Federal do Brasil
L Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA FUNECE
CNPJ: 07.885.809/0001-97 /

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,

ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos

de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:14:41 do dia 01/02/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/07/2018. -/
Código de controle da certidão: B031.3B18.5336.CC62
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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1 4/02/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapei.asp?VARPessoaMatriz=1356998&VARPessoa=1356998&VARUf=...

VOLTAR

CJ&ÈJSSkJ&
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Nome Fantasia:ADM INDIRETA EST

Endereço:

07885809/0001-97
FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA

AV PARANJANA 1700 / SERRINHA / FORTALEZA / CE / 60740-020

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

1/Validade: 05/02/2018 a 06/03/2018

Certificação Número: 2018020505045354678810

Informação obtida em 14/02/2018, às 17:04:21.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICTÁP TO
JUSTTÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA FUNECE

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.885.809/0001-97
Certidão n°: 138857872/2017
Expedição: 20/10/2017, às 10:55:32

Validade: 17/04/2018 \j/ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA FUNECE

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

07.885.809/0001-97, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta cer tid-âo-condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Z-iiv.da
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MATRÍCULACARGO OU FUNÇÃONOME

AUXILIAR DE LABORATÓRIO E ANÁLISES

FÍSICO QUÍMICAS
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRADOR
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO
AUXILIAR TÉCNICO DE MANUTENÇÃO
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETÁRIO
AUXILIAR TÉCNCIO DE ENGENHARIA
OPERADOR DE COMPUTADOR
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO

ELETROTÉCNICO
VIGIA
SECRETÁRIO
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO
AUXILIAR DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES

FÍSICO QUÍMICAS
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

1004971-7RAIMUNDO NONATO DA SILVA ARAÚJO

100506I-S
1005081-2
1005101-0
100S181-9
1005231-9
1005391-9
1005441-9
I00548 1 -8
1 00549 1 -5
1005531-8
1 00555 1-2

1005581-4
1005601-2
100561 l-X
1005631-4
100566! -6
I00569I-8

MAR1LENE BEZERRA VIANA

ANA RUTH FURTADO GURGEL

SIMONE MARIA ALMEIDA KOPPES

FRANCISCO JOSÉ MOTA DA SILVA

ANTONIO BISPO SOBREIRA NETO

TEREZA CARMO PACIFICO BEZERRA

RIODAN JOSÉ DA SILVA
FRANCISCO JOSÉ MUNIZ BARREIRA
MARIA DO SOCORRO PITOMBE1RA GOMES
FRANCISCO ARNALDO DE OLIVEIRA
IVAN VIANA DE SOUSA
LUZIA SUERLANGE ARAÚJO DOS SANTOS

MARIA MADALENA SILVA NORONHA

MARIA ELIZABET LOPES
PIERRE BEZERRA VALENTIM
SIDNEY CÂNDIDO TORQUATO DE OLIVEIRA
JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA

1005721-3MARIA AUXILIADORA DA COSTA LIMA

*4:4: *** 4<4«4í

PORTARIA N“35/2008 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NÚCLEO
DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO CEARÁ - NUTEC, no uso de

suas atribuições legais e com fundamento no inciso III, do art.93 da

Constituição Estadual e nos termos do Parágrafo Único do art.15 da Lei

n“l 1.966, de 17 de junho de 1992, combinado com o art.5o do Decreto

n°22793, de Io de outubro dc 1993, RESOLVE DESIGNAR ANA RUTH

FURTADO GURGEL, ARNOU DE HOLANDA CAVALCANTE,

MARIA CLEINE DE OLIVEIRA PINTO, ANTONIO BISPO

SOBREIRA NETO FRANCISCO LEOPOLDO MOREIRA FILHO,

para sob a presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO

SETORIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS GRUPOS
OCUPACIONAIS desta Fundação, referente ao exercício de 1" de março

de 2007 a 29 de fevereiro de 2008. FUNDAÇÃO NÚCLEO DE
TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO CEARÁ - NUTEC, em Fortaleza,

14 de abril de 2008.

JEREISSATI SERVIÇO REGISTRAL, em 26 de dezembro de 2007.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE.
em Fortaleza, 1 1 de março de 2008.

Jáder Onofre de Morais
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

%%%

PROVIMENTO N°002/2007 - CONSU, de 09 de novembro de 2007.
-----------------------ALTERA O ARTIGO 29 DO ESTA¬

TUTO DA FUNECE/UECE EOSAR¬
TIGOS 3“ E 93 DO REGIMENTO
GERAL DA UECE. NA FORMA A

SEGUIR INDICADA.
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - UECE.
Prof. Dr. Jáder Onofre de Morais, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias, regimentais e considerando as proposições expressas no

Processo N°07465281-8 - SPU/FUNECK, de 06 de novembro de 2007
e o que deliberou o Conselho Universitário na sua reunião de 09 de

novembro de 2007, RESOLVE:
Art.Io - O Art.29, da Parte II, do Capítulo 1, do Estatuto da

FUNECE/UECE, que trata dos Fins da UECE, fica acrescido do inciso VI

e alterada a redação de seu parágrafo único, conforme se segue:
“Art.29 -...
VI - participar do desenvolvimento institucional de

entidades das áreas pública e privada por meio de planejamento, execução
e coordenação de serviços técnicos especializados referentes a processos
seletivos e outros serviços que demandem experiência, competência
operacional e conhecimento técníco-científico para sua execução: cursos
de treinamento, de capacitaçâo e de formação profissional, bem como.
avaliações, estudos, projetos, pesquisas c,consultorias.

Parágrafo Único - A UECE atingirá seus fins por meio dc órgãos
e serviços próprios e mediante convénios, acordos ou contratos com
instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeirais.”

Art.2o - O parágrafo único do Art.3°, do Capitulo 1, Subtítulo I.
do Título !, do Regimento Geral da UECE, que trata dos Órgãos de
Administração da Universidade passa a ter a seguinte redação:

“Art.3" «...

Parágrafo Único - Poderão ser criadas comissões, de caráter
permanente ou temporário, para estudo ou execução de programas
c projetos da Universidade e para a realização dc serviços técnicos
especializados, que demandem experiência, capacidade operacional
e conhecimento técnico-científico.
Art.3° - O Art.93, do Capítulo III, do Regimento Geral da UECE,

que trata do processo seletivo para matrícula nos cursos oferecidos peia
Universidade, passa a ter nova redação e fica acrescido de parágrafo
único.

João Pratagil Pereira de Araújo

PRESIDENTE

René Teixeira Barreira
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA. TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR
Registre-se e publique-se.

íjc sjjifc s}i sjs

EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONVÉNIO
N,l01/2008

CONVENENTES: FUNDAÇÃONÚCLEODETECNOLOGIA INDUS-TRIAL
DO CEARÁ - NUTEC e APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO - FUNCAP. OBJETO: O presente TERMO tem por
objeto o encerramento do Convénio n°07/2007 publicado no DOE n°191
circulado an 08 de outubro de 2007 por mútuo consentimento entre as entidades
da administração pública supracitadas. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN n°01 de 27 de janeiro de 2005 -
D.O.E. de 31 de janeiro de 2005 e o Decreto Estadual 29.190 publicado em 2) de

fevereiro de 2008. DATA:19 de fevereiro de 2008. SIGNATÁRIOS: JOÂO
PRATAGIL PEREIRA DE ARAÚJO - Presidente do NUTEC e TARCÍSIO
HAROLDO CAVALCANTE PEQUENO - Presidente da FUNCAP.

Josemar Viana Aguiar
ASSESSOR JURÍDICO

>}<a{e:}í

FUNDAÇÃOUNIVERSIDADEESTADUALDOCEARÁ /

PORTARIA NM30/2008 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE NOTIFICAR, para fins dc direito, que a

servidora LETICIA ADRIANA PIRES FERREIRA, matrícula
n“06374.1-6, ocupante do cargo de Professor, classe Assistente, nível
VIII, nos termos do art.1 1 do Decreto n°20.768, de 1 1 de junho de
1990, passou a assinar LETICIA ADRIANA PIRES FERREIRA DOS
SANTOS, conforme certidão dc casamento, expedida pelo Cartório

“Art.93 - O planejamento, a execução e a coordenação do
processo seletivo de que trata o Art.91 caberão à comissão
permanente, denominada Comissão Executiva do Vestibular -

CEV7UECE, subordinada á Reitoria, cujos membros serão
designados pelo Reitor.
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Parágrafo Único - Será também da competência da CEV/

UECE o planejamento, a execução e a coordenação de serviços
técnicos especializados referentes a processos seletivos internos
c externos para entidades públicas ou privadas, que demandem
experiência, capacidade operacional e conhecimento técnico-
científico, conforme discriminado no inciso VI, que foi acrescido
ao Artigo 29 do Estatuto da FUNECE/UECE pelo presente

Provimento.”
Art.4° - Este Provimento entrará em vigor após aprovação pelo

Conselho Universitário da UECE e ratificação pelo Conselho Diretor
da FUNECE.
SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em Fortaleza,
aos 09 de novembro de 2007.

Art.!0 - Ratificar o inteiro teor do Provimento N°002/2007 do

Conselho Universitário da UECE, de 09 de novembro de 2007, como

anexo único e parte integrante desta Resolução, que trata de alterações

do Artigo 29 do Estatuto da FUNECE/UECE e dos Artigos 3" e 93 do

Regimento Geral da UECE.
Art.2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

revogando-se as disposições em contrário.

PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ, Fortaleza, 27 de NOVEMBRO de 2007.

Prof. Dr. Jáder Onofre de Morais
PRESIDENTE

Republicada por incorreção.

Prof. Dr. Jáder Onofre de Morais
REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ

Republicado por incorteção
*** *** ***

SECRETARIADACULTURA

%%% $$$ £ %

RESOLUÇÃO N°349- CD, dc 27 de novembro dc 2007.
RATIFICA O PROVIMENTO
N°002/2007, DE 09 DE NOVEMBRO
DE 2007 DO CONSELHO UNIVER¬

SITÁRIO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ-UECE.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ - FUNECE, no uso de suas atribuições estatutárias, tendo em
vista a deliberação unânime dos membros do Conselho Diretor, cm

sessão realizada no dia 27 de novembro dc 2007, considerando as

proposições expressa* no.Processo.N°07465281-8 - SPU/FUNECE/
UECE, de 06 de novembro de 2007 e o que deliberou o Conselho
Universitário na sua reunião de 09 de novembro de 2007, RESOLVE:

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N"029/2008, 01 DE FEVEREIRO DE 2008

PORTARIA N°029/2008 - O SECRETÁRIO DA CULTURA, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE DESIGNAR a SERVIDORA

relacionada no anexo único desta Portaria, para prestar serviços

extraordinários durante O MÊS DE DEZEMBRO do ano de 2007,
atribuindo-lhe uma gratificação de 50% (cinquenta por cento) sobre a

hora normal de trabalho na forma do art.7o, inciso XVI, da Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988 e artigos 132, item 1, 133, da Lei
n"9.826 de 14 de maio de 1974. combinado com o art.Io da Lei n,'12.9l3,

de 17 de junho de 1999, devendo as despesas correr por conta de recursos

de Tesouro próprio do Estado. SECRETARIA DA CULTURA, em

Fortaleza, 01 de fevereiro dc 2008.
Francisco Auto Filho

SECRETÁRIO DA CULTURA* Registre-se e publique-se.

SALÁRIOMATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO VALOR
TOTAL

N"DE
MORAS/MÊS

VALOR DA
HORA

NOME DO SERVIDOR

1.707,94 36hs 14,23 512,3*ASSIST. SOCIALSILEDA MARIA F. DE SOUZA1269481-4

*** ;Jí jRsfcsíí

PORTARIA N®030/2008 - O SECRETÁRIO DA CULTURA, no uso dc suas atribuições legais, RESOLVE DESIGNAR a SERVIDORA relacionada

no anexo único desta Portaria, para prestar serviços extraordinários durante O MÊS DE JANEIRO do ano de 2008. atribuindo-lhe uma

gratificação de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal de trabalho na forma do art.7o, inciso XVI, da Constituição Federal de 05 de outubro
de 1988 e artigos 132, item 1, 133, da Lei n°9.826 de 14 de maio de 1974, combinado com o art.T da Lei n°12.913, de 17 de junho de 1999, devendo
as despesas correr por conta de recursos de Tesouro próprio do Estado. SECRETARIA DA CULTURA, em Fortaleza, 01 de fevereiro de 2008.

Francisco Auto Filho
SECRETÁRIO DA CULTURA

Registre-se e publíque-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°030/2008, 01 DE FEVEREIRO DE 2008

SALÁRIOMATRÍCULA CARGO/FUNÇÂO VALOR DA
HORA

VALOR
TOTAL

NOME DO SERVIDOR N*‘ DE
HORAS/MÊS

1.707.94 14.23 62*251269481-4 SILEDA MARIA F. DE SOUZA ASSIST. SOCIAL 44hs

PORTARIA N°087/2008 - O SECRETÁRIO DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER VALE-TRANSPOKTE, nos
termos do §3° do art.6° do Decreto n°23.673, de 03 de maio de 1995, aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o
mês dc ABRIL/2008. SECRETARIA DA CULTURA, em Fortaleza, II dc abril dc 2008.

Francisco Auto Filho
SECRETÁRIO DA CULTURA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA N°087/2008, DE 1 1 DE ABRIL DE 2008

MATRÍCULA TIPO QUANT.CARGO OU FUNÇÃONOME

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO
OFICIAL DE MANUTENÇÃO
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

1032091-7
0960653.X
0897371.7
0960843.5
0896861.6
0899142.1
1032481.5
0896271.5
1062521-8
0896891.8
0373631.8
0896681.8
08971 1 1-0

DALVA REGINA FERREIRA ALVES
EDNARDO DE LIMA COSTA
MARIA BRAGA DA SILVA
MARIA DAS DORES RODRIGUES DA SILVA
MARIA RITA DE SOUSA BECHTEL
MATILDE RIBEIRO MEDINA
RIMENA ALVES PRACIANO
ROGER DE CASTRO MENDONÇA
VERA LUCIA ALVES CORDEIRO
ZULEIDE BEZERRA MIRANDA
ADA1RTON RODRIGUES BARROSO
ALBA MAGALHÃES FONSECA
CONCEIÇÃO PEDREIRA NUNES

A 42
42A
42A
42A

A 42
42A

A 42
42A
42A

A 42
42A
42A

A 42
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SOBRAL
Secretary da Ouvidoria,

Controladoria e Gestão

Ofício n° 699 /2017/SECOG

Sobral, 17 de novembro de 2017

lima. Sra. Ediene Constantino
Chefe do Núcleo de Planejamento e Orçamentação da Fundação Carlos Chagas

Assunto: Solicitação de orçamento para a realização de concurso público

Prezada Senhora,

Venho por meio deste, solicitar orçamento referente a realização de concurso

público de provas e títulos para a Prefeitura Municipal de Sobral, no Estado do Ceará, com

a maior brevidade possível.

O certame será composto de duas fases, sendo direcionado a cargos de nível

superior de provimento efetivo, com um quantitativo de 124 vagas. Segue em anexo o

Termo de Referência para maiores esclarecimentos.

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e atenção e nos

colocamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos que será tratado pelo

jurídico:

CONTATOS:

Telefone para contato: (88) 3677 1291.

Email: macprado@sobral.ce.gov.br

Atenciosamente,

/ '-UMQMACL
ARGILA VIDAL LOIOLA

-AV-LA
J

Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas

Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão - SECOG
063



06/12/2017 E-mail de Prefeitura Municipal de Sobral - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA - CONCURSO PREFEITURA DE SOBRAL -Termo de Referên.
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SOBRAL Mac Douglas F. Prado <macprado@sobral,ee,gov.br>

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA - CONCURSO PREFEITURA DE SOBRAL -Termo de

Referência
1 mensagem

17 de novembro de 2017 15:43Mac Douglas F, Prado <macprado@sobral.ce.gov.br>
Para: contratar@fcc.org.br
Cco: Sílvia Kataoka <silviakataaka@sobral.ce.gov.br>

Prezado(a)

Como acertado previamente, lhe envio anexo de Oficio Solicitando Proposta; e Termo de Referência, para
realização de Concurso Público para provimento de vagas e formação de cadastro de reservas conforme detalhado
em anexos.

Saliento que lemos urgência na realização do concurso, com isso pedimos as propostas com maior brevidade
possível, de preferência até no máximo dia 23 de novembro.

Atenciosamente,

Mac'Douglas F. Prado

Assessor Jurídico - OAB/CE 30.219

Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão

Prefeitura Municipal de Sobral - CE

3677-1291

Livre de vírus, www.avg.com.

2 anexos

fjft Termo de Referência - Concurso da Prefeitura _JGeral_J.pdf
a 90K

m Ofício 699 - FCC.pdf
tí 288K

070

https://mail.google.com/maíl/u/0/?ui=2&ik=934ac675e7&jsver=jXMj4g3-Scs.pt_8R.&view=pt&q=propostas%20concurso&qs=true&search=query&.. 1/1



08/12/2017 E-mail de Prefeitura Municipal de Sobral - FCC: Prefeitura do Município de Sobral - Intenção de realizar Concurso Público
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SOBRAL Mac Douglas F. Prado <macprado@sobrai.ce.gov.br>

FCC: Prefeitura do Município de Sobral - Intenção de realizar Concurso Público
4 mensagem

30 de novembro de 2017 14:58Valeria Fambrini <vfambrini@fcc.org.br>
Para: macprado@sobral.ce.gov.br

Prezado Mac'Dougias F. Prado

Assessor Jurídico - OAB/CE 30.219

Secretaria daOuvidoria, Controiadoria e Gestão

Prefeitura Municipal de Sobral - CE

Em resposta à solicitação em referência, apresentamos nossas escusas ao declinarmos do convite dirigido à
Fundação Carlos Chagas.

Agradecemos o contato, esperando poder atendê-los em uma próxima oportunidade.

Atenciosamente,

Valéria Fambrini
„ NPO - Núcleo de Planejamento e Orçamentação

SÊÊ Funmçáo Carta$ Chagi

Tel. 11 3723-3005
vfambrini@fcc.org.br

De; Mac Douglas F. Prado [mailto:macprado@sobral.ce.gov.br]
Enviada em: terça-feira, 10 de outubro de 2017 08:34
Para: contraiar@fcc.org.br
Assunto; Fwd: Intenção de realizar Concurso Público

Atenciosamente,
Mac'Dougias F. Prado

Assessor Jurídico - OAB/CE 30.219

Secretaria da Ouvidoria, Controiadoria e Gestão

Prefeitura Municipal de Sobral - CE 071
3677-1138

3677-1270

hKps7/mail;googte.com/rnaí!/u/0/?uí=2&ík=934ac675e7&jsver=JXMj4g3-Scs.pt_BR.&view=pt&q=contratar%40fcc.org.br&qs=tfue&seafch=query&t.. 1/2



®SOBRAL
Secretaria da Ouvidoria,

Controladoria e Gestão

Ofício n°698/2017/SECOG

Sobrai, 17 de novembro de 2017

Á Coordenadoria de Negócios do Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e
Seleção e de Promoção de Eventos - CEBRASPE/UNB

Assunto: Solicitação de orçamento para a realização de concurso público

Prezados(as) Senhores(as),

Venho por meio deste, solicitar orçamento referente a realização de concurso

público de provas e títulos para a Prefeitura Municipal de Sobral, no Estado do Ceará, com

a maior brevidade possível.

O certame será composto de duas fases, sendo direcionado a cargos de nível

superior de provimento efetivo, com um quantitativo de 124 vagas. Segue em anexo o

Termo de Referência para maiores esclarecimentos.

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e atenção e nos

colocamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos que será tratado pelo

jurídico:

CONTATOS:

Telefone para contato: (88) 3677 1291.

Email: macprado@sobral.ce.gov.br

Atenciosamente,

ÚG
NÀRGILA VIDAL LOIOLA

Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas

Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão - SECOG
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ISOBRAL Mac Douglas F, Prado «macprado@sobrai,ce,gov.br>

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA - CONCURSO PREFEITURA DE SOBRAL -Termo de

Referência
3 mensagens

17 de novembro de 2017 15:43Mac Douglas F. Prado <macprado@sobrai.ce.gov.br>
Para: negocios@cebraspe.org.br
Cco: Silvia Kataoka <silvíakataoka@sobrai.ce.gov.br>

Prezado(a)

Como acertado previamente, lhe envio anexo de Ofício Solicitando Proposta; e Termo de Referência, para
realização de Concurso Público para provimento de vagas e formação de cadastro de reservas conforme detalhado
em anexos.

Saliento que temos urgência na realização do concurso, com isso pedimos as propostas com maior brevidade
possível, de preferência até no máximo dia 23 de novembro.

Atenciosamente,

Mac’Douglas F. Prado

Assessor Jurídico - OAB/CE 30.219

Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão

Prefeitura Municipal de Sobral - CE

3677-1291

Livre de vírus, vww.avg.com.

2 anexos

Ofício 698 - UNB - CEBRASPE.pdf
a 288K

«Y Termo de Referência - Concurso da Prefeitura _(Geral_),pdf

“ 90K

Supervisão de Contratos <negocios@cebraspe.org.br>
Para: "Mac Douglas F. Prado" <macprado@sobral.ce.gov.br>
Cc: Supervisão de Contratos <negocios@cebraspe.org,br>

17 de novembro de 2017 16:57

Prezada Dr. Mac Douglas F. Prado, boa tarde!
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O Cebraspe confirma o recebimento de sua solicitação e informa que a resposta será encaminhada
após análise de viabilidade, operacional, financeira e jurídica, tal procedimento agregado com a
confecção da proposta tem duração de aproximadamente 12 dias úteis.
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Sem mais para o momento, a Coordenação de Negócios do Cebraspe agradece a atenção e coloca-se
à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Este (n»is»jí*mo»su»lflAsm>âçÍod*ifil9«esse<fj<diisí*edodestífiiatlric. A «Svt&pção. semfust* c a<isj. :

.e_d«s M?L*S anexm constitui«time.ms tecmmMw .153. de CíxSgp Pena!Bravteíe «s?»meraaga

destíoatãrx»«fevcrà comunicar o fato

í:oníeúofc> destemensagem
;,ÍC' ret-ebdi

•u reápsctivo contaido,

1«r engano. c

(•-mal, fcomowSKto. iriwdbtaimente. a «Xlmir»»ç5o do

Victor Câmara
.Analista Âdministratwò..
Coordenação de Negócios
Diretoría de Gón1rtógçi0@GestÍo de Eventos

Fone (61)2109 5827

Ccespe

De: Mac Douglas F. Prado [mailto:macprado@SObral.ce,gov.br]
Enviada em: sexta-feira, 17 de novembro de 2017 16:43

Para: Supervisão de Contratos <negocios@cebraspe.org.br>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA - CONCURSO PREFEITURA DE SOBRAL -Termo de Referência

[Texto das mensagens anteriores oculto)

4 de dezembro de 2017 14:42Supervisão de Contratos <negocios@cebraspe.org,br>
Para: "Mac Douglas F. Prado" <macpradG@sobral.ce.gov.br>
Cc: Supervisão de Contratos <negocios@cebraspe.org.br>

Prezado Dr. Mac Douglas F. Prado, boa tarde!

É com satisfação que o Cebraspe recebe o convite dessa instituição para a apresentação de proposta de prestação

de serviços para a organização e realização de concurso público dessa Companhia.

No entanto, ramenta informar a indisponibilidade para realizar os referidos serviços, considerando que a
remuneração do concurso será apenas pelas taxas de inscrição. Para viabilidade seria necessária uma
complementação do valor fixo pelo órgão contratante.

Na oportunidade, este Centro agradece a deferência e coloca-se à disposição de Vossa Senhoria para contatos

futuros.

Sem mais para o momento, a Coordenação de Negócios do Cebraspe agradece à atenção e coloca-se a disposição

para quaisquer esclarecimentos adicionais.
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Atenciosamente,
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Victor Câmara
Analista Administrativo
Coordenação de Negócios
Diretória de Contratação e Gestão de Eventos

Fone (61)2109 5827

(J*CabraspeQcespe

De: Supervisão de Contratos

Enviada em: sexta-feira, 17 de novembro de 2017 17:58

Para: ’Mac Douglas F. Prado1<macprado@sobrai.ce.gov,br>
Cc: Supervisão de Contratos <negocios@cebraspe.org,br>

Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA - CONCURSO PREFEITURA DE SOBRAL -Termo de Referência

[Texto das mensagens anteriores oculto]

0?5
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m PREFEITURA DE

SOBRAL
Secretaria da Ouvidoria,

Controladoria e Gestão

Ofício n° 701/2017/SECOG

Sobral, 17 de novembro de 2017

limo. Sr. Fábio Santiago Braga
Presidente do Instituto Municipal de Pesquisa, Administração e Recursos Humanos

Assunto: Solicitação de orçamento para a realização de concurso público

Senhor Presidente,

Venho por meio deste, solicitar orçamento referente a realização de concurso

público de provas e títulos para a Prefeitura Municipal de Sobral, no Estado do Ceará, com

a maior brevidade possível.

O certame será composto de duas fases, sendo direcionado a cargos de nível

superior de provimento efetivo, com um quantitativo de 124 vagas. Segue em anexo o

Termo de Referência para maiores esclarecimentos.

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e atenção e nos

colocamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos que será tratado pelo

jurídico:

CONTATOS:

Telefone para contato: (88) 3677 1291.

Email: macprado@sobral.ce.gov.br

Atenciosamente,

içuXXUiai '-iãtMoÍQu
! NARGILA VIDAL LOIOLA

Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas

Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão - SECOG
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•B SOBRAL Mac Douglas F, Prado <macprado@S0bral,ce.gov,br»

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA - CONCURSO PREFEITURA DE SOBRAL -Termo de

Referencie
3 mensagens

17 de novembro de 2017 15:43Mac Douglas F. Prado <macprado@sobral.ce.gov.br>
Para: presidencia.impahr@fortaleza.ce.gov.br
Cco: Silvia Kataoka <silvíakataoka@sobral.ce.gov.br>

Prezado(a)

Como acertado previamente, lhe envio anexo de Ofício Solicitando Proposta; e Termo de Referência, para
realização de Concurso Público para provimento de vagas e formação de cadastro de reservas conforme detalhado
em anexos.

Saliento que temos urgência na realização do concurso, com isso pedimos as propostas com maior brevidade
possível, de preferência até no máximo dia 23 de novembro.

Atenciosamente,

Mac’Douglas F. Prado

Assessor Jurídico - OAB/CE 30.219

Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão

Prefeitura Municipal de Sobral - CE

3677-1291

- lillíifgjí Livre de vírus, www.avg.com.

2 anexos

«1 Termo de Referência - Concurso da Prefeitura (Gerai_J.pdf

“ 90K

Ofício 701 - IMPARH.pdf

“ 281K

17 de novembro de 2017 15:44Mail Delivery System <MA!LER-DAEMON@mail.fortaíeza,ce.gov.br>
Para: macprado@sobral.ce.gov.br

This is the mail system at host mail.fortaleza.ce.gov.br.

I’m sorry to have to inform you that your message could not
be delivered to one or more recipients. It's attached below.

For further assistance, please send mail to postmaster.

If you do so, please include this problem report. You can
delete your own text from the attached returned message.
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The mail system
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<presidenciaJmpahr@fortaleza.ce.gov.br>: fortaieza.ce.gov.br

Final-Recipient: rfc822; presidencia.impahr@fortaleza.ce.gov.br
Original-Recipient: rfc822;presidencia.impahr@fortaIeza.ce.gov,br
Action: failed
Status: 5.0.0
Diagnostic-Code: X-Postfix; fortaieza.ce.gov.br

noname

17 de novembro de 2017 15:51Mac Douglas F, Prado <macprado@sobral,ce.gov.br>
Para: presidencia.imparh@fortaleza.ce.gov.br
Cc: monicapfeitpsa@gmail.com
Cco: Silvia Katáoka <silviakataoka@sobral.ce.gov.br>

(Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

«Ofício 701 - IMPARH.pdf
m 281K

A Termo de Referência - Concurso da Prefeitura _(Geral_J.pdf
bd 90K
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. Prefeitura de

fSFortaleza
*ÿ

Seaetar.a .Vunic.pai do

Instituto Municipal
de Desenvolvimento
de Recursos Humanos

Planejamento, Orçamento e Gestão

Fortaleza, 15 de dezembro de 2017.Ofício n° 645-GAB

lima. Sra.
Silvia Kataoka de Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Controladoria e Gestão
Prefeitura Municipal de Sobral

Assunto: Concurso Público

Prezada Senhora,____
O instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH), órgão municipal

dotado de condições técnicas para a execução e a organização de concursos e seleções, em resposta à

solicitação enviada por esta Prefeitura, através do Ofício n° 701/2017/SECOG, envia anexo com a

proposta referente ao do Termo de Referência tendo como objeto a prestação de serviços especializados

para realização de Concurso Público de Provas e Títulos para seleção de candidatos para provimento de

vagas em cargos de nível superior.

Cordialmente.

Mônica Maria Pinhteiro/Feitosa"’
V Diretora DICE

Fábio Santiago È
Presidfeéte

iga

079
instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos - IMPARH
Av. João Pessoa, 5609 - Damas - CEP 60.425-682, Fortaleza. Ceará, Brasil Site:
concursos.fortaleza.ce.gov.br - E-mail: tecnologiadcs.imparh@fortaleza.ce.gov.br
85 3433-2987
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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DE
PROVAS E TÍTULOS PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL DO ESTADO DO CEARÁ, EM
ATENDIMENTO AO TERMO DE REFERÊNCIA DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017.

Apresentamos essa proposta com a finalidade de atender ao Termo de Referência da
Prefeitura Municipal de Sobral de 08 de dezembro de 2017 para realização de Concurso
Público de Provas e Títulos para seleção de candidatos para provimento de vagas em
cargos de Nível Superior, para o provimento de 124(cento e vinte e quatro) vagas, mais
cadastro de reserva, equivalente a 5(cinco) vezes o número de vagas.

Os trabalhos envolvem a realização do Concurso em duas fases: la Fase - Prova Escrita
Objetiva (eliminatória e classificatória); e a 2a Fase - Avaliação de Títulos (somente
classificatória) para todos as funções.

A presente proposta atende a todos os itens e subitens previstos no Termo de Referência.

Experiência da Proponente

O Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH), é o órgão
municipal dotado de condições técnicas para a execução e a organização de concursos e

seleções, e tem experiência comprovada na realização de Concursos.

Do Concurso

O concurso público visa selecionar profissionais para o provimento de vagas no total de

124(cento e vinte e quatro), para o nível superior, conforme tabela de descrição constante no
Termo de Referência.

Prazo para Execução dos Serviços

O prazo de execução dos serviços pela Contratada é de 180 dias (cento e oitenta) dias,

contados da data da assinatura do instrumento contratual até a conclusão de todas as

fases do concurso público, quando da efetivação da publicação do resultado final do
certame.

Delimitação do Objeto da Contratação

O concurso público será realizado, em todas as suas fases, na cidade de Sobral, em dois
turnos, em horários e locais a serem oportunamente divulgados no Diário Oficial do Estado e
disponibilizados por outros meios pela contratada.

Previsão de inscritos e base de referência

A presente proposta com orçamento de valor unitário, tendo por base os seguintes

parâmetros:

í

100 questões60 questões 80 questões

Valor Unitário /
Candidato

Valor Unitário /
Candidato

Valor Unitário /
Candidato

Candidatos inscritos

0b 0



..
~]

Até 10.000 160,00 180,00 200,00

Acima de 10.000 140,00 150,00 1 70,00

O Concurso Público o qual se destina a selecionar candidatos para
provimento dos seguintes cargos e vagas:

• 62 (sessenta e duas) vagas mais cadastro de reserva no cargo de provimento
efetivo de Analista dè Política Púbiica Social na carreira de Especialista em
Política Pública Social da Secretaria de Direitos Humanos, Habitação e
Assistência Social, conforme estabelecido na Lei Municipal n° 1.689, de 17 de
novembro de 2017, publicada no DOM em 17 de novembro de 2017.

• 15 (quinze) vagas mais cadastro de reserva no cargo de provimento efetivo de
Analista de Infra Estrutura, na carreira de Especialista em Infra Estrutura da
Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos, conforme estabelecido na
Lei Municipal n° 1686, de 08 de novembro de 2017, publicada no DOM em 10
de novembro de 2017.

• 06 (seis) vagas mais cadastro de reserva no cargo de provimento efetivo de
Auditor Fiscal de Tributos na carreira de Auditor Fiscal de Tributos Municipais da
Secretaria do Orçamento e Finanças, conforme estabelecido na Lei Municipal
n° 122, de 19 de junho de 1997 e a 1411, de 19 de novembro de 2014,

publicada no DOM em 20 de novembro de 2014.

• 04 (quatro) vagas mais cadastro de reserva no cargo de provimento efetivo de

Auditor de Controle Interno na carreira de Especialista em Controle Interno da

Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão, conforme estabelecido na Lei
Municipal n° 1680, de 25 de outubro de 2017, publicada no DOM em 26 de

outubro de 2017.

• 27 (vinte e sete) vagas mais cadastro de reserva no cargo de provimento

efetivo de Enfermeiro na carreira de Enfermeiro da Secretaria Municipal de
Saúde, conforme estabelecido na Lei Municipal n° 013/1992, de 27 de abril de
1992.

• 10 (dez) vagas mais cadastro de reserva no cargo de provimento efetivo de

Fiscal de Urbanismo e Meio Ambiente, na carreira de Especialista em Urbanismo
e Meio Ambiente da Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, conforme
estabelecido na Lei Municipal n° 1679, de 25 de outubro de 2017, publicada no
DOM em 26 de outubro de 2017.

O edital de abertura de concurso público estabelecerá, do total dos cargos

citados no item acima, as vagas por carreira e áreas de conhecimento, conforme
disposto nas Leis Municipais n° 013/1992; n° 122/1997; n° 1411/2014; 1679/2017;

1680/2017; 1686/2017; 1689/2017.

O edital deverá prever a possibilidade de inscrição para até 2 (dois) cargos,
sendo um de cada tabela/turno, conforme item 2 do Termo.
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As vagas acima mencionadas, existentes ou a serem implantadas, serão distribuídas
conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de Sobral.

A entidade contratada deverá se responsabilizar pela execução do Concurso
Público, desde as inscrições até a divulgação do resultado final e homologação do mesmo,

devendo para tanto, obedecer rigorosamente ao que estabelecer o edital do concurso e o
contrato a ser firmado entre as partes e aos termos da proposta da contratada.

A aplicação das provas será realizada na cidade de Sobral, no Estado do Ceará, em
locais e horários a serem oportunamente divulgados e disponibilizados pela contratada.

Atribuições da Contratada

Conforme o item 6.1 do Termo de Referência, os serviços contratados
compreendem:

planejamento e execução do Concurso;

estabelecimento do valor da taxa de inscrição;

coordenação das fases do Concurso;

elaboração de minutas de Editais relacionadas ao Concurso. O Edital de Abertura do
Concurso será elaborado pela proponente/contratada com a supervisão da
Contratante, em no máximo 05 (dias) a partir da assinatura do contrato;

elaboração do Cronograma de Eventos do Concurso, em conjunto com a Prefeitura
Municipal de Sobral;

elaboração e disponibilização em página eletrónica da contratada, do Edital de
Abertura em seu inteiro teor e seus Anexos;

elaboração e disponibilização, em página eletrónica da contratada, do
Requerimento Eletrónico de Inscrição;

adoção de providências logísticas e operacionais para o recebimento, somente on
line, dos requerimentos eletrónicos de inscrição durante 30 (trinta) dias corridos;

adoção de providências logísticas e operacionais para o recebimento dos
documentos relacionados aos pedidos de isenção da taxa de inscrição na
modalidade presencial;

análise dos requerimentos de isenção para efeito de deferimento ou indeferimento;

análise dos requerimentos de inscrição para efeito de deferimento ou indeferimento;

divuígação das listagens de candidatos com isenção deferida ou indeferida na
internet, em página eletrónica da contratada;

divulgação das listagens de candidatos com inscrição deferida ou indeferida na
internet, em página eletrónica da contratada;

elaboração do banco de dados, com base nas informações dos requerimentos de
isenção e de inscrição;

recrutamento, instrução e contratação de:

comissões de elaboração dos programas e das provas objetivas de múltipla escolha;

comissões para realização da Avaliação de Títulos;

coordenadores para os locais de aplicação das Provas Escritas (Io Fase);

fiscais para aplicação das Provas Escritas, sendo, em média, 01 (um) fiscal para cada

grupo de no máximo 20 (vinte) candidatos;

equipes de apoio para a Avaliação de Títulos;

pessoal de preparação e limpeza das salas, seguranças e pessoal de apoio

operacional;

-4r
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• assessoria técnica na formulação de questões e na adequação
pedagógica/avaliativa das Provas Escritas;

• digitação, formatação, revisão, impressão, empacotamento e guarda sigilosa das
Provas Escritas;

• Aplicação, na cidade constante no item 06, em dia específico e exclusivo, definido
no cronograma das Provas Objetivas, que ocorrerão em um turno só, optando-se
pelo turno da manhã, englobando as seguintes atividades:

• definição, preparação e sinalização dos locais de prova;

• preparação do Cartão de Informação do Candidato (CIC) com a indicação do
local de prova e outras informações relativas ao candidato e a sua prova;

• disponibilização do Cartão de Informação do Candidato na Internet, em página
eletrónica

da contratada, no prazo previsto no Cronograma de Eventos;

• preparação do cartão-resposta referente às provas de cada candidato;

• leitura dos cartões-resposta das Provas por equipamento eletrónico;

• criação do banco de dados com as informações oriundas da leitura dos cartões-
resposta;

• correção eletrónica das Provas Objetivas, após a divulgação do gabarito oficial
definitivo;

• emissão das listagens dos candidatos que atingiram os perfis de aprovação nas
Provas Escritas Objetivas da Io Fase e dos que foram promovidos para a 2o Fase;

• recebimento dos comprovantes dos títulos dos candidatos, quando for o caso, cuja
entrega será realizada conforme estabelecido em Comunicado da contratada;

• criação do banco de dados com as informações oriundas do resultado da
Avaliação de

Títulos;

• emissão das listagens com os resultados dos candidatos na 2° Fase; elaboração dos
Comunicados de divulgação do;

• resultado de julgamento de recursos administrativos;

• gabarito oficial preliminar das Provas Objetivas;

• gabarito oficial definitivo das Provas Objetivas;

• resultado, após a correção definitiva da Prova Objetiva da Io Fase, contendo a
relação dos promovidos para a Avaliação de Títulos;

• divulgação de atos administrativos da competência da Contratada na internet e em
página eletrónica da mesma;

• emissão das listagens de Classificação Final;

• elaboração de minuta do Termo de Homologação do Concurso;

• elaboração do Relatório Final do Concurso e seu encaminhamento ao Contratante
em mídia digital e impressa;

• elaboração e entrega ao Contratante do banco de dados do Concurso em mídia
digital;

• providências relativas a atendimento e esclarecimento aos candidatos e/ou
terceiros, em todas as fases do processo, disponibilizando correio eletrónico (e-mail),
linha telefónica e pessoal para contato;

• manutenção de cadastro com dados pessoais de todos os candidatos, contendo
toda a situação histórica das fases do concurso (resultados parciais,
deferimento/indeferimento, notas de cada etapa, situação dos recursos
administrativos, etc.), por meio de mídia impressa e eletrónica, dados estes que
constarão do Relatório Final que será encaminhado ao Contratante;

• disponibilização de um escritório com infraestrutura, bem como de linha telefónica

com DDD“(085) Fortaleza-Ce, caso a empresa vencedora seja de outro Estado da
Federação, a fim de esclarecer dúvidas sobre o Concurso Público;
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• outras ações e outros serviços ou trabalhos relativos ao Certame que não tenham
sido já mencionados anteriormente ou que venham a ser solicitados pelo
contratante, dentro das possibilidades de execução pela proponente/contratada.

Atribuições da Contratante

Compete a Prefeitura Municipal de Sobral:

• Constituir Comissão Coordenadora do Concurso Público presidida por um servidor da
Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e Gestão - SECOG e composta por um
representante de cada secretaria envolvida no certame;

• Publicar o Edital do Concurso Público no Diário Oficial do Município;

• Divulgar, no Diário Oficial do Município, avisos, atos, etc.;

• Acompanhar a realização dos trabalhos executados pela contratada e
homologação.

O Concurso Público compreenderá provas objetivas de caráter eliminatório, e, de
títulos de caráter classificatório;

A interposição de recursos será de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da
circulação da publicação do resultado no Diário Oficial do Estado.

Do Processo Seletivo

Em atendimento ao disposto no Termo de Referência o processo seletivo será executado da
seguinte forma:

Das Etapas da Seleção:

a) Ia Fase - Prova Escrita Objetiva (eliminatória e classificatória): Prova Escrita para cada
função, de caráter eliminatório e classificatório, com questões objetivas de múltipla escolha;

b) 2a Fase - Avaliação de Títulos (somente classificatória) para todos as funções, de acordo
com as regras estabelecidas pelo edital.

Cronograma de Execução

Em atendimento ao ANEXO I do Termo de Referência executaremos o seguinte cronograma
observando as seguintes atividades:

...........................MINUTA DO PLANO DE TRABALHO - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

AÇÃO

Ia ETAPA

: Processo Dispensa de Licitação para contratação empresa especializada na

: seleção

: Elaboração e Publicação da Ratificação da Dispensa de Licitação para
i contratação empresa especializada na seleção

j Publicação do Contrato para elaboração do Concurso Público

Publicação do Edital do Concurso Público

I Período de solicitação de Isenção do Valor da Inscrição

PERÍODO

DIA

Março/2018

Março/2018

j_ Abril/2018_

J_ 24/abril/2018

: INICIO : 25/04/20i8

i FINAL : 27/04/2018

INICIO i 02/05Periodo de Inscrições pela Internet

084



FINAL 06/06

Ultimo dia parapagamento do valor da inscrição

Divulgação do resultado da análise dos pedidos de isenção do valor da
inscrição

Prazo para recurso contra o resultado do indeferimento dos pedidos de
isenção

08/06

16/05/2018

INICIO j 17/05

FINAL 18/05

29/05Divulgação das respostas aos recursos contra o indeferimento dos pedidos
de isenção

Divulgação dos locais e horários de realização da prova objetiva

2a Etapa

27/06/2018

DIA

Realização da prova objetiva 1707/2018

Divulgação do gabarito da prova objetiva

Prazo para entrega de recursos contra o gabarito da prova objetiva

02/07/2018

INICIO 03/07

FINAL 04/07

17/07/2018Resposta aos recursos do gabarito da Prova /divulgação das notas da prova
objetiva

Convocação para entrega dos títulos

Entrega dos títulos (nos dias úteisO

18/07

PERÍO 19 a
DO 23/07/2018

10/08/2018

INICIO 13/08/2018

FINAL 1 4/08/20 18

_ 30/08/2018

31/08/2018

04/09/2018

Divulgação das notas dos títulos

Prazo para pedido de revisão contra as notas dos títulos

Resposta aos pedidos de revisão contra a nota dos títulos/resultado final

Entrega do resultado final Pás Recurso

Publicação do Resultado Final Pás Recurso e Homologação

Publicação do Edital de Convocação

Agendamento para apresentação da documentação e exames médicos

Efetivação da Contratação

xxxxx

xxxxx

xxxxx

A presente proposta tem validade de 30 (trinta) dias.

Fortaleza, 15 de dezfmbrp de 2017.

Fábio SantiàWBraga

Presidente/q# IMPARH
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doa processos de trabalhe.e do desempenho dos servidores mu-

pesquisas' básicas, tecnolõgi
ciais aplicadas,. voltadas pára ó desenvolvimento , do sistema
produtivo do município, parai as necessidades da administração
municipal e; para o. atèndimeróf'..:'d'& 'demandas' específicas.

CAPÍTULO IX
DAS COMPETÊNCIAS "

PODER EXECUTIVO nicipais;
V. desenvolver cas e so-

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N9 1Ò187, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1997
•. ' - •; 7. \

Aprova o. Èstátiito. db ÍMPARH *- instituto
Municipal, de '-YPe-squisas,..' /Administração ; e

•Y Recúrdos. Humanos é. '';&E>ôutr4ís'-- • 'pirbVidén-
cias.

i Art. 32 - 0 ÍMPARH tem,as,, seguintes competências:
X. desénvòlver pesquisas., recnòlogias e ferramentas

gerenciais para aperfeiçoar e modificar padrões jde comporta-,

mento gèrencial e futefcibnâi:.;&i'adifiáíÍsitràç'âo“.‘--. publicaÿ tendo
em vista a melhoria dá qualidade .dos serviços públicos,
senvolver planejamento prospectivo eêstràtêgico, projeções
de cenários e .concèpçãb'; debmúdánçás» . redesêrihã - dê visão e
missão institúciònaiáy; vísáttdò â :trahsf Ormaçãó" dá gestão mu¬
nicipal;' '—r- •" " V' ;

II , , promover. â qualificação. •dê reCtíèêds' humanos : do

setor .publico e de seus Usuários, .com.-vistas ao; desenvolvi¬
mento de novas capacidades è.hábiiidades gerenciais, animação
do processo de mudanças pòlí|Íco-admihistrativas;
mento de visão crítica ,e flexibilização - dà .gestão pública,
gerenciamèntó da .informação .-év-.qualificação. de. .processos deci-

• sórios, criando as basest .techicõ-materíais ;ê as..Condições ne¬
cessárias é suficientes- párá-o processo de prof issionalização
da gestão pública munidípal>, ‘Com - vistas a. continuidade
planos, programas, prõjetóáe atividades exitosos;

XIX. colaborar tecnicamente com: os .processos de. re¬

forma e dé.mddérMzaêãe adfeinÿtiÿtiva :no atóbitó; municipal,
desenvolver análise simbólica ; da -àdmittistração pública e de

seu conteúdo § codificação de regrasÿ e
preceitos administratlvb-flhahceiros» . introdução de inovações
administrativas, rear.ranjps &•reformulações-.,, geração dêÿ pro¬
dutos simbólicos- e identif.ioaçãpvde-.oportunidades de suajtfia-
bilização ê aplicação* gèrefttiamento de ideias, descrição e
explicação de causas da ação .gvernamenta1,
busca e cooperação entre os ní¬
veis- federal, estâduá-ii- mUniC.ipaiè e público." naO: estatal;-, /

IV. estiTOuidrÿe‘;dissemihar á adotação de nOvas prá¬
ticas administfativas-no -setOr- publico, com vistas a preven¬
ção, identif icação é fesólução de problemas, promover a. ins-
talaçâo dê.'sala de situação?, reservatórios : de pensamento, e

dos para a.: apropriação .âóciái.idoÿcorthecimetttbÿ-iemÿ como. for¬
mular, compilai: ' ê ; â . luz' dós
quais serão integfâdas -e -aÿliadaS as.. experiências e- inova¬
ções administrativas;.

V. . colaborar com o processo, dè comuni.cação in-
tra-organdzacional:,**© de- diesemihação das mudanças, administra¬
tivas, átt&vès 'ÿ#&ÿ de- : publicações
técnicas destinádasvê -escldrêcéf. e mobilizar servidores e

usuários dos- órgãos, C .serviçbs, -informar
a comunidade e
junto aos poderes pútôiê:9t'-i;:'’éêtít-rõ!ô.; de cònhéóimènto,.. dire¬
cionar a comunicação como elemento de transmissão de informa¬
ções gerenciais,. de efetivação dê .controles e dè instrumen¬
talização do prdeesso decisório, ârticuiando setores e pes-

trábalho das

de-

0 PREFEITO MUNICIPAL , DE FORTALEZA, no Uso das
atribuições que lhe são conferidas peio ar.t;: -7fis VI e XII,' da
Lei Orgânica dò‘ Município; CONSIDERANDO as disposições da Lei
n2 8087, de 30.10.97, publicada no Diárió Of icial do Municí¬
pio em 07.11.97, que transformou a Fundação de Desenvolvi¬

da Pessoal - FÚNDESP em INSTITUTO. MUNICIPAL DE PESQUI¬
SAS, ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUIjlÀNOS - ÍMPARH; CONSIDERANDO
que, pela Léi Orgânica do Município e consoante -o diploma le¬
gal supra cabe ab Chefe do Poder Executivo Municipal aprovar
seu Estatuto e regulamentar sua estrututa organizacional,
competências, atribuições e normas de funcionamento dos seus
órgãos constitutivos; CONSIDERANDO, ainda,.a imperiosa neces¬
sidade de readéquar os órgãos administtatiVos municipais não
alterados pela Lêi 8.0Ò0i de 29.0Í.97, a.' estrutura organiza¬
cional da Prefeitura de -Fortaleza e a dinâmica' de implantação
da Reforma Administrativa Municipal, . enqúaittb processo conti¬
nuado de. 'mudanças. DECRETA: Art. .12 - Flèa aprovado o Estatu¬
to do INSTITUTO MUNICIPAL DE PESQUISAS, ADMINISTRAÇÃO E RE¬
CURSOS HUMANOS - ÍMPARH, constante do Anexo I, parte inte¬
grante deste Decreto, Art. 22 - Os-targõsí-ÿêdaii-eêionirffos-.réla-
tivos ã lotação- do INSTITUTO MUNICIÍPÃL DÍÉ' .PESQÚÍSAS', ADMINIS¬
TRAÇÃO E HUMMOH - ÍMPÀRH, são o'S’dbrrstantes -do Àne-
xTo II, parte integfáÿêrlestê Decreto. Art, M - Revogadas as
disposições emÿcotítrario, este Decreto •;étttÿA'rã;.ela?-yigo'r iía da,

ta de sua publlcàçãó, PAÍLÃCIO DA CIDÃDE,1 ittéVembtê . de
1997. Juraci V*elra de Magalhães - PREFÉITO MDNICIPAI. DE FOR-

’A. Maria dò Carmo Magalhães - SECR3EÉTSRIA DE ADMINISTRA-
Pedro Gurjão r PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PES¬

QUISAS, ADMINISTRAÇÃO RECURSOS HUMANOS - ÍMPARH.

sento

dós

; . i

V ASEXO I D<í DECRETO N9 10.187, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1997
i

INSTITUTO MUNICIPAL DE PESQUISAS, -ADMINISTRAÇÃO
E RECURSOS HUMANOS - ÍMPARH

E S T A T Ó T O

TíTULO i' ,

DA NATUREZA, FINALIDADES E 'CÕMPETÈNCIAS

CAPÍTULO I
DA NATUREZA. E FINALÍDADES-

soas para estimular cooperação è sinergia.ao

equipes e parà ótimlzar - resúltadós administrativos
cializàr ê; comUhicàçãb- órgahííZaçiónêl 'Comò - f io\ .condutor, de
motivação :dos grupõs -.e’-dêvúõnstrução dé sUa -idefífcidade com. a
missão instItuCionâl'Com-víSfbAs a indução de 'mudanças e a
emulação do processo CriAtIVò;

Art. 12. - 0 INSTITUTO MUNICIPAL DE- PESQUISAS, ADMI-
E RECURSOS HUMANOS - ÍMPARH, -•óigãòrj da administra-
ta da Prefeitura de

personalidâdé j'títídlcâÿaíê“"fáltêitd:'ÿ5hÍÍÿÿfevêÿ--;:Íutídação- de
natureza téctílco-científica,- cultural erÿèdnoldgícê,: incumbi¬
da de desenvolvimento irtstltucioftal ê pessoêl, ensino e pes-

. quisa.

NISTRAÇÃO
cão indireta

e potén-

VI. •conceber e 'desênvo-l programas e projetos ge¬
renciais. inovadores ê autõ'gestlonár'ios, para otimização de
recursos municipais e para a mobilização de meios materiais,
humanos, infórmaciòtiaís e financeiros, bem eomo promover es¬
tudos de custlficàçio; è pfeclficaçio:, redução de custos e in¬
cremento de produtiyidadê, lefetlvidáde, efi-caêia e eficiêrr-
cia, considèrahdo- as rel'âçõ;es.;e implicações centre aumento da
capacidade administrátiva.-eÿdèsênvoivimento sócío-èconÔffiico;

VII, promov.er-.eyerttos1 dè .integração funciònáí. com os
servidores rimiri£ciÿã.is;.'êêafeú bases Vmateriais da
cultura OrganízaCionad •tó.-admittiâfâéatfvá, lin-
guagéns, tecnologias ê .organização .Social,.i'bem;:comõ sobre seu
véículò de exprêssaoí--; áÿ-.;çõftàn±caçãO; óygattiÿêÿió.nál:;ÿ de mo¬
do a induzir ,e ífe- içbtópórtâmen-

ver
Parágrafo Unico - 0; IMPÃRH é vÍncUlàdcr-,â; Secretaria

.de Ad&inlsxraçãó. l&ciiÿEpl-õ ’ ' todos- os fins
administrativos e jurídicos,, à '-f&wfòçãòÿ -aferlíesêêvó-lvimettto- de
Pessoai - FJNDÉSPi . . ...

Art. 22 - 0 ÍMPARH têta;.

I. gerar novas prãticas àdíiiihiâtràtiVãs é promovèr.'
mudanças estratégicas, nos órgãòg fo «modo a elevar
a capacidade gerencial do êèfOr- pÿíícqlÿ '

II. produzir e disseminar tèchcriogias gerenciais e
experiências inovadoras ém gèS'tão$’;'

III. mapear e des.énvdiver . potéhêÉaíiSy. • habilidades,

talentos e vocações do capl-tai humano;; • V
IV. promover a melhòrià da qualidade dós serviços,
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Secretárioda AçSo; sumJURACI VIEIRA DE MAGALHÃES
PREFEITOMUNICIPAL
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SECRETARIADO '
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ROSE MARY FREITAS MACIEL
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PEDRO WH.TONT CLARES
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sultores, assessores especialistas; bolsistas, estagiários c
operadores, a fim de viabilizar o desenvolvimento e as- trans¬
formações institucionais íõsêtot público municipal, executar

lar.os, programas -e prójétós estratégicos e gerâr

tendo em vista ã transformação do’serviço público e os
princípios da descentralização, da inteísetorialidade e da
participação, constantes -da Reforma Administrativa Municipal
e os resultados por elá buscados;

VIII. promover cursos em nível*Ôe pósrigraduaçlo "la¬
to 8ensu", especialização e extensão, para os níveis de dire¬
ção, gerência á párâ técnicos de nível superior, com vistas
ao desenvolvimento de habilidades gerencíais, aptidões gene-
rallstas è especializadas-, formação de.liderança e aperfei¬
çoamento técnico-profissional;

XX» formular políticas, progranâs* ê. projetos de ca-
citação, treinamento, qualificação, motivação . e atualiza-

executando prioritariamente
para servidores e ‘órgãos da administra¬
do munlcíplõ, os quais somente poderão

tais,

novasseus ?
eitas;rec

XVII. desenvolver parcerias com empresas instaladas
no Município, com vistas ã formação e ao aperfeiçoamento de
recursos humanos;

XVIII. desenvolver
tos . inovadores e de cooperàç.
reunir, analisar e cehâisttr-Uriíormações técnicas sõbre
lução, mudanças, ganhes e resultados de gestão, relatar, de¬
bater e intercambiar experiências com instituições publicas,
entidades privadas, organizações não governamentais e centros
de produção e aplicação dó conhecimento;

XIX. administrar o Fundo de Pesquisas e Capacitação
Tecnológica, a sér instituído em lei por iniciativa do Chefe
do Poder Executivo Municipal e executar outras- atividades
correlatas.

ações, planos, pro
ão murilcipal e inter

gramas e proje-

rinsticlicional ,
evo-

paci
ção,
cursos e treinament
ção direta e indireta
contratar díretamente outras instituições òú profissi
treinamen
Instituto'

planejando, or izando

: diretamente-outras instituições oú profissionais de
>to apôs .prévia e expressa consulta e autorização do
>t** V..- 1 ;S:1 * - . .
X, apoiar institúcionalmente è promovèr, íiretamente

ou em parceri»*com, instituições promotoras de eventos,, de co¬
municação ede consultoria, a realização de èyentos de natu¬
reza técnico-àeducacional e sócio-cultural, voltados pare a
geração de receitas próprias; ,1 ’

XI. ptestár serviços de conemltorià instituciqnal,

. III. realíiar corícuCEos- públicos e-ouiraB «j.Ud.-

1. ár,i-, da «attãiVli..:»» «Via

“a=srafes:
.: XIII, prover', suprifc,; avaliar,, relotar e movimentar ,

recureosÿhumanos ho âmbito municipal' e 'expódif identificação

XXV. reunir, selecionar, produzir c reproduzir tex¬
tos e publicações ;-rèlacitín"ados com o ' cófttácLménto é técnicas
administrativos .e com ó desenvolvimento Organizacional, e ge-
rencial, executar programas e:j>rojetos dé ediiroraçâo. e de
edição de publicações técnicas, imprimiri* edições técnicas
oficiais, reunir acervos >e publicações, organizar a Bibliote¬
ca de Gestão Pública do Ihinicípip, instalar .e -operar a rede
de documentação e informação de- raòdò a integrá-la com as de¬
mais redes nacionais e : internacionais congéneres;

- XV,. .promover cursos de: .línguas para; á
para o mercado de serviços. turísticos còm vistas
receitas
e cursos

TÍTULO- II
DA ESTRi TORA ORGANIZACIONAL

CAPÍTULO ÚNICO

seguinte, estrutura organi-Art. 42 - 0- IMPARE tem a
zacional: *•-gera-

I. 0RGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLEGIADA
1.1. Conselho .Çurâdót
1.2. Conselho Fiscal '

ii. úRGÃoÿDE DIREçãO. SUPERIOR
2. Presidência'' r Y.
ui; ÚRGÃ0 DE ASSESSORAMENTO E REPRESENTAçãO JUDI¬

CIAL
3.1. Assessoria do 'Titular
3.2» Assessòría de Planejamento e Coordenação
3.3. AsseSgpria.de Negócios' Jurídicos
iv. ÓRGãOS Dè ATUAçãO PROGRAMáTICA
4.1. DEPARTAMENTO DE PESQUISAS E PROJETOS ESTRATÊGI-

profissionais

do Instituto;

C0S
4.1.1. DIVISÃO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS
4.1.1.1. Unidade- .de- Informática, Editoração è Produ-

4.1.2. DIVISÃO DE PESQUISAS E PRODUTOS
4.1.2.1.. Unidade de Inf briáaçãò,

blioteca
4.2.. .DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
4.2(1. DIVISÃO DE GESTÃO E MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS

4.2.'1,1. Uhidâdé dê Serviço: Social
4’i2»-2v. . ; DIVISÃO'DE'RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE RECUR¬

SOS! HÚMÀNQS -
4.3. DEPÀ8TÁMENT0 DE CURSOS E EVENTOS
4.3.1.. DIVISÃO .DETREINAMENTO- E AVALIAÇÃO
4.3.2; DIVISÃO DEIÒPERACIONALÍZAÇÃO
4.3;3. J1ENTR0 DE LÍNGUAS
4.3.3.1; Plantão Gramatícàlv
4.3.3.2. Serviço-de Apoio Administrativo
V. ORGÃQ. ..DÉ;EXECUÇÃO INSTRUMENTAL
5. DEPARTAMENTO*,ADMINISTRATIVOÿFINANCEIRO

Documentação e Bi-

comunidade e
. „

_ ...... â‘ geração de
próprias bem có&õ: cursos ide ilnguàs- para- ísjeryídòres
de rêfòrçio êscoiàr e ;dê.ÿ títéparíção'-;;.ÿrá véstibuiarpara filhos 'de *»«tÿidõr;è-si.';'áb%' vi&táô;'ã*- ffCfíáízàçio' de iílsta-

laçoes e equipamentos;

*. contrataÿ .observada _ai legisiação de regência»
a conta de receitas próprias e sem;':víncuÍo‘ empregatício, di¬retamente ou através de_entidadés de. natureza cooperativa ouassoeiativiWta, profissionais,* assóciaçõeff.' ou instituições
tecnirq-tíentxf icas, ;cultuiais:, educaciòriais e . tecnòlógicas,- «erviÿosÿvéntúais dè; inõtrutorés, f ormuladores è orientado¬res de projetos'» técnicos eapéciálistas;, pesquisadores,
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IV. examinar documentos , papeis e livros relaciona¬
dos com a administração orçamentaria e financeira do Institu¬

to;

5.1- Serviço de Pessoal
5.2 o Serviço de Contabilidade
5.3. Serviço de Tesouraria
5.4Í Serviço de Compras e Património
5.5. _Serviço de Atividadès Auxiliares

' Parágrafo .Onico -- Ficara subordinados ao órgão de di¬
reção superior do ÍKPARH os órgãos dê atuação programática e
o órgão de execução instrumental Integrantes da sua estru¬
tura organizacional.

V, emitir pareceres sobre propostas de alienação de

bens pertencentes ao .Instituto;
VI. opinar sobre ássuiitos. de contabilidade e' gestão

financeira por solicitação dó .Cônselho Curador.

TÍTULO IV
DOS óRGãOS DE DIREÇÃO SUPERIOR

CAPÍTULO tfNICO
DAS, COMPETÊNCIAS

Art. 10 - Compete a Presidência do ÍMPÁRH exercer
amplamente sua direção e administraçab gerais.

TlTOLO V
DOS ÓRGãOS DE ASSESSORAMENTOE REPRESENTAçãO JUDICIAL

, . ‘ .í v CAPíTULO I
DA AáSÊSSÒRIA DO TITULAR

TÍTULO III
DOS ÕRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLEGIADA

CAPÍTULO I
DO CONSELHO' CURADOR

Art. 52 - 0 Conselho Curador, órgão de deliberação
'colegiada, não -remunerado, e integrado pelos seguintes mem-

IV . Secretário de Administração do Município (PRE-

II. Presidente do ÍMPÀRR;-:>
IXI-í Representante da Secretaria Municipal de Ação

Governamental;

bros:

SIDENTE) ;

Art. 11 ,Ã Assessòria do Titular compete:
I. desenvolver atividades de articulação institucio¬

nal interna e externa, integrando todos os setores do Insti¬
tuto em torno dos objetivos é metas a serem alcançados, bem
como disseminando e diVulgandó seus resultados;

II.. representar em plenitude o Instituto era todos QS

atos, eventos, reuniões e acontecimentos aos quais o Presi¬

dente nao possà rèfeíè8 tenha que se 'ausentar ;••••:
III. assessorar amplamente a -Presidência, aprèciando

processos e encamihharaéhtòs, bem domo' Informando, opinando a
propondo soluções . na; tramitação-..;dé' processos de natureza ad¬
ministrativa;.-. • ; -

'

I .'-''- -'
IV. coordenar e supervisionar as ações gerenciais-,

em nível programático- e- instrumental.;. :
V. reailzàr reuniões-periódicas1com as equipes dos

departamentos, assessórias, dlVisÕès, setores, programas e
projetos, monitorando âs atividades de cada área, com vistas
aos resultados desejados;-

'•ÿ£v suôbstitúit. sisas ausências,
afastamentos temporários, viagens e impedimentos.

IV.. t Rèpresentánte. da Secretaria, de Finanças do Mu¬
nicípio;

Vr: - Representante dâ .ÚniVersidade .Federal dó Ceará

• VI. Representante da- Univérsldáde Estadual do Ceará

‘ VII.;- Representante da. Universidade de Fortaleza •-
- UFC;

- UECE;

•; VIII.Quatro representantes' de Organizações Não Go¬
vernamentais e e&tidadesdâsociedadè civil, escolhidos pelo

, Prefeito. Municipal;de-.Fòrtalezaÿ

5ÿ12 - -Par# - agilHíaadé e efetividade ã atua¬
ção do órgão, o Presidente do ÍKPARH; substituirá automatica¬
mente :ó Fresldètita do\ Coaseihoi Curador : em suas ausências,
viagens*; impedlmfetítos -e impossibilidades- de comparecimento,
temporárias ou ocasionais, inclusive para ó fim de -convocar,
conduzir e realizar suas reuniões do colèglado.

§ 22 -yGPresidèntè do Conselho Curador ou seu subs¬
tituto designarão o substituto dó cargo de Secretário do co-
legiado, incumbindo-lhe depreparar ás -conVocàçÕes, organizar,
sumarizar, registrar e memorizar as reuniões., bem como de mo¬
nitorar a implementação e a operacionalização das decisões
colegiadas,

Art. 62 - Ò Cônselho Curador instala-se. ém primeira
convocação- com p -quorum de maioria absoluta;. em segunda cón-
vocaçioÿ com. qualquen humero; è delibera em ambos os casos por
maioria simples.

Art, 72 - Ao:•Conselho Curador compete:
...I..- deliberar sobre ás políticas e diretrizes gerais

da ihstituiçãb; ..- ordinário,

\

CAPÍTULO II
DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

Art. 12 - A Assessorla de Planejamento e Coordenação
tem as seguintes competências:

I. prestar assessoramentõ a Presidência, no estabe¬

lecimento de políticas a diretrizes de ação, fornecendo al¬
ternativas de solução para o aperfeiçoamento dos sistemas ' do
Instituto;

is¬
lã., orientar, e colaborar na formulação dos seguintes

documentos,- relativos, ao instituto e ã participação de- cada
uta dos seus setores:

a) Plano pldrianúal
b) Diretrizes‘-orçamentarias

’•*. I: •*; •; -
d) . Plano de Trabalho
IIÍ, daracofflpahhamento dosplanos de trabalho dos

diversos departamentos,,: VÍsándo ao desempenho conjunto e

tegrado das metas estabelecidas; ; •

IV, reunir;e::analisarmos relatórios das. unidades in¬

tegrantes do Institôto,ÿco'nsoiidando-os e instrumentalizando
a produção de dadòsÿstatístlcòõ-; •

V. desenvolver atividades: gerais de planejamento e
coordenação:, fácllítátído o desenvolvimento : institucional e ò

processo de... tomadâ-:d«';-.âêcÍsõÿs-;/

VI. organizár é manter atualizados registros e
troles das ações dàs. unidades ,dó..Instituto;

,VIÍ. coordenár ê çonsòlidar a eiaboração da proposta
orçamentaria do Instituto e dar acompanhamento a sua execu¬
ção. . ..

e, extraordináriamente., ::quafídP';-tieceSsárlo, “mediante .expressa
.solicitação. da máioriâ de , setis membros bu por convocação de
seu Presidente;

..TII;:- áproyár preliminármente..O; R-láho Aiíttal de . Ati-
Jÿ-ÿvidádés,. com a respettlvá' previsãb -brçâmétttãflá •-

IV. analisar e; julgar a aprovação das prestações de
contas e as aplicações de recursos •destinados ao Instituto pu
por este arrecadados;

V. exercer outras, atividades, deliberativas de natu-
coiegiadâ inerentes ã sua ãiíeáC dé' rnompeteiicia 1 ou désti-

in-VV

reza
nadas a.ÿássegurár o . desenvolvimentó institucional; ’

Vi; -dèíibèràr sobre todosÿõ#•.dômali'~itóÿntõflr"ãe in¬
teresse da Instituição naò abrangidos, por suas- competências
executivas..

%

CAPÍTULO II
DO fcONSELHO FISCAL

con-i

Art. 82 - 0 Conselho Fiscal-,' órgão- fiscalizador do
ÍMPARH, compÕe-sé de 03 (tris) ráembròs' efetivos e Igual núme¬
ro de suplentes, designados pelo Chefe do Poder Executivo Mu¬
nicipal dentre especialistas corá atuação na área economi-
co-f ittàncéira.-, contábil é , administrativa. . ..

:§ 12 - O Cônselho Fiscal reúhe-ÿse ordinariamente uma
vez por ano, e extraordinariamente tántas vezes quantas for
convocado., por seu Presidente ou' 2-/3: (ÿdois terços)-, de. seus
membros. -

CAPÍTULO III
DA ÁSSÉSSORIÀ DE NEGÓCIOS- JURÍDICOS

Art. 13 # Ã AsseSsoriâ de- Negócios Jurídicos compete:
' I. assessorar a Presidência e os demais órgãos de

asseSsoramentò- e execução, ,colaborando na solução integrada

de problemas e ítíicialÿvaô. em que o conhecimento e a informa¬

ção jurídicos possam ou devam ser utilizados, acompanhando

efetiva implementação com vistas ã obtenção dos resulta-
. § 22 - O. presidente do Conselho ê o Secretário de

Finanças do Município ou a pessoa que possa representa-lo por
delegação de .competência .do titular da Pasta.

Art. 92 - Áo Conselho Fiscal compele;

í. examinares;balancetesv-ó-balanço geral e a pres¬
tação-,He contas dó InsfitUtó e êfeiÿ -sobre òs mes-
mos;

sua
dos desejados;

II. emitir consultas, opiniões, pareceres e informa-IJ W 5
ções sobré asSuntos; de ua.turézã.- jurídica-,;., de. interesse do

ÍMPARH, incluindo .a. análise deÿ-ptò je.tós de lei,, decretos,

tatutos, regulamentos e minutas" de outros atòs normativos;

IXI. realizar . estúdos quanto' à adoção de medidas de

natureza júrídica-, Rreventivás.,e corretivas, era decorrência
da legislação geiái.hhresFeciaí, -bem, como de orientação nor¬
mativa, jurispruÿéhciái• é-;dó‘atrInâria;,.

• IV.-' 'tomar todns as.-inlciativáâ . e . providencias

es-

II. efetuar, sempre que julgar necessário, diligên¬
cias relativas ao controie da Sxecúçãò do orçamènto dá. enti¬
dade;

III. autorizar operações de . Crêdíto. à serem realiza¬
das pelo Instituto;: -;. neces-
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«. V, realizar á cÿcspção, .ptòdvção ; e rèpròduçaô de
material de promoção e -divulgaçãb. têfníçòs, de interesse do
Instituto e de. seus clíenteav- ' v"

sãriàs a fôrmallzaçao» regularidade, acompanhamento, regis¬
tros e controles dós processos de licitação, dispensa -e Ihe-
xigibilidade licitatõrias, registro e cadastro deÿ fornecèdo-

, observadas ás atribuições privativas dos órgãos municl-res
pais de licitação;. SEçãO ri

, DA DIVISÃO DE: PESQUISAS È PRODUTOS.Vv elaborar, conferir, fiscalizar e visar os termos
e as publicàçÕes de editais>•-/contratos, convénios, formação
de parcerias e: outros' .aòotdoSy bem coriio’ de suas minutas, re¬
senhas e extratos;

VI. representar o Instituto em juízo ou fora dele,

em processos judiciais ou administrativos, independentemente
legação -ou procuração", -.valendo sua manifestação,

mento, compromisso oúprèsençà em -audiências como representa¬
ção pèssoal do instituto;

VII - defender os interesses do Instituto que envol¬
vam ou incluam negócios è aspectos jurídicos,_perante órgãos

ganizações não estatais;

Art. 17 r ;Ã Divièâò'. de 1 Pês-quisas e Produtos corapète:
I. planejar, .promover .apoiar è coordenar a execução.

de estudos e pesquisas è desenvolver metodologias, relaciona¬
dos com politicos públicas, ínovaçÕés. tecnológicas, qualidade
e produtividade dos serviçoÿmuMcijíái-s;

. II. pesquisar> ctiáfy déseiívòlyer e colocar no
cado novos produtos e serviços institucionais; •

III. promover, em articiiiaçio com o Departamento de
atualização de' recursos humanos em rela¬

ção a métodos e técnicas de pesquisas, for.mulaçãòde • indica¬

dores, apresentação e ayâTiêrçãò. âé résuitaáoa;
IV. GereiíCiar e ôperàr õ:'- ;éanCo -de Criatividade e

Participação. v-- -
'

•

depoi-dé d'e
mer-

Cursos e Eventos , - a
públicos, entidades privadas e or_ forma multidisciplinar e inter-

setorialÿ: ípáfa;.r’a; ,elèv&Caó da capácidadè;'gcrencia1 e . oparácio-
nal « do -inSflÈúibrevVdò 'Hunicípio;

,,IXi articular-se corn a Procuradoria- Geral, do Municí¬
pio, com vistas a uniformização de procedimentos no âmbito
municipal, ao desenvolvimento da aplicação do conhecimento
jurídico e ao cumprimento de atos e orientação normativos;

X. acéssar , reunir e manter atualizada a legislação
raunicipal „ ;éstátitial ‘

Xí; coordenar e orientar o. trab&lhó de procuradores
autárquicos, lotados no Instituto ou de-Assessores jurídicos
ou advogados que venham a lhe prestar .serviços, em decorrên¬
cia de processos de movimentação e suprimento de pessoal ou a
qualquer títulov ' — - -

SUBSEÇÃO "ÚNICA

DA UNIDADE DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOTECA

Art. 18 - À tírrirdadè de Informação, Dbcumentação e

Biblioteca compete:

I. captar, - organizar, produzir : :e . diVulgar in¬
formações pertinentes às finalidades do ÍMPARH e de interesse

de sua clientela edé seu corpo gèrencfàl

II. organizar e gerenciar sistema de informação ao

usuário sobre o acervo e os pròjétosida- instituição;
III-. pesquisar novas tecnòlogias da informação e ' “uJÍ"

promover" a introdução de inovações de tecnologia informaclo¬

na1 no ÍMPARH; . fr.-;

IV. garantir, através dá articulação com ouçras ins¬

tituições 'congéneres, univers;idadèrs' e - outros centros de. . .-co¬
nhecimento, o acesso a infòfmÿaO -de interesse do corpo téc¬

nico do ÍMPARH e de stia ClSek;
captar, adquirir ve .gerenciar o acervo bibliográ-

arquivistico do. 3MPJÒfÓr;
VI. pesquisar d perfil do usuário e plane jaV a aqui¬

sição de novos materiais em" ftmção desse perfil;

VII. recolher, preservar e garantir òtratamentoar-
quivístico adequado eprómover ‘o acesôo â documentação de ca¬
ráter permànenté gefhdapeTo" 'desenvolvimento das,' atividades
do ÍMPARH, como parte integrante de sua memória;:

VIII. reunir -.acervos e publicações e organizar a Bi¬
blioteca de Gestão Pública do Município; : o

XIX. instalar e operar a rede de documentação -ét- in¬
formação, de modo a integrá-la com as demais redes-7 nacionais
e internacionais côngêneres,

TlTULO VT
DOS ÕRGÃOS DE ATUAÇÃO TROGÿAMÁTICA

'
'

:
' - V CAPltOLO I

DO DEPARTAMENTO DÊ PESQUÍSASE PROJETOS ESTRATÉGICOS

0 Depártámeritò de Pèÿúisás’ e Ptojret
tratégicos "tem ': "• '

I". -coordenar v organizar e executàr a realização de
pesquisas V ’

' , .
IX. desenvolver •' articulações insfeitucionaiá
, - órgãos. - parques

tecnológicos, -eétti:r©s"\-•aé'-‘dÕnHéèlÿttit:õV1;-fempreôas-. privadas e
entidades de; '* •;V

Ili. plánejar-, promoyer - e>tò0rdenâr a execução de
estudos, metodologias >

' inovações tecnoló¬
gicas e pesquisas;

IV. conceber é desenvolver programas e projetos es¬
tratégicos e inovadores, patá: otimização dos recursos munici-
pais; .. . _ ::

V., planejar-, promover e coordenar a execução de pro¬
jetos de consultoria /Organizacional e de prestação de sfervi-
ços técnicos a Instituições públicas e priVadas, buscando ou¬
tras fontes dèÿTéOèi-tà para -o ÍMPARH; ; ;•

VI. organizar, controlar e avaliar projetos de pes¬
quisai consultoria de íntéfesse estratégico do ÍMPAp;;

VII. avaliar os resultadosÿ dosipfOÿainaB-'e-r 'projetos
realizados pelo ÍMPARH ha área de -pi'téstãçiõrde serviços.

Parágrafo Onico - 0 Dèpàrtamento será responsável
pela formulação' e organização matricial dos projet

\outras Unidades do ÍMPARH.

Aft. 14 - os Es- V.
fico

com uni¬
versidade

CAPÍTULO II
" DO DEPARTA. NTO.DE. RECURSOS HUMANOS

Art, 19 - .0 Departamento de-Recursos
"'seguintes competências: •/.>. • > v . .

I. executar a política.municipal de desenvolvimento
e potenclalizaçio de recursos humanos e de recrutamento, se-
leção e redistribuiçãodé.pessoal;

II. promover, realizar e gerenciar .concursos públi¬
cos, processes die identif Idação e ayáíiaçãó para:;: sup;.-'’* ne¬
cessidades de admissão ; . da . Adminísétaçao;.; Pública
Municipal-,'

bem .comoÿ-:raal '-'f ecrutáméntó: è sele¬
ção para outras .inÿtituiõõeSi públicas,. :privadas e. -.não , gover¬
namentais, .mediante convénios .é-f.contratos. ; dè •. tpfastação I _

iços è dê'"consultoxlaíÿ
. III.- deãéhvòlvér ' atividades' ..relacibnàda-s doiri ge

e .'dase‘nv'0lvimentÿ::;ÿ/ÿ.cúÿàiô.s: humanos ;municipais

Humanos tem as

os com ‘ ' as

. . -i VSEÇÃO I
DA DIVISÃO DE PROJETOS- ESTRATÉGICOS

Art. 15 -..A Divisão fde Projetos .Estratégicos compe-
• /.

' • ' ; •

I. conceber, desenvolver e operacionallzar programas
projetos inovadores, para "otimização dos r recursos munici-

Pals; ’ . - . .
*

II. definir metas"S indicadores, dé resultado para o
acompanhamento- de programas e 'projetos estratégicos;

III. subsidiar.a avaliação dos resultados dos
e projetos estratégicos..

- y.„\;

de
te;-.

SEÇÃO I
DA DIVISÃO DE‘ GESTÃO E MÕVIMENTÃçXb DE RECURSOS HOMAUOS

Art. 20 - A. Divisàb" de Gestão e Movimentação de Re-
. cursos Humanos tem as seguintes competências:

X. -mapèàr, potencializar e desenvolver os recursos
humanos do Município ou. postos a serviço da gestão municipal;

II. planejar;.orientar é -apoiar a rediatribuição do
pessoal da Prefeitura de Fortaleza, especialmente em face das
novas qualificações do capital hufflano e das . mudanças organi¬
zacionais que recomendem a movimentação de servidores;

III. promover a movimentação de Ressoai da Prefeitu¬
ra de Fortaleza, de modo a garantir a continuidade e a quali¬
dade da prestação de serviços, de conformidade com as deman¬
das institucionais é-;. com as hágílltfades funcionais dos servi¬
dores; 'ÿ * . . •' •••

IV. desetivolver, orientar

pro¬
gramas

SUBSEÇÃO ÚNICA
DA UNIDADE -DÊ INF0R11ÃTICA, . EDITORAÇÃO’ E PRODUÇÃO

— A Unidade -de •Informática, Editoração e..Art. 16-
P- odução compete: ; r

I. reunir, selecionar, -produzir, e reproduzir textos
e publicações relacionados com o conhecimento e técnicas ad¬
ministrativos e com o desenvolvimento organizacional e geren-_

executar, programas e projetos .de editoração e de
edição de publicações tãcnicas c imprimir edições técnicas
oficiais; ;ÿ :..

III. executar serviços infórmacionais, editoriais e
de praduÿ<>.impressa"e eletrónica, relátWos a' atividades
instjhyèSprf&is, planos, programas -e projetos;. -Hvr executar as atividades de
para atender. abs setores do ÍMPARH;

•

II

e realizar projetos com o
objetivo ae contribuir- parada melhoria do atendimento ao ci-
dadao e para a qualidade- da prestação de serviços pelos *

gaos da Prefeitura Õé Foftáiezíi;-
V. gerenciar. e operar- o Banco de Potenciais Humanos

or-rèprografia ihtarna

t •
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SUBSEÇÃO tJNICA
DA UNIDADE.DE SERVIÇO SOCIAL

Art* 21 - X Unidade de Serviço. Social compete:
I. analisar as Condições de trabálho na administra¬

ção pública municipal é as condições de vida . dos servidores
públicos municipals è propor medidas; que visem prevenir ou
recuperar agravos ao.;berárés tar-vdoÿ servidor,*.;..

II., analisar.a situação dè servidores encaminhado
ao ÍMPARH em relação â sua situação funcional, qualificação e
adequação ao perfil das funções disponíveis, para sua relota-
çâo, bem como planejar è acompanhar a sua preparação para a
nova função;

órgãos da administração
municipal no que se refere- ao atendimento social do servidor
público municipal;

IV. disponibilizar tecnologia e informações aos ór¬
gãos da Prefeitura Municipal de Fortaleza -sobre a promoção de
condições adequadas de trabalho, de apoio e -atendimento so¬
cial ao servidor público municipal;

tfc orientar o servidor p
ambiente de. trabalho e.condições gerais de convivio so-

SEÇÃO II
DA DIVISÃO DE OPERACIONALIZAÇÃO

Art. 25 - À Divisão dè Opefãcionâlização compete:

I. coordenar e apoiar a execução dos cursos é even¬
tos, garantindo a infra-estrutíira , recursos e meios necessá¬
rios â sua realização;

II. identificar e articular parcerias e clientes pa¬
ra os projetos e serviços técnicos prestados pèlo ÍMPARH;

III. controlar a qualidade ; dos serviços técnicos
prestados através de convénios ou contratos, a instituições
públicas e privadas;

IV. definir metas è indicadores de resultado para os
projetos em parceria e de prestação de serviços e acompanhar

sua execução ;
V. subsidiar a avaliação dos resultados dos progra¬

mas e projetos realizados pelo ÍMPARH na área- de prestação de

serviços;

III. apoiar e orientar os

VI. garantir â inf ra-estrutUra para -.o , funcionamento
e a realização de treinamfentòs,.'cursos é ev’èhtos ‘promovidos,
coordenados ou apoiados -pelo Departamento de Cursos e Eventos
e suas divisões.

a promoçãcTdo bem-estarara
no

..cia1

SEçAO III
DO CENTRO DE LÍNGUAS

A*

SEÇÃO II
DA DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Art. 2’2 ‘-.Compete â Divisão-de Recrutamento e Sele¬
ção de Recursos Humanos:

I. execbtar a política municipal de recrutamento,
seleção e avaliáíção de pessoal;

II.r gerenciar concursos públicos . para admissão de
servidores e outras modalidades de seleção \externa ou interna
de recursos humanos; .. - . . *

_TIIk- aperfeiçoar as tecnologias ‘utilizadas para a
realização de rqcrutámento e seleção de pessoal;

3?óiar a formulação e projetos 4 è~- participar da
realização, de atividades, previstas em contratos e convénios
firmados pelo ÍMPARH que envolvam seleção e . recrutamento de
pessoal. _

Art. 26 - Ao Centro dé Línguas compete:

I. planejar , realizar -é avaliar cursos . de . línguas
para a comunidade e para o.niercadó : dé servíçós -turísticos,
mediante a cobrança dé ídãcfições e mensalidades côm vistas
â geração de receitas- próprias;

II. planejar, realizar e‘ avaliar cursos de línguas,
de reforço escolar e dé encaminhamento profissional paraÿsér-
vidores e para filhos de servidores, otimizando instalações e -
equipamentos. "" ;

SUBSEÇÃO I
DO PLANTÃO GRAMATICAL

Art. 27 - X Unidade de Plantão Gramatical compete:
I. planejar, realizar e avaliar a prestação de ser¬

viço de atendimênfo eÿòriéhtação a cidadãos, servidores., ór¬
gãos públicos e instittiiçõesu privadas que formulem consultas
ou apresentem -qúèstÓêa idiomas, aplicação de
regras e •téénicas ;dè-:.<SfcSiihMcãÿÿ escrita,
redação e côrreçan--'graÿticMffi-ÿv-- ‘ - ‘ •

lí..articular-sé-com 6 Centro de Linguas, com Vistas
ao desenvolvimento'de píòjétoaéè jjTÒino.çÕes iittegrados, " espe-
cialmente visando' a capacitàção-teCnòiógiCãé gerencial do
setor. • í'" .'1 /’

. CAPÍTULO. III >

DO DEPARTAMENTO DE CURSOS E EVENTOS

Art. 23 - Ao Departamento de Cursos e Eventos compe-

I. planejar,, coordenar e exècutar programas, seminá¬
rios, oficinas é:cursos;.r'elàciodados com educação, formação,
treinamento, qualificadao,- atualização e. motivação de servi¬
dores públicos -municipais; . - 1;

II. pnomoyer ações de treinamento -«• desenvolvimento
cursos humanos para a Administração • Publica-. Municipal,
outros nívèiô' de governo e .pâra"inétitúlçõés privadas e

nao governamentais, mediante' convénios «Contratos de presta¬
ção de serviços, è dé consúitória; ' ‘ - iéí ; :

'III, promover eventos de integração funcional com os
funcionários municipais;

_ . ..
**> v IV. promover e apoiar eventos dé ; natureza "técnica,

educacional e sõcio-ciilÇural,' voltadOsrpata a' "geração dé re¬
ceitas próprias, diretamente ou em parceria com instituições
promotoras de eventos,, de comunicação e de consultoria, bem
como com profissionais especializados; ...visL

V. captar, --deserivolver..ÿ;:d‘ispoftiBXiiiaÿ-'-para>.as dé- /
mais áreas do ÍMPARH tecnologias.de organização- é dé. avalia¬
ção de cursos- e-eventos; . /._ /*'- V

•VI. partiçipat de::projétos e.programas desenvolvidos
por outros- Departamentos do ÍMPARH, com v.ístas . ã captação de
receitas;

te:

;
: ; SUBSEÇÃO II

DO SERVIÇO: DE APOIO. ADMINISTRATIVO

Art. 28 - Ao Serviço .dé Administrativo, subor¬
dinado diretamente ao Centro dé Líhguâs, compete:

I. garantir a infré-éstruturá.pàra -o funcionamento
do Centro de Lfnguas e da 'Utfidade de Plantão Gramatical;

II. apoiar o funéíoriamento.de séús Setores.

TÍOTÍio VII
DO 0RGÃO DE EXÉCtJÇÃO INSTRUMENTAL

CAPfTUI» CNICO
DO DEPARTAMENTO ADMÍNÍSTRATÍVO-PINANCEIRO

Art. 29-0 Departamento Administrativo-Financeiro
tem a compétência- d‘es/c ly.Q.; > . /4',‘ .

I. experimentar, aperfeiçoar é disseminar a adoção
de novas práticas âdrainíatrátivas e tecnologias gerenciais no
setor público, contribuindo para a elevação da capacidade ge¬
rencial, identificação; prevenção è rèéolução dé problemas;

II. assegurar àos programáticos. do ÍMPARH os
meios para execução dé súás finãíldãdés,. através:.

a) da tfáminlsÇraçãp.ÿos.; íécúrsós financeiros, mate¬
riais e patrimoniais ""C‘ . vV

'* *ÿ-

b) do desénvòlvimento dé atividades relativas a ad¬
ministração financeira é ÓTçamôntáfiay em consonância com di¬
retrizes estabelecidas pelo COPAM' e détoais Órgãos municipais
competentes; .

c) da coordenação,:normalização e controle da admi-
nístração 'dò sistema de serviços gerais do . ÍMPARH' compreen¬
dendo os serviços.ÿ,:jíêr transpor¬
tes, manutenção, vigilância,; "zèláHófia e prototólo;

d) do fornecimento dè subsídios para. elaboração da
proposta: orçáméntãria, .âssim;-comó-iaç dé sua exe-

• cução;- • .
_ v :

' . . •

e) do- controle je :ÿérénc±affiento dos saldos financei¬
ros e urçamentãtiVsvÿBémÿ.coiDCNÿ.-dè' .-. .'.outros ; '. saldos ex-
tra-orçaméntáriõs;• r -

f): da captação'-, aquisição e gérenciamento-.do- acervo
bibliográfico eVarqulviÿticoÿpdO-ÍMPARH; ; _! _

SEÇÃO 1~-
DA DIVISÃO DE TREINAMENTO E EVENTOS

Art. 24 - X Divisão- de .Treinamento e Eventos -compe
te:

I. executar, programas e projetos de formação, trei¬
namento e desenvolvimento de recursos: humanos; v* , ; *..

planejar, orgànizar e reallzàr:cursoé' e treina¬
mentos para técnicos de nível .superior,-.cÓto%íÿt'as; ão desen¬
volvimento de habilidades gerenciais, fõrtôaçãb- de liderança e
aperfeiçoamento técnico;

III. exècutar programas e projetos dè formação,
treinamento e desenvolvimento de.recursos.humanos para a ad¬
ministração. pública -municipal,- pará outros níveis-de . governo
e para instituições privadas, mediante convénios é . contratos
de prestação dè sérviçosÿy.--ÿ.;

IV. desenvolver -è 'disponibilizar*-pãra os órgãos da
Prefeitura do Município de Fortaleza tecnologia de desenvol¬
vimento de recursos .humanos; .. • : ' . '.

V. planejar , organizar", orientaÿyÿàpúlar e realizar

G8ã
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de controle de

estabelecidas
executar o sistemâII, implantar e

suprimentos do órgão , de acordo com as

pelb instancia central;
III. administrar a _

distribuição de formulários"de úso do órgão;
IV. registrar 'a movimentação dos bens e providenciar

a baixa patrimonial dos bens moveis e imóveis j3o órgão;

V. proceder periodicamente- ao inventário de todos os

bens móveis constantes do cadastro;

VI. proceder à aquisição de materiais para o órgão,
obedecendo a legislação em vigor;

VII. fixar os níveis e analisar a composição dos es~
sua correspondência ãs

entrada e

talogaçao de 'material da Administração Direta» Autárquica
Fundacional do Município de Fortaleza;

IV. executar outras atividades correlatas.

e
normas

aquisição, estocagem mínima e

SUBSEÇÃO I
DO SERVIÇO DE PESSOAL

Art. 30 - Ao Serviço de Pessoal compete:

I. elaborar os atos referentes a administração e ao

controle de pessoal;
II. informar e ópinar sobre assuntos relativos a di¬

reitos e vantagensÿ deveres, obrigações e responsabilidades
dos servidores do ÍMPARH, submetendo os respect ivos atos a
consideração superior;

III. orientar os servidores
seus direitos e deveres funcionais;

IV. controlar e arquivar documentos relativos ã no¬
meação, exoneração, substituição, disposição, diárias, ajudas

de custos e outros atos institucionais;
V. elaborar: -á Sscala anual da férias dos servidores,

- zelando pela sua. observância; ,
,

,1 .. j VL efetuar- o;controle diário das folhas e cartões
de registro do comparecimento do pessoal do ÍMPARH;

VII. manter, atualizados òs registros de
funcional dos servidores; .

VIII. cdtttrõiar a admissão, promoção, movimentação,
'aposêntâdorla "ú ; dôsvseryíd'òi:'es-:-ÿKj' 'õfgão-;

.. ;ÍX. organizar e manter bysisteml dé documentação e
divulgação, idas leis e regulamentos / assim como- a respectiva
jurisprudência..relacionada com o- Regime jurídico dos Servido¬
res; - ...

toques, com o objetivo de assegurar
necessidades;

do ÍMPARH quanto aos VIII. manter atualizados os registros de

saida e de valores dos materiais em estoque;

IX. realizar balancetes períodicos e inventários fí¬
sicos do material estocado e elaborar levantamentos estatís¬
ticos de consumo anual para subsidiar a elaboração do orça¬

mento;
X. fazer cumprir o Decreto n9 9.801 de 17 de janeiro

de 1996, no que se refere ã classificação e catalogação de
material.da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do

Município de Fortaleza.assentamento

SUBSEÇÃO V
DO SERVIÇO. DE ATIVIDADES AUXILIARES

Art* 34 - Compete ao Serviço de Atividades Auxiliares

I. acompânhare controlar a revisão técnica de má¬
quinas e outros equipamentos do ÍMPARH/

IX* dar cumprimento as normas, relativas a adminis¬
tração, utilização, conservação, guarda é.manutenção dos veí¬
culos e transportes utilizados, pelo ÍMPÁRH;

III. zelar peia. manutenção, limpeza, e vigilância das

dependências do ÍMPARH;
IV. manter étri funcionamento as instalações elétri¬

cas, telefónicas, hidro-sanitârIas e de climatizaçao das de¬
pendências do ÍMPARH,- realizando inclusive sua manutenção

X. preparar dentro dos prazos- estipulados, os docu¬
mentos dè controle .de comparecimento e dê alterações relati¬
vas a pessoal, encaminhando-os para a coSf ecçao das folhas de
pagamento;

,r

XI. executar atividades afins.

SUBSEÇÃO II
DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE

preventiva;

V. executar outras atividades correlatas.Art. 31 ÀO Serviço de Contabilidade compete:
I. fornecer subsídios para elaboração da proposta

orçamentaria dó órgão, assim como opinar nas questões rela¬
cionadas a sua execução

II. acompanhar á execução âa proposta òrçamentária
do órgão, subsidiando a elaboração do orçamento de acordo com
as diretrizes e tiormas definidas, inclusive propondo medidas
que julgar convenientes à. regularização âe situações que en¬
volvam insuficiência ou inexistência dè recursos orçameritã-
rios;

e controle; TÍTULO VIII

DAS ATRIBUIÇÕES

CAPITULO I
DO PRESIDENTE

Art. 25 -0 Presidente do ÍMPARH terá a atribuição
de praticar, no. interesse institucional e nos limites e na
forma legais, os seguintes atos de gestão, de natureza polí¬
tico-institucional,, administrativo-f inanceira

' co-científicaz

'V

IÍX. çóiatrólar e gerenclar os saldos financeiros e
orçàraentáriòs, Bem- como, outros sâlráois-. extra-orçamentários;

•elaborar e de gastos do
órgão, .cbntrôláiídó- seu ctimprímentój

V. ;providenoiar .á emissaò de pedidos <fe empenho ,
acompanhando sua. e óBserVando a-S normas e regula¬
mentos sobre Classificação e controle de despesa orçamenta¬
ria; ’’ '

•

l- tecni-e

I. exercer., feir -Uâ plenitude, a representação polí-
tico-ihstitucioha1 d'ò , íh/ÁRH, inclusive em juízo e fora dele,

desenvolvendo contaèfos e tratativas com-entidades publicas fe¬
derais, estaduais ,e municipais, públicas não estatais, não
governamentais e privadas, promover a articulação Ínterinsti-

tucional e municipal, bem. como á formação de parcerias com os

demais atores do ambiente social, articular cooperação técni¬
ca junto a UniVeraidádéS, Instituições congéneres e organis¬
mos internáclohaisy. nâcionàis e estaduais integrados aos sis¬

temas de Escolas de Governo, é de gestão e. institutos oe ges¬
tão, pesquisas e desenvolvimento de recursos humanos;

II,. celebrai' convénios, acordos operacionais e con¬
tratos, com a prévia -aprovação do Chefe do Poder Executivo
desde qué envolva o comprometimento de recursos financeiros;

III. prover â direçaó, a administração geral, o fun¬

cionamento regular e o dèôenvolvimento institucional do ÍM¬
PARH, de seus órgãos, dirigentes, técnicos e servidores per¬
tencentes aos quadros institucionais ou colocados a seu ser¬
viço;

VI. proceder à- aplicação- e comprovação dos gastos
tealizàdòs com recursos consignados ao órgão;

VII, orientar as ,demais/,úhidades do órgão na instru¬
ção dèprocessos\ de adiâtttakéntO pãÿÿÿ suprimento dè fundos e
na prestação de contas dos recursos consignados;

VIII. efetuar a escrituração contábil do Instituto e
produzir os réspectivOs balancetes e balanços;

IX. fornecer informações e orientação sobre matéria
de sua. competência a. outros ótgidfí e agentes flscâlizadores;

X. executar outras atividades correlatas.

» l

;

r
SUBSEÇÃO III

DO SERVIÇO DE TESOURARIA

Art , 32 - Àó $etviço dé Tesouraria compete:
I. efétiiàrr.o recõlhiméntò de fundos;
II. controlaria receita proveniente da S'ecretaria de

Finanças do Município- e de outran fontes;
III» efetuar os; pagamentos é adiantamentos autoriza¬

dos pela autoridade competente;
IV. guardar bens e valores;
V. escriturar os livros da tesouraria;

controlar os valores bancários, fazendo a conci¬
liação das respectivas contas;

VII. fornecer â autoridade còmpetènte
diário do movimento financeiro do Instituto, com os respecti-
vos créditos bancários.

:

IV. exercer as funções de planejamento, organização,
coordenação, execução, supervisão, avaliaçãoÿ, controle e di¬
visão do trabalho;

V. expedir regulamentos, atos normativos, procedi¬
mentais e disciplinares;

VIAl orientar todas as atividades finais e instrumen¬
tais do Instituto, especialmente as que resultem ou visem ã
criação, atualização, reprodução, aplicação e gestão do co- ,
nhecimento gerencial;

VII. aprovar conteúdos curriculares, o calendário e
a carga horária dos Cursos oferecidos;

VIII. delegar e cometer atribuições e missões espe¬
ciais aos demais dirigentes técnicos, servidores e equipes
de trabalho dó ÍMRARH, necessários ao desenvolvimento de pro¬
gramas e projetos concebidos e gerados para realizar a gestão
matricial, para operar os novos fluxos de atividades e para
expefienciar ás novas práticas administrativas buscados pela
Reforma Administrativá Municipal;

IX. fomentar o desenvolvimento do associativismo
técnico e .coõÿérâ;rÍvó e desempenhar outras tarefas que lhe
forem détéralhadas pelo Prefeito Municipal.

VI.

o balancete

SUBSEÇÃO IV
DO SERVIÇO DE COMPRAS E PÀTRIMÕNIO030

Art. 33 - Compete ao Serviço de Compras e Patrimó¬
nio:

I. garantir a todas as unidades do órgão os
-Viais permanentes e de consumo necessários ao desempenho
suas funções e ao: desenvòlvÿnento de; suas atividades;

mate-

de



priruM pr> 'HJNIC1P10 * lOMi
IMPRENSA
. íutersx? - í-- -'

;n OriyiwH.
'i-ortateia,-

"g&P&P

"'r urEcion ’c DIÁRIO OFIÇIALDO MUNICÍPIO

SSe.Jfâ£r
.:$ÿ

(SUPLEMENTO) QUARTA-FEIRA - PÁGINA 07FORTALEZA, 19 DE NOVEMBRO DE 1997

dos equipamentos, materiais e instalações físicas necessários
â realização das atividades;ÿ

X. desémperhhat outras tarefas compatíveis com a

secuçao das competências do órgão.

CAPÍTULO II
DOS DIRETORES DE DEPARTAMENTO E ASSESSORES

con-

Art. 36 - Os Diretores de Departamento e Assessores

tem as seguintes atribuições!
I., subsidiar o.planejamento da instituição;
II. realizar, de forma participativa, o planejamento

operacional do órgão, definindo, com- suas unidades, objeti¬
vos, metjas, cronograma, responsabilidades, sistema de acompa¬
nhamento e indicadores de resultados;

III. participar, com todos os demais Diretores de
Departamento, e Assessores, da formulação e elaboração de po¬
líticas, diretrizes, programas e projetos de formação, trei¬
namento e desenvolvimento de recursos humanos;

IV. coordenar, . orientar , controlar e avaliar as
atividades das unidades subordinadas.;

V. acompanhar a realização das metas através dos ih-
' dicadores de resultados*:

VI. assessorar o Presidente .em assuntos de sua corapíí

TÍTULO IX
DAS RECEITAS

Art, 38 - A receita do ÍMPARH será formada,

I. dotações orçamentarias constantes do orçamento

basica¬

mente, por:

municipal;
II. transferencias oriundas de outras fontes, pro¬

gramas e projetos;/ : ;

Hl. doações, subvenções e contribuições;
IV. rendas e ingressos decorrentes de contratos,

convénios, ajustes, projetos e acordos; operacionais;
V. prestação de serviçòstéehicos efòrnecimento de

produtos institucionals» tecnologias» sistemas, sòfwares,

cessão de direitòs, royalties, ..modelos e f erramentas geren-
ciais .aos demais órgãos<Jpublicos da administração direta e
indireta e as Instituições do setor publico não estatal e do

setó* privado;
VI. promoçãováe eVentós,' cohcúrSòô.,.;cursos e outros

tipos de educaçãò:étréinámônto,inclusive. mediante a cobrân- ,

ça de matrículas,' inscrições, táxas não tributárias, preços
públicos, mensalidades.» reposição de custos de . administração

' e material deexpediente, receitas de bilheteria, distribui¬
ção de materiais- ImpresSoê e eiètrÔnicos, percentuais de ren¬
da líquida resultahter de promoções em parceria còm institui¬
ções públiças e privadas :ê quaisquer outras/ modalidades de
ingressos; v

VIX-. financiamentos & captações financeiras.

tencia;
VII. providenciar os fecufsòs; necessários a realiza¬

ção dos trabalhós;e:distribúir‘ tarefas visando à racionaliza¬

rão administrativã fe a efetividade dos resultados;
viiiv controlar e 'cònservàr 1 os bens patrimoniais

alocados ã sua ynidadè administrativa;
IX. propor o .desenvolVimèhtd dè pessòàl- e cr necessá¬

rio acompanhamento è valorização funcional, objetivando efi¬
ciência e eficá&ia no desempenho dó trabalho;

X. promover o desenvolvimento':dás comunicações e ar¬
ticulação entrf dirigentes de tòdòã oô nívèís sob sua coor¬
denação;' ‘ .'.‘.'v' •

_ _
XI. aprèsentàr- aú PrésidéDte relatórios periódicos

i \ - das atividades|resú-Itádós seúi Dèpartááettbó e suas unida¬
des; .

;emítirÿ eÿeras:',r\prçÿtir• dèspábhbè
'

interiocú- .

t5ríos;;ei quandp fòt' *ò casQy despâchó.;:décisoritís - nos : proces¬
sos súbmetidoà; ã; suã apreciação; •?“. .

’;,.';'EXIIX'iÿ/dè•âiempelihàr; òútras-ktÿ - '-com . a
consecução dás Woinpetencias do-Depáttáménto.--

-Parágrafo tíhicò —yD'Dír'etór dó.;;-Dôpártamèntò: de Pes¬
quisa .e Projetos Estratégicos, além dás atribuições comuns
aos Diretores dfe Dépártámèúto e Assèssorés, tem as seguintes
atribuições específies;':

. t>:;planejar,; supervisionar é avaliar pro¬
jetos e atividades, de pesquisa; . / . V • ... ;

. , II,/ conceber, implementar-evdésenvolver pianos.* pro-
grams é projetos estratégicos e especiais;

III. fbrnatar e distribuir produtos técnicos e ins- :
titucionáis;

IV. articulár no âmbito dó ÍMPARH equipes muítlpro-
fissionais para planejar . projetos de pesquisa, formação,
treinamento e consultoria organizacional de; interesbe. estra¬
tégico da administração pública munídipál, . bem • como buscar
recur80s para o financiamento da sua execução f

identificar derâaúdasdé. projetos de pesquisa,
formação, ttelnáménto e cônsultòtia pàrâ óutrás instituições
públicas' <e priVadasí .. -,;v\ \:'.v -.-v •'

VI. organizar a cobrdenar'i,cõm a còlabòfáçiò de ou¬
tras unidades do- ÍMPÀRH,à .atuação dè equipes muXtlprofissio-
nais- e intersetoriais» parada realização' do modelo de gestão

’Vé f matricial e para a formulação e execução dos .projetos estra¬
tégicos e inovadores..

XII.

Ttmô X
DAS DISPÔSÍÇpES 6ÉRAIS

Art. .39 - o horário :de . trabalho .do . 'pessoal do ÍMPARH
é o estabelecido para-bfferyiçopúblico dõ Município.'

Parágrafo tlnico' - Todos ós servidores em- cargos co¬
missionados, cumprirão"jornada dá trabalho estabelecida pela
legislação municipal' pertinente.

Art; 40 ---SeraV'substituidos por motivos de férias,
de viagem e de outros .impedimentos eventuais, até 3.GV (trinta)
dias, poiff'- R-r'

I - o Presidènte .peló Asses8or do - Titulaÿ, .
II; - b Assessor do Tituíár o Assessor de Planeja¬

mento e Coordenação e o Assessor de Negócios. Jurídicos,
um técnico. indiCàdÓ :pelOÿ Pteòidente; .: ..

ÍÍI - o Diretór de Departamento.,pòr um
Divisão ou. equivàiènté; E

IV - òs demais :chefeá pó;r servidores
prestando serviços nas réspectivás unidades.

por

Diretor de

que estejam

f ÃaeÿtV E.sèrãct .préehchidos
por ato do Presidente j, Çpín áprévia aprovação do ;Préfeito.

Art. 42 -- observada a 'lègislação-emv
-vigor

e mediante a.prévia e eipressa autorização do Chefe do Poder
Executivo Municipal,,.observada, no particular a Lei Orgânica
do Município, poderá, contrair empréstimos intern
nos e prestar» através do seu Presidente, as respect ivas
rantiae reais e fideijussÓrlas para financiamento das ativi¬
dades referentes ,as suas finalidades é aos seus planos de ex¬
pansão, atualização tecnológica e diversificação.

os ou exter-
ga-

CAPÍTULO III
DIRETORES DE DIVISÃO. CHEFES DE UNIDADES E SERVIÇO

•' ' ‘ \ . .... . •

DOS

. : Art-.''37 - São atfibuiçÓéS -dóé Diretores- de Divisão,
Chéf e's Unidadfe-,/-Serviço : ; . ..

iiiVapreséntãr.ÿ-prbgrainâ.d comádefini-
ção de metas. cfonogÿaiitô./Tèsponôabilidàdes, sistema de acoín-
panhamentor e tódièâdbreV* -tésblÿdSV.Pwa'- ' os objetivos
atividades fdelsua equipe ;dfe trat/aiKbÿR • ;.

•':ilii:.:íiédcôc:títár. ò: aprovado peia
instancia de/euVorditiaçãoV ácbmpábbándo--ó cumpriméútb, pela
respectiva eqúipe» das metas é cronógfàmai; bem como avalian¬
do, em conjunto"e através dos indiCadoíès selecionados, os

tlTULO XI
DAS DISPOSflÇÕÈS PINAIS E TRANSITÓRIAS

Ós>,8aldos das dotações orçamentarias cons¬
tantes do vigente orçamento, consignados à FUNDESP, serio
normalménte movimentados pe-lo Presidènte do ÍMPARH, até o
término de sua vigetícla, sendo . suplementadas em caso de
ficiencia, nos termos da têí Federal n2 4,320/64*.

Art. 44 - Este. Estatuto terá vigência a partir da
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá¬
rio. .

e.

Art. 43 -

insu-

resultadós alcançados;
XVv supervisionar, controlar, coordenar e avaliar as

atividades dos servidores dá equipe de. trabalho da unidade ou
. serviço;

prestar informações,: de ’ conformidade cora as
orientações superiores, sobre os asõuntos relacionados

át ividàdès,, bem
balho da unidade ou serviço;

VI. articuláf a. orientação técnica e
equipê, visando- manter .e ampliar a efetividade, a qua¬

lidade é os réstíltádbs do trébalho; ;
VII, fazer a' distribuição dé trabalho entre os ser¬

vidores da Unidade otr serviço-, acompaTthando, auxiliando e
orientando o desempenho- operacíonal;

VIIIv auxiliar o diretor .ou itoédiato ná
avaliação de teèul-tadõs, e. racionalizÿação de.pfócédimèntos;

IX» promover a racibnálizàçãb e : ftaníiténção do usò

PéLACTO DA CIDADE, em 17 de noyembto de 1997

JúracI Vieira de Magalhães
PREFEITO DE FORTALEZA

Harla do Carmo Hagalbães
SECRETARIA DE ADKmSTRAÇÍO

' jéJro Gurjão
PRESIDENTE DO ÍNSTITOTO MUNICIPAL DE PESQDISAS,

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - ÍMPARH
'

com
como sobre as metas e resultados do tra-suas

atualização
de sua
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ÍMPARH - INSTITUTO MUNICIPAL DE PESQUISAS, ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
Anesn H a que se refere o an. 2" do Decreto n° 10.187, de 17 de Novembro de 1997

DENOMINAÇÃO, SIMBOLOGIA E QUANTTRCAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS

SITUAÇÃO NOVASITUAÇÃO ATUAL 1
DENOMINAÇÃO QUANT.SIMS.DENOMINAÇÃO QUANT.SIMS

01. PRESIDENTE
V Secretário do Titular

01e PRESIDENTE
g> Secretário do Titular 01DÁS- 3,DAS-3 01

DAS-1 01® ASSESSOR DO TITULAR
» ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E

COORDENAÇÃO
ASSESSOR PE NEGÓCIOS JUKtolCOS

DAS -1 01•ASSESSOR DO TITULAR

•COORDENADOR DA ÀSSESSOMA DE
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

» COORDENADOR DA PROCURADORIA JURÍDICAS
01DAS -1

DAS -1
DAS -1
DAS - 1 -

01
0101. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESEMPENHO

FUNCIONAL r.V .
» ASSISTENTE TÉCNICO

• CHEFE Dà UNIDADE DèPESQUISA

• DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
PESQUISAS E PROJETOS ESTRATÉGICOS
DIRETOR DÁ DIVISÃO DE PROJETOS
ESTRATÉGICOS ' "\v

• CftEFE DA UNIDADE DE INFORMáTICA, EDITORAçãO
EPRODUÇAO

•DIRETOR DA DIVISÃO DE PESQUISAS È
PRODUTOS

•CHEFE DA UNIDADE . DE .
' ÍJ&ORMAçãQ,

DOCUMENTAçXõEBIBLIOTECA

01DAS -1DAS -1
DAS-2

01
01 ©

01DAS -2

DAS-3

DAS-2

01
DAS-3

DAS - 2

01

•ASSISTENTE;TÉCNICO DE INFORMÁTICA 01
. .. ... ,

• CHEFE DA BIBLIOTECA
01

DAS- 3 01
DAS-3 01

•DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTO
BE PESSOAL . ..

•DIRETOR DÀ DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E
SELEÇÃO

• DIRETOR -,OA DIVISÃO DE MOVIMENTO E
CONTROLE DE PESSOAL

• CHEFE DA UNIDADE DE SERVIçO SOCIAL

•DIRETOR 1 DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS

•DIRETOR DA DIVISÃO DE SELEÇÃO E
RECRUTAMENTO DE RECURSOSHUMANOS. DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

•CHEFE DA UNIDADE DESERVIçO SOCIAL

DÁS--1 01 DAS -1 01

01DAS -2 01 DAS-2

DAS -2
DAS -3

01 DAS -2
DAS-3

01

0101

DEPARTAMENTO•DIRETOR
TREINAMENTO - ....... . ,. DIRETOR DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇAO E
AVALIAÇÃO y

» DIRETOR DA DIVISÃO DE OPERACIONALIZAÇÃO

DO DAS-1 • DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CURSOS E EVENTOS

• DIRETOR DA DIVISÃO DE TREINAMENTO E
AVALIAÇÃO

•DIRETOR DA DIVISÃO DE
OPERACIONALIZAÇÃO

•DIRETOR DO CENTRO DE LÍNGUAS
•CHEFE DO PLANTãO GRAMATICAL

• Chefe do Serviço de Apoio Administrativo

DE 01
DAS -1

DAS - 2

DAS -2
DAS-2

DAS -3
DNI-1

01

DAS - 2
DAS -2

01 01:

01
01

• DIRETOR DO CENTRO DE LÍNGUAS

•CHEFE DE PLANTãO GRAMATICAL
•Chefe do Serviço de Apoio Administrativo

DAS-2

DAS -3
PNI-1

01 01
01 01
01 01

• DIRETOR
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

•Chefe do Serviço de Pessoal
• Chefe do Serviço de Contabilidade

„• Chefe do Serviço de Tesouraria
• Chefe do Serviço dèMalerialé Património
• Chefe da Serviço de-AtWiaacÈs Auxiliares

DEPARTAMENTODO . DIRETOR DO
ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

« Chefe do Serviço de Pessoal. Chefedo Serviço de Contabilidade

•Chefedo Serviçode Tesouraria
• Chefe do Serviço de Compras e-Patrimóniò
• Chefe do Serviço de Atividades AuMÍijfêij

DEPARTAMENTO
DAS -1
DNI-1
DN1-1
DNI-1

: DNi-i
DNI-1

01 DAS -1
DNI-1
DNI-1
DNI-1
DNI-1
DNI-1

«Ç
01 01
01 01
01 01
01 01

;01 01

Fortaleza/ 17 3e novembro de 1997, JuraciVieixa de Magalhães 7 PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. Maria do Carmo Magalhães
- SECRETARIA DK ADMINISTRAÇÃO. Pedro Curjão - PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PESQUISAS, ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS -
ÍMPABH. .-. -- . •••

*** ***S • s-j
' • ***

-
DECRETO N9 IÓ195, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1997

Abre ao Orçamento- Fiscal do Município, em favor de diversos órgãos, crédito' suplementar, no
1*073.000,00, para reforço de dotações orçamentarias, consignadas no vigente orçamento.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art, 76, inciso VI, da Lei Orgânica
do Município de Fortaleza e da autorização contida no Art. 62, inciso II, da Lei n2 7.986, de 17 de dezembro de 1996, e CONSIDERAN¬
DO a necessidade de implementarão Programa de Trabalho de diversos õrgios da Administração Municipal, DECRETA: Art. 12 - Fica aber¬
to ao Orçamento Fiscal do Município, em favor de divereos órgãos, o crédito suplementar nò valor de R$ 1.073.000,00 (um milhão esetenta e tres mil reais), para atender a programação constante do Anexo I deste Decreto. Art. 22 - Os recursos necessários à exe-cuçaod° disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentérias indicadas no, Anexo II deste Decreto.

SínSSSSÍVSE"! » «"ÿ «ÿ“« nmn» m numa. J»™«1

i.

;yalor de R$

ANEXO I
RS 1,09

Natureza da
D”P*“ -

Font®
R«c.

Codigo 8 p « c if i c a ç 5 o ai ,o r

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
SECRETARIA DE ADMINISTRARÃO DO MUNICÍPIO
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

15000
15X01
03.07 .021,2004 31.11.00

32.53.00

31.11.00
32.53.00

78.000
1.000

78.000
1.000

01
01

03.07.021.2004.0001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 01
01

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
PATRIMÓNIO

03.07.021.2013

03.07.021.2013.0001 MANUTENÇÃO
PATRIMÓNIO

DE MATERIAL E
8.00031.11.00 01

DÓS SERVIÇOS DE MATERIAL B
1

8.31.11.00 01 000
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. 31.11.00 A;- • oi «5.000DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

DIVULGAÇÃO D8 ATOS OFICIAIS

03.07.023.2012

6.00 031.11.00 0103.07.023.2012.0001

-SECRETARIA KÚNÍC.DE DBSENV.TERRITORIAL E MglO A
SUPERINTENDÊNCIA MUNICJPAL DE OBRAS E VXAÇAO
COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

28000 »

28201
10 . 07 .021.2058

00 500.000
60 . 000

31.11.00
31.32.00

31.11.00
31.32,00

00
i

00MANUTENçãO DOS SERVIçOS ADMINISTRATIVOS10.07.021.2058.0001 500.000
60.00000

SECRETARIA EXECUTIVA REGIONAL VI
SECRETARIA EXECUTIVA REGIONAL VI
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

ÒPBRACXONALXZAÇÃO DA USINA DE ASFALTO

OPERÀCXONALIZÁÇÃ0 DA USIHA DE ASFALTO

35000
35101
03.07 .,021.2004

03,07.021.2004.0001

40.62.347.20S1

10.62.347.2061.0001

31.92.00

31.92.00

31.20.00

31.20.00

20.00000

00 20.000

02 400.000

02 400.000

Tóttfl 1.073.000

ANEXO II R$ 1,00

Pont*
R*c.

Natureza da
Déaptfsag « p . a í £ ia a <? i o V a 1 o rCódigo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO

REAPARELHAMKNTO DA GUARDA; MUNICIPAL

15000
15101
03.07,021.1041

03.07.021.ÿ041.0001

0141.20.00

41.20.00

93 .0 00

93.00001

SECRETARIA EXECUTIVA REGIONAL VI

S3
RACIONALIZAÇÃO B INFORMATIZAÇÃO

MAKUTKNÇÃO DO CONTROLE UREANO

MANUTENÇÃO DO CONTROLE URBANO

MANUTENÇÃO DE OBRAS 8 EDIFICAÇÕES

MANUTENÇÃO DE OBRAS 8 EDIFICAÇÕES

CONSTRUÇÃO R RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS B PARQUES

CONSTRUÇÃO B RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS

MANUTENÇÃO DE OBRAS DO SISTEMA VIÁRIO

MANUTENÇÃO DE OBRAS í>0 SISTEMA VIÃRIO

3S000
35101
03.07 .024.1-242..

03.07.024.1242.0001

10.58.323 .2180

10 .58.323.Q ISO.0001

10.58.3Í3.21B1

10.58.323.2181.0001

10.58.328.1284

10.58.328.1264.Ò001

10.S8.575.2182

10.58.575.2182.0001

41.20.00

41.20.00

31.11.00

31.11.00

31.11.00

31.11.00

41.10.00

41.10.00

31.11.00

31.ll.p0

10.00000

00 10.000

00 200.000

200.000

100.000

100.000
• ' I

400.000

00

00-

00 - t‘7:

p ; .02

02

00

400.000

270.000

00 270.000

y.Tota*;-,: 1.073.000

.*:** A""

ANEXO III

* SECRETARIA &UNIC.DÊ DBSENV.TERRITORIAL S MÊXC AMEIS- SUPERINTENDÊNCIA--MUNICIPAL DB'~OBRAS S VIAÇAO
28000
28201.

Rftcursofl d« todas aa fonte* « transferencias M 1,00

. Bafará-:.;Código E a p ® c i t i c a ç ã o 1 6 rV a

FÍ.c.1
'

Fiscal

TfcSÍ

sso.ooo
560.000
560.000
560 . 000
560.000
560 .000

RECEITAS :CORRENTES .

TRANSF. DE RECURSOS PROPRXOS DO TESOURO MUNICIPAL

1000.00.00
1700.00.00

1713.01.01
.:s.

*** *** ***

DECRETO N9 10196, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1997

Abre ao Orçamento da Seguridade Social do Município, em favor da Secretaria de Administração do Município, cré¬
dito suplementar no valor de R$ 895.331,00, para reforço de dotações orçamentarias consignadas no vigente orça-

' mento.\

(} Q O
0 PRF.FF.ITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 76, inciso VI, da Lei Orgânica

do. Município de fortaleza e da autorização- contida no Art- 69, inciso I, da Lèi n9 7.986. de 17 de dezembro de 1996, V CONSIDERANDO
a necessidade de atualizar os valores da ópçamento do instituto de Previdência do- Município, cora base no .excesso .de -arrecadação
apurado no mês de outubro de 1997. DECRETA: Art-. ,15 - Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social do- Município, em favor da Secre¬
taria de Administração do Município, o crédito Suplementarÿ no va_lor d_e Rj 895.331,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e trezentos
e trinta e um reais), para atender à programação constante do Anexo j deste Decreto. Art. 29 Os recursos necessários à execução do
disposto no artigo anterior sãc provenientes do excesso de arrecadação dos recursos diretamente arrecadados pelo Instituto de Previ¬
dência do Município, conforme indicado no Anexo II. deste Decreto. Art. 39 - Este Decreto, entra- em vigor ha datá de sua publicação,
revogadas as disposições em- contrário. PAC0. MUNICIPAL, em 19 de novembro de 1997. Juráci Vieirá de Magalhães - PREFEITO DE FORTALE¬
ZA. Jurandi Vieira de Magalhães Filho - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL. i:-:> õ,v
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LEI N° 8087, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997.

ALTERA DENOMINAÇÃO, OBJETIVOS E

ORGANIZAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL - FUNDESP

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

| Art. ie | A Fundação de Desenvolvimento de Pessoal FUNDESP, órgão de gestão pública da administração

indireta da Prefeitura Municipal de Fortaleza, dotado de personalidade jurídica de direito público, passa a

denominar-se INSTITUTO MUNICIPAL DE PESQUISAS, ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - IMPARH,

com as seguintes finalidades:

I - gerar novas práticas administrativas e promover mudanças estratégicas nos órgãos municipais, de modo a

elevar a capacidade gerencial do setor público;

II - produzir e disseminar tecnologias gerenciais e experiências inovadoras em gestão;

III - mapear e desenvolver potenciais, habilidades, talentos e vocações do capital humano;

IV - promover a melhoria da qualidade dos serviços, dos processos de trabalho e do desempenho dos

servidores municipais;

V - desenvolver pesquisas básicas, tecnológicas e sociais aplicadas, voltadas para o desenvolvimento do

sistema produtivo do município, para as necessidades da administração municipal e para a atendimento de

demandas específicas.

| Art, z? | O IMPARH - é uma Fundação de natureza técnico-científica, cultural e tecnológica, incumbida de

desenvolvimento institucional e pessoal, ensino e pesquisa, sucedendo, para todos os fins administrativos e

jurídicos, a Fundação de Desenvolvimento de Pessoal - FUNDESP.

Art. 3g I O IMPARH, vinculado à Secretaria de Administração do Município, tem as seguintes competências:

I - desenvolver pesquisas e tecnologias gerenciais para aperfeiçoar e modificar padrões de comportamento

gerencial e funcional da administração pública, tendo em vista as melhorias da qualidade dos serviços

públicos;

II - promover o desenvolvimento de recursos humanos do setor público e de seus usuários;
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III - colaborar tecnicamente com os processos de reforma e de modernização administrativa no âmbito

municipal;

IV - estimular e disseminar a adoção de novas práticas administrativas no setor público;

V - colaborar com o processo de comunicação intraorganizacional e de disseminação das mudanças

administrativas, através da realização de seminários e de publicações técnicas destinadas a esclarecer e

mobilizar servidores e usuários dos órgãos, sistemas, processos e serviços, informar a comunidade e difundir

fundamentos técnicos e experiências junto aos poderes públicos e centros de conhecimento;

VI - conceber e desenvolver programas e projetos gerenciais inovadores e auto gestionários, para otimização

de recursos municipais e para a mobilização de meios materiais, humanos, informacionais e financeiros;

VII - promover eventos de integração funcional com os funcionários municipais tendo em vista a mudança da

cultura organizacional e os princípios da descentralização, da intersetorialidade e da participação, que

informam a Reforma Administrativa Municipal;

VIII - promover cursos em nível de pós-graduação lato sensu, especialização e extensão, para os níveis de

direção, gerência e para técnicos de nível superior, com vistas ao desenvolvimento de habilidades gerenciais

e formação de liderança;

IX - formular políticas, programas e projetos de capacitação, treinamento, qualificação, motivação e

atualização, planejando, organizando e executando prioritariamente cursos e treinamentos para servidores e

órgãos da administração direta e indireta do município, os quais somente poderão contratar diretamente

outras instituições ou profissionais de treinamento após prévia e expressa consulta e autorização do

Instituto;

X - apoiar institucionalmente e promover, diretamente ou em parceria com instituições promotoras de

eventos, de comunicação e de consultoria, a realização de eventos de natureza técnica, educacional e

sociocultural, voltados para a geração de receitas próprias;

XI - prestar serviços de consultoria institucional, de assessoramento técnico e de informática a órgãos

públicos, com vistas à geração de receitas próprias;

XII - realizar concursos públicos e outras modalidades de seleção e recrutamento de recursos humanos para

órgãos públicos e instituições privadas, sendo que, quando se tratar de órgãos do município de fortaleza,

estes somente poderão contratar tais serviços diretamente outras instituições ou profissionais após prévia e

expressa consulta e autorização do Instituto;

XIII - prover, suprir, avaliar, relotar e movimentar recursos humanos no âmbito municipal;

XIV - reunir, selecionar, produzir e reproduzir textos e publicações relacionados com o conhecimento e

técnicas administrativas e com o desenvolvimento organizacional e gerencial, bem como imprimir edições

técnicas oficiais;

XV - promover cursos de línguas para a comunidade e para o mercado de serviços turísticos com vistas à

geração de receitas próprias, bem como cursos de línguas para servidores e cursos de reforço escolar e de

preparação para vestibular para filhos de servidores, com vistas à otimização de instalações e equipamentos;
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XVI - contratar, observada a legislação de regência, à conta de receitas próprias e sem vínculo empregatício,

diretamente ou através de entidades de natureza cooperativa ou associativista, profissionais, associações ou

instituições técnico-científicas, culturais, educacionais e tecnológicas, serviços eventuais de instrutores,

formuladores e orientadores de projetos, técnicos, especialistas, pesquisadores, consultores, assessores,

especialistas, bolsistas, estagiários e operadores, a fim de viabilizar o desenvolvimento e as transformações

institucionais do setor público municipal, executar seus planos, programas e projetos estratégicos e gerar

novas receitas;

XVII - desenvolver parcerias com empresas instaladas no município, com vistas à formação e ao

aperfeiçoamento de recursos humanos;

XVIII - desenvolver ações, programas e projetos de cooperação municipal e interinstitucional executar outras

atividades correlatas.

j Ãrt. 4g |O IMPARH terá um Conselho Curador e um Conselho Fiscal, e 1 (um) órgão de direção superior, que

será a Presidência.

] Ficam subordinados ao órgão de direção superior do IMPARH os órgãos de atuação programática eArt. 5ÿ

os órgãos de execução instrumental integrantes de sua estrutura organizacional.

[ Art. 65 | A estrutura organizacional do IMPARH, bem como as competências, atribuições e normas de

funcionamento dos seus órgãos constitutivos serão objeto do Estatuto a ser baixado por ato do Chefe do

Poder Executivo.

Ao Conselho Curador compete:Art. 75

I - deliberar sobre as políticas e diretrizes gerais da instituição:

II - reunir-se semestralmente, em caráter ordinário, e, extraordinariamente, quando necessário, mediante

expressa solicitação da maioria de seus membros ou por convocação de seu Presidente;

II - aprovar preliminarmente o Plano Anual de Atividades, com a respective previsão orçamentária;

III - analisar e julgar a aprovação das prestações de contas e as aplicações de recursos destinados ao Instituto

ou por este arrecadados;

IV - exercer outras atividades deliberativas de natureza colegiada inerentes à sua área de competência ou

destinadas a assegurar o desenvolvimento institucional;

V - deliberar sobre todos os demais assuntos de interesse da instituição não abrangidos por suas

competências executivas.

| Art. 85 [ O Conselho Curador é órgão de deliberação colegiada, não remunerado, será integrado pelos

seguintes representantes:

I - Secretário de Administração do Município, que será seu Presidente;

II - Presidente do IMPARH;
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III - Representante da Secretaria Municipal de Ação Governamental;

IV - Representante da Secretaria de Finanças do Município;

V - Representante da Universidade Federal do Ceará - UFC.

VI - Representante da Universidade Estadual do Ceará - UECE

VII - Representante da Universidade de Fortaleza - UNIFOR

VIII - Quatro representantes de Organizações Não Governamentais e entidades da sociedade civil, escolhidos

pelo Prefeito Municipal de Fortaleza.

[ Art. 9g [Ao Conselho Fiscal compete:

I - examinar os balancetes, o balanço geral e a prestação de contas do Instituto e emitir parecer sobre os

mesmos;

II - efetuar, sempre que julgar necessário, diligências relativas ao controle da execução do orçamento da

Entidade;

III - autorizar operações de crédito a serem realizadas pelo Instituto;

IV - examinar documentos, papéis e livros relacionados com a administração orçamentária e financeira do

Instituto;

V - emitir pareceres sobre propostas de alienação de bens pertencentes ao instituto;

VI - opinar sobre assuntos de contabilidade e gestão financeira por solicitação do Conselho Curador.

| Art. io - | O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador do IMPARH, compõe-se de 03 (três) membros efetivos e igual

número de suplentes, designados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal dentre especialistas com atuação

na área económico-financeira, contábil e administrativa.

§ 1? O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, e extraordinariamente tantas vezes

quantas for convocado por seu Presidente ou 2/3 (dois terços) de seus membros.

§ 2? O Presidente do Conselho será o Secretário de Finanças do Município ou a pessoa que possa

representá-lo por delegação de competência do titular da pasta.

) Art. ii - | O Presidente do IMPARH terá a atribuição de praticar, no interesse institucional e nos limites e na

forma legais, os seguintes atos de gestão, de natureza político-institucional, administrativo-financeira e

técnico-científica:

I - exercer, em sua plenitude, a representação político-institucional do IMPARH, desenvolvendo contactos e

tratativas com entidades públicas federais estaduais e municipais, públicas não estatais, não-governamentais

e privadas, promover a articulação interinstitucional e municipal, bem como a formação de parcerias com os

demais atores do ambiente social, articular cooperação técnica junto a Universidades, instituições
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congéneres e organismos internacionais, nacionais e estaduais integrados aos sistemas de Escolas de

Governo e de Gestão e institutos de gestão, pesquisas e desenvolvimento de recursos humanos;

II - celebrar convénios, acordos operacionais e contratos;

III - prover a direção, a administração geral, o funcionamento regular e o desenvolvimento institucional do

IMPARH, de seus órgãos, dirigentes, técnicos e servidores pertencentes aos quadros institucionais ou

colocados a seu serviço;

IV - exercer as funções de planejamento, organização, coordenação, execução, suspensão, avaliação,

controle e divisão do trabalho;

V - expedir regulamentos, atos normativos, procedimentais e disciplinares;

VI - orientar todas as atividades finais e instrumentais do Instituto, especialmente as que resultem na visem

a criação, atualização, reprodução, aplicação e gestão do conhecimento gerencial;

VII - aprovar conteúdos curriculares, o calendário e a carga horária dos cursos oferecidos;

VIII - delegar e cometer atribuições e missões especiais aos demais dirigentes, técnicos, servidores e equipes

de trabalho do IMPARAH, necessários ao desenvolvimento de programas e projetos concebidos e gerados

para realizar a gestão matricial, para operar os novos fluxos de atividades e para experiências as novas

práticas administrativas buscados pela Reforma Administrativa Municipal, prevista na Lei ne 8000/97;

IX - fomentar o desenvolvimento do associativismo técnico e cooperativo e desempenhar outras tarefas que

lhe forem determinadas pelo Prefeito Municipal.

]A receita do IMPARH será formada, basicamente por:Art. 12 -

I - dotações orçamentárias constantes do orçamento municipal;

II - transferências oriundas de outras fontes, programas e projetos;

III - doações, subvenções e contribuições;

IV - rendas e ingressos decorrentes de contratos, convénios, ajustes, projetos e acordos operacionais;

V - prestação de serviços técnicos e fornecimento de produtos institucionais, tecnologias, sistemas,

softwares, cessão de direitos, royalties, modelos e ferramentas gerenciais aos demais órgãos públicos da

administração direta e indireta e às instituições do setor público não estatal e do setor privado;

VI - promoção de eventos, concursos, cursos e outros tipos de educação e treinamento, inclusive mediante a

cobrança de matrículas, inscrições, taxas não tributárias, preços públicos, mensalidades, reposição de custos

de administração e material de expediente, receitas de bilheteria, distribuição de materiais impressos e

eletrónicos, percentuais de renda líquida resultantes de promoções em parceria com instituições públicas e

privadas e quaisquer outras modalidades de ingressos;

VII - financiamentos e captações financeiras.
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| Art.13- |O IMPARH, observada a legislação em vigor e mediante a prévia e expressa autorização do Chefe do

Poder Executivo Municipal, poderá contrair empréstimos internos ou externos, e prestar, através do seu

Presidente, as respectivas garantias reais e fidejussórias para financiamento das atividades referentes às

suas finalidades e aos seus planos de expansão, atualização tecnológica e diversificação.

J Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adotar providências visando a criação, por lei, doArt. 14 -

Fundo de Pesquisas e Capacitação Tecnológica a ser administrado pelo IMPARH.

] O item d, seu inc. XII, do art. 49, da Lei 8000. de 29.01.97, passam a ter a seguinte redação:Art. 15 -

"Art. 49 A estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Fortaleza passa a ser a seguinte:

d) ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA

MISTA

XII - INSTITUTO MUNICIPAL DE PESQUISAS, ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - IMPARH, vinculado à

Secretaria de Administração do Município".

[ Art. 16 - | Todos os contratos administrativos, Convénios, Termos, Ajustes e demais declarações de vontade

celebrados pela então FUNDESP passarão a ser executados pelo IMPARH, independentemente de aditivos,

bem como, responderá este, por todas as obrigações financeiras daquela.

| Art. 17 - ! Os saldos das dotações orçamentárias constantes do vigente orçamento consignados à FUNDESP

serão normalmente movimentados pelo Presidente do IMPARH até o término de sua vigência, sendo

suplementadas em caso de insuficiência, nos termos da Lei Federal n9 4320/64.

j Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 18 -

] Ficam revogadas as disposições em contrário.Art. 19 -

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 30 DE OUTUBRO DE 1997.

JURACI VIEIRA MAGALHÃES

Prefeito de Fortaleza

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 13/03/2013
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Amm, DE BM DELEI COMPLEMENTAR N. DE 2014,ns 4

Dispõe sobre o competência, estrutura e
organização do Instituto Municipal de
Desenvolvimento de Recursos Humanos
(IMPARH) e dá outras providências,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1? O instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH), criado

pela Let Municipal n. 8.087, de 30 de outubro de 1997, com suas alterações posteriores, tem

sua competência, estrutura e organização disciplinados na forma desta Lei Complementar,

CAPÍTULO I

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 2? O Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH),

fundação pública de direito público, com autonomia administrativa e financeira, com sede e
foro no Município de Fortaleza, vinculado a Secretaria Municipal do Planejamento,

Orçamento e Gestão (SEPOG), tem as seguintes atribuições:

i — propor e executar políticas de governo para a promoção do desenvolvimento
-humano e profissional dos servidores públicos;

ii — executar programas, projetos e ações de valorização do servidor público;

III — promover cursos de pós-graduaçio lato sensu e de extensão, para os níveis de

direção, gerência e para técnicos de nível superior, com vistas ao desenvolvimento de

habilidades gerenciais, aptidões generaíistas e especializadas, formação de liderança e
aperfeiçoamento técnico-funcional;

IV — promover cursos de extensão direcionados para o estudo das línguas nacional e
estrangeiras, destinados è qualificação dos servidores públicos, bem como à comunidade em
geral, com vistas ao suprimento das demandas do mercado e à geração de recursos
próprios;

V — executar políticas na área de formação de competências em gestão pública;

VI — realizar concursos públicos e outras modalidades de seleção e recrutamento de
recursos humanos para o Município de Fortaleza e para os demais órgãos públicos e
instituições privadas;

Vlf — realizar consultorias visando promover e estimular a modernização da gestão
Vpública; -
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VIII — apoiar institudonaimente e promover, diretamente ou em parceria com
instituições promotoras de eventos, de comunicação e de consultoria, a realização de

eventos de natureza técnico-educacional e sodocultural;

IX — artícular-se com as escolas de Governo dos demais entes federativos, com vistas

à formação e aperfeiçoamento de recursos humanos;

X — apoiar o Município de Fortaleza na execução de programas voltados para a
valorização do servidor, destinados ao desenvolvimento da qualidade de vida, à integração e
motivação e outros correlates;

XI — desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades,

bem como outras que lhe forem delegadas.

CAPÍTULO il

DA ESTRUTURA

Art. 39 A estrutura interna do Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos
(IMPARri) é a seguinte:

I. Direção Superior:

1. Presidência;
2, Vice Presidência.

II. Órgãos de Assessoramento:
1 Procuradoria Jurídica;

2. Àssessoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional;

lli Órgãos de Execução Programática:

1. Diretória de Concursos e Seleções;

1.1. Gerência de Concursos e Seleções;
2. Diretória de Extensão e Projetos;

2.1. Gerência de Extensão;.....2.2. Gerência.do Plantão Gramatical;

2.3. Gerência de Projetos Especiais;
3, Diretória de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores;

3.1. Gerência de Capacitação Corporativa e de Gestão;

3.2, Gerência de Capacitação Setorial;
IV, Órgãos de Execução Instrumental:

1. Diretória Administrativo-financeira;

1,1, Gerência Administrativa e de Gestão de Pessoas;

1.2. Gerência Financeira;
1,3. Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação.

101
Parágrafo único. O Regimento Interno do Instituto Municipal de Desenvolvimento de

Recursos Humanos (iMPARH) será aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação desta tei Complementar e, sem
prejuízo do nela disposto, estabelecerá as competências das unidades de que trata este
artigo.
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CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 49 Os cargos de provimento em comissão que integram a estrutura administrativa do

Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH) sâo os
relacionados no Anexo Único desta Lei, nos quantitativos e simbologias all previstas.

Art. 59 Fica 0 Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH)

autorizado a realizar credenciamento, interno e externo, destinado á formação de banco de

instrutores e membros de apoio de cursos de capacitação, bem como banco de

colaboradores de concursos e seleções, que atendam aos critérios definidos pela

Administração.

§ 19 o credenciamento interno será destinado aos servidores públicos municipais

interessados em atuar como instrutores ou colaboradores de cursos de capacitação, bem

assim como colaboradores de concursos e seleções.

§ 29 O credenciamento externo será destinado ao público em geral interessado em

atuar como instrutor ou colaboradores de cursos de capacitação, bem assim como
colaborador de concursos e seleções, não gerando qualquer vinculo permanente,

empregatiQo ou administrativo, entre o credenciado e 0 Instituto Municipal de

Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH)

% 3s A atuação efetiva como instrutor ou colaboradores de cursos de capacitação, bem

assim como colaborador de concursos e seleções, ensejara 0 pagamento de vantagem

remuneratôria fixada no respective edital de credenciamento, observadas as condições do

mercado de trabalho.

§ 49 A vantagem remuneratôria recebida peio servidor público municipal peia atuação

como instrutor ou colaborador de cursos de capacitação, bem assim como colaborador de

concursos e seleções, não será incorporada aos vencimentos para qualquer fim, tampouco

servira de base de cálculo para a concessão de quaisquer outras vantagens.

§ 59 0 Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará, por Decreto, 0

credenciamento de que trata este artigo.

Art. 69 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. ~

de 2014.Paço da Prefeitura Municipal de Fortaleza, em ai%

ROBERTO,CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA

102Prefeito Municipal de Fortaleza
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ANEXO ÚNICO,

A QUE SE REFERE O ART. 4? DA LEI COMPLEMENTAR ill 1 9 4 /2014

ESTRUTURA QTD.CARGO SIMB

S-2Presidente ___
Assistente técnico-administrativo i

Vice-Presidente

Procurador jurídico_
Procurador Jurídico Adjunto

Assistente técnico-administrativo jj
Coordenaonr

Assistente t. u < administrativo l

Assistente tecei? o administrativo II

Diretor

1
; Presidência

ONS-3 1 !

Vice Presidência DG-1 i

DNS 1

DNS:2
DAS-1

DNST

DNS-3
DAS-1

I
j Procuradoria Jurídica 1

1

1
í Assessorÿ de Planejamento e
; Desenvolvimento Institucional

jJ

1

DNS-1

DNS-2

DNS-1

u -ar r. e-' . ",os e “
I Ge esv ir de C >m umos e Seleções

r» et) . *( t > te iv -o e Projetos

s Gerência de Extensão

í

Gerente i ,
1Diretor :

!DNS-2
DNS-2
DNS-2

Gerente

Gerente

Gerente

1t Gerência do Plantio Gramatical
II Gerência de Projetos Especiais

| Diretória de Formação e
| Apertòçoarnènio de Servidores

Gerência de Capacitação

Corporativa e de Gestão

DNS-1 1Diretor

1DNS-2Gerente
DNS-3
DNT-I

? DNS-2

Gerência de Capacitação Setorial Assistants técnico-administrativo l

_____
DNS-3

Suporte de atividades técnicas

Diretor

Gerente
Suporte de ativ tíades técnicas

Gerente
Suporte de atividades técnicas

Gerente

Assistente técnico-administrativo 2

2Suporte de at-v-oaries técnicas
1Gerente

DNi 1

DNS-1

DNS-2

1

1uft.il ’ - ' i if.itivn f.iMrsi* lo)

Gerência Administrativa e de Gestão de
Pessoas

l

DNI-l

ONS 2

DNI-l

i

!
Gerênoa financeira 1

4~
« Gerência cie Tecnologia da informação e
í Comunicação
!

TOTAL

DNS-2 1

32

Ã
yr s
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DNS-3Chefe de núcleo 1Núcleo de tesourariaSIMB. QTD.ESTRUTURA CARGO
DNS-3 1Chefe de núcleoS-2 1Superintendente

Núcleo de pessoal
DAS-3 2Auxiliar administrativotécnico-Assistente

administrativo II
DAS-f

DNS-2GerenteGerência de material e
património_Superintendência

DAS-3 3Auxiliar administrativoSuporte de atividades

técnicas
DNI-1 1

'DNS-2GerenteGerência ce atividades
auxiliaresDG-1 DAS-3 5Superintendente adjunto i Auxiliar administrativo

Superintendência Adjunta
DAS-3 DNS-21Auxiliar administrativo Gerência de manutenção Gerente !

DNS-2Assessor técnico 1 Núcleo de manutenção de
equipamento_Assessoria de Planejamento

e Desenvolvimento Institu¬

cional

DNS-3 :Chefe de núcleo
técníco-Assistente

administrativo II
DAS-1 1

Núcleo de manutenção de

instalações prediais_ DNS-3 1Chefe de núcleo
DNS-1Procurador jurídico

Procuradoria jurídica
DAS-3 Gerência de Gestão de

Pessoas
Auxiliar administrativo 1

DNS-2Gerente
Assessoria de Controle de

Infecção Hospitalar _ DNS-2Assessor técnico 1
81TOTAL

*** *** ***DNS-2 1Assessoria de Comunicação Assessor técnico

Assessoria de Centro de

Estudos e Pesquisas_ DNS-2Assessor técnico '

LEI COMPLEMENTAR N° 0194,

DE 22 DEDEZEMBRO DE 2014.Assessoria de Controle e
Avaliação_ DNS-2 1Assessor técnico

Dispõe sobre a competência,
estrutura e organização do Insti¬
tuto Municipal de Desenvol¬
vimento de Recursos Humanos
(IMPARH) e dá outras
providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR: Art. 1o - O Instituto Municipal de

Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH), criado pela

Lei Municipal n° 8.087, de 30 de outubro de 1997, com suas
alterações posteriores, tem sua competência, estrutura e
organização disciplinados na forma desta Lei Complementar.

CAPÍTULO I
DAS COMPETÊNCIAS

DNS-2 1Assessor técnicoAssessoria de Qualidade

técnico-Assistente

administrativo I
DNS-3 1Ouvidoria

1DNS-1DiretorDiretória Médica

DNS-3Chefe de núcleoNúcleo de Traumatologia

Núcleo de Residência

Médica em Anestesiologia
DNS-3 1Chefe de núcleo

Núcleo Residência Médica

em Traumatologia_ DNS-3 1Chefe de núcleo

DNS-3 1Chefe de núcleoNúcleo de queimados

DNS-3Chefe de núcleoNúcleo de odontologia

Chefe de núcleo
‘ DNS-3 1Núcleo transfusional

DNS-3 1Chefe de núcleoNúcleo de neurolog ia

DNS-3Chefe de núcleo 1Núcleo ambulatória!

Núcleo de residência

médica em cirurgia geral
DNS-3Chefe de núcleo

Núcleo hospitalar de epide-

miologia__ Chefe de núcleo DNS-3 1

DNS-3 1Chefe de núcleoNúcleo de imagem
Art. 2o - O Instituto Municipal de Desenvolvimento

de Recursos Humanos (IMPARH), fundação pública de direito
público, com autonomia administrativa e financeira, com sede e
foro no Município de Fortaleza, vinculado à Secretaria Municipal

do Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG), tem as
seguintes atribuições: I — propor e executar políticas de governo
para a promoção do desenvolvimento humano e profissional dos
servidores públicos: II — executar programas, projetos e ações
de valorização do servidor público; III — promover cursos de pós-
graduação lato sensu e de extensão, para os níveis de direção,
gerência e para técnicos de nível superior, com vistas ao
desenvolvimento de habilidades gerenciais, aptidões generalistas
e especializadas, formação de liderança e aperfeiçoamento

técnico-funcional: IV

Núcleo de assistência

toxicoiógica_ DNS-3 1Chefe de núcleo

DNS-2 1GerenteGerência de Urgência e
Emergência__ 9DAS-3Auxiliar administrativo

Gerência de Centro Cirúrgi-
DNS-2 1Gerente

co
DNS-2 1Gerência Terapia intensiva Gerente

DNS-2 1GerenteGerência de Internação

DNS-1 1DiretorDiretória de enfermagem

Núcleo de enfermagem de

esterilização
_ DNS-3 1Chefe de núcleo

Núcleo de enfermagem

emergência_ DNS-3 1Chefe de núcleo

Núcleo de enfermagem de

internação clínica_ DNS-3 1Chefe de núcleo promover cursos de extensão
direcionados para o estudo das línguas nacional e estrangeiras,
destinados à qualificação dos servidores públicos, bem como à
comunidade em geral, com vistas ao suprimento das demandas
do mercado e à geração de recursos próprios; V — executar
políticas na área de formação de competências em gestão
pública; VI — realizar concursos públicos e outras modalidades
de seleção e recrutamento de recursos humanos para o
Município de Fortaleza e para os demais órgãos públicos e
instituições privadas; VII
promover e estimular a modernização da gestão pública; VIII —
apoiar institucionalmente e promover, diretamente ou em parceria

com instituições promotoras de eventos, de comunicação e de
consultoria, a realização de eventos de natureza técnico-
educacional e sociocultural: IX — articular-se com as escolas de
Governo dos demais entes federativos, com vistas à formação e
aperfeiçoamento de recursos humanos; X — apoiar o Município
de Fortaleza na execução de programas voltados para a
valorização do servidor, destinados ao desenvolvimento da
qualidade de vida, à integração e motivação e outros correiatos;

desempenhar outras atividades necessárias ao
cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe
forem delegadas.

Núcleo de enfermagem

internação cirúrgica_ DNS-3 1Chefe de núcleo

Núcleo de enfermagem de

queimados _ DNS-3Chefe de núcleo i

Núcleo de enfermagem

terapia intensiva_ DNS-3Chefe de núcleo 1

Núcleo de enfermagem de

centro cirúrgico_ Chefe de núcleo DNS-3 1

Núcleo de enfermagem de

imagem
_ DNS-3 1Chefe de núcleo realizar consultorias visando

DNS-1Diretor 1Diretória técnica

DNS-3Chefe de núcleo 1Núcleo de laboratório

Chefe de núcleo DNS-3 1Núcleo de farmácia

Chefe de núcleo ONS-3 1Núcleo de fisioterapia

Núcleo de nutrição e dietéti-
DNS-3 1Chefe de núcleo

ca
DNS-3Núcleo de assistência social Chefe de núcleo 1

Núcleo de arquivos médicos

e estatística
DNS-3 1Chefe de núcleo

Gerência de Controle de

Riscos
Gerente DNS-2 1

XIDiretória

financeira

administrativo-
DNS-1 1Diretor

Gerência financeira Gerente DNS-2 1

Chefe de núcleoNúcleo de contabilidade DNS-3 1

CAPÍTULO lí
DA ESTRUTURA

Chefe de núcleo DNS-3 1Núcleo de contas hospitaia-

Auxiliar administrativo DAS-3 1res
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Art. 3o - A estrutura interna do Instituto Municipal de
Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH) é a seguinte:
J. Direção Superior: 1. Presidência; 2. Vice Presidência. II.
Órgãos de Assessoramento: 1. Procuradoria Jurídica; 2.
Assessoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional; III.
Órgãos de Execução Programática: 1. Diretória de Concursos e
Seleções; 1.1. Gerência de Concursos e Seleções; 2. Diretória
de Extensão e Projetos; 2.1. Gerência de Extensão; 2.2.
Gerência do Plantão Gramatical; 2.3. Gerência de Projetos
Especiais; 3. Diretória de Formação e Aperfeiçoamento de
Servidores; 3.1. Gerência de Capacitação Corporativa e de
Gestão; 3.2. Gerência de Capacitação Setorial; IV. Órgãos de
Execução Instrumental: 1. Diretória Administrativo-Financeira;

1.1. Gerência Administrativa e de Gestão de Pessoas; 1.2.
Gerência Financeira; 1.3. Gerência de Tecnologia da Informação
e Comunicação. Parágrafo Único - O Regimento Interno do
Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos
(IMPARH) será aprovado por Decreto do Chefe do Poder
Executivo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da
publicação desta Lei Complementar e, sem prejuízo do nela
disposto, estabelecerá as competências das unidades de que
trata este artigo.

DNS-2Procurador Jurídico Adjunto 1

técnico-Assistente

administrativo II
DAS-1 1

DNS-1Coordenador 1

Assistente
administrativo I

técnico-Assessoria de Planeja¬

mento e Desenvolvi¬
mento institucional

DNS-3 1

técnico-Assistente
administrativo il

DAS-1 1

Diretória de Concursos
e Seleções_ DNS-1Diretor 1

Gerência de Concursos

e Seleções_ DNS-2Gerente 1

Diretória de Extensão e
Projetos_ DNS-1Diretor 1

DNS-2Gerente 1Gerência de Extensão

Gerência tío Plantão

Gramatical ____ DNS-2Gerente 1

Gerência de Projetos

Especiais_ DNS-2 1Gerente

Diretória de Formação e
Aperfeiçoamento de

Servidores

DNS-1 1Diretor

DNS-2Gerente 1
Gerência de Capacita¬

ção Corporativa e de

Gestão

técnico-Assistente
administrativo I

DNS-3 2

Suporte de atividades técnicas DNI-1 2
CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
DNS-2 1Gerente

Gerência de Capacita¬

ção Setorial
técnico-Assistente

administrativo l
DNS-3 1

Art. 4o - Os cargos de provimento em comissão
que integram a estrutura administrativa do Instituto Municipal de
Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH) são os
relacionados no Anexo Único desta Lei, nos quantitativos e
simbologias a!i previstas. Art. 5o - Fica o Instituto Municipal de
Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH) autorizado a
realizar credenciamento, interno e externo, destinado à formação
de banco de instrutores e membros de apoio de cursos de
capacitação, bem como banco de colaboradores de concursos e
seleções, que atendam aos critérios definidos pela
Administração. § 1o - O credenciamento interno será destinado
aos servidores públicos municipais interessados em atuar como
instrutores ou colaboradores de cursos de capacitação, bem
assim como colaboradores de concursos e seleções. § 2o - O
credenciamento externo será destinado ao público em geral
interessado em atuar como instrutor ou colaboradores de cursos
de capacitação, bem assim como colaborador de concursos e
seleções, não gerando qualquer vínculo permanente,
empregatício ou administrativo, entre o credenciado e o Instituto
Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH).
§ 3° - A atuação efetiva como instrutor ou colaboradores de
cursos de capacitação, bem assim como colaborador de
concursos e seleções, ensejará o pagamento de vantagem
remuneratória fixada no respectivo edital de credenciamento,
observadas as condições do mercado de trabalho. § 4o - A
vantagem remuneratória recebida pelo servidor público municipal
pela atuação como instrutor ou colaborador de cursos de
capacitação, bem assim como colaborador de concursos e
seleções, não será incorporada aos vencimentos para qualquer
fim, tampouco servirá de base de cálculo para a concessão de
quaisquer outras vantagens. § 5o - O Chefe do Poder Executivo
Municipal regulamentará, por Decreto, o credenciamento de que
trata este artigo. Art. 6o - Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
em 22 de dezembro de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues
Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA.

DNI-1Suporte de atividades técnicas 1

Diretória Administrativo-

Financeira
DNS-1 1Diretor

DNS-2 1Gerência Administrativa
e de Gestão de Pesso-

Gerente

ONI-1Suporte de atividades técnicas 1
as

DNS-2 1Gerente
Gerência Financeira

DNI-1Suporte de atividades técnicas 3

Gerência de Tecnologia

da informação e Comu-
nicação_ DNS-2Gerente 1

32TOTAL
*** *** ***

LEI COMPLEMENTAR N° 0195,

DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014.

Altera a Lei Complementar n°
0149, de 03 de junho de 2013, e
dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR: Art. 1o - Fica alterado o § 1o do art. 1o da Lei
Complementar n. 0149, de 03 de junho de 2013, passando a
vigorar com a seguinte redação: “Art. 1o
§ 1o - Uma área correspondente a 2.498,33m2 (dois mil, quatro¬
centos e noventa oito metros e trinta e três centímetros quadra¬
dos), com os seguintes limites e confrontações: ao norte, por
onde mede 180,45m (cento e oitenta metros e quarenta e cinco
centímetros), sendo 166,75m (cento e sessenta e seis metros e
setenta e cinco centímetros) com o terreno objeto da matrícula
79.966 e 13,70m (treze metros e setenta centímetros) com o
terreno objeto da matrícula 54.953; ao sul, 180,57m (cento e
oitenta metros e cinquenta e sete centímetros) com terrenos do
Condomínio Spazio; a leste, por onde mede 13,85m (treze me¬
tros e oitenta e cinco centímetros) com a Avenida Sebastião de
Abreu; a oeste, por onde mede 13,84m (treze metros e oitenta e
quatro centímetros) com terreno objeto da matrícula n° 79.966."
(NR). Art. 2°' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEI¬
TURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 22 de dezembro de
2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MU¬
NICIPAL DE FORTALEZA.

ANEXO ÚNICO
A QUE SE REFERE O ART. 4o DA LEI COMLEMENTAR

N° 0194/2014.

ESTRUTURA CARGO SIMB. QTD.

*** *** ***Presidente S-2 1
Presidência Assistente

administrativo I
Vice-Presidente

técnico-
DECRETO N° 13.471, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.

Institui a Política Municipal para a
população em situação de rua.

DNS-3 1

Vice-Presidência DG-1 1

Procuradoria Jurídica Procurador Jurídico DNS-1 1
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATERGORIAS ECONOM ICAS - ANEXO 01 DA LEI 4.320/64
18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EXERCÍCIO: 2017 PERÍODO(ATÉ MÊS): DEZEMBRO

DESPESASRECEITAS

10.476.731,692.907.588,84 DESPESAS CORRENTESRECEITAS CORRENTES

Pessoal e Encargos Sociais 7.117.133,94Receita Tributária

Juros e Encargos da DívidaReceita de Contribuições

3.359.597,7551.643,33 Outras Despesas CorrentesReceita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial
2.843.291,71Receita de Serviços

Transferências Correntes

12.653,80Outras Receitas Correntes

Dedução para Formação do FUNDEB

DÉFICIT CORRENTESUPERÁV IT CORRENTE 7.569.142,85

14.171,00DESPESAS DE CAPITALRECEITAS DE CAPITAL

14.171,00InvestimentoOperações de Crédito

Inversões FinanceiraAlienação de Bens

Amortização da DividaAmortizações de Empréstimos

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

7,702.926,61 REPASSE CONCEDIDOREPASSE RECEBIDO

10.490.902,69TOTAL DA DESPESA10.610.515,45TOTAL DA RECEITA

SUPERÁVITDÉFICIT 119.612,76

10.610.515,4510,610.515,45 TOTALTOTAL

RESUMO

DESPESASRECEITAS
10.476.731,69DESPESAS CORRENTES2.907,588,84RECEITAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 14.171,00RECEITAS DE CAPITAL

7.702.926,61 REPASSE CONCEDIDOREPASSE RECEBIDO
r

SUPERÁVITDÉFICIT 119.612,76

10.610.515,45TOTAL10.610.515,45TOTAL

i

CD
GO
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EXERCÍCIO DE 2017 ANEXO 2PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

ORÇAMENTO GERAL

NATUREZA DA DESPESA18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CATEGORIA/
GRUPO

10.476.731,69

ESPECIFICAÇÃOCÓDIGO ELEMENTO MODALIDADE

DESPESAS CORRENTES3.0.0.0.00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
7.117.133,943.1.0.0.00

APLICACOES DIRETAS
6.187.633,663.1.9.0.00

CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
598.220,543.1.9.0.04

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS
1.195,113.1.9.0.05

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
5.265.602,313.1.9.0.11

OBRIGACOES PATRONAIS
237.333,603.1.9.0.13

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
21.256,873.1.9.0.92

INDÉNIZACOES RESTITUI COES TRABALHISTAS
58.215,833.1.9.0.94

RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
5.809,403.1.9.0.96

APLICACAO DIRETA DECORRENTE DEOPERACAO ENTRE ORGAOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

FISCAL EDA SEGURIDADE SOCIAL
OBRIGACOES PATRONAIS

929.500,283.1.9.1.00

929.500,283.1.9.1.13

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.359.597,753.3.0.0.00

APLICACOES DIRETAS
3.359.597,753.3.9.0.00

MATERIAL DE CONSUMO
63.461,803.3.9.0.30

OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1.336 088,173.3.9.0.36

LOCACAO DE MAO DE OBRA
532.164,363.3.9.0.37

OUTROS SERVI COS DE TERCE!ROS - P ESSOA J U R I D I CA
815.092,443.3.9.0.39

AUXILIO-ALIMENTACAO
51.234,673.3.9.0.46

OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
431.749,403.3.9.0.47

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
129.806,913.3.9.0.92

14.171,00DESPESAS DE CAPITAL4.0.0.0.00

INVESTIMENTOS
14.171,004.4.0.0.00

APLICACOES DIRETAS
14.171,004.4.9.0.00

EQUI PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
14.171,004.4.9.0.52

10.490.902,69TOTALo
CD
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EXERCÍCIO DE 2017 ANEXO 6PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

ORÇAMENTO GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ESPECIFICAÇÃOCÓDIGO PROJETO ATIVIDADE TOTAL

ADMINISTRACAO
1.309.014,20 8.747.318,79 10.056.332,9904.000.0000.0000.0000

ADMINISTRACAO GERAL
1.309.014,20 8.685.107,39 9.994.121,5904.122.0000.0000.0000

8.685.107,39 8.699.278,3914.171,00GESTÃO E MANUTENCAO04.122.0001.0000.0000

14.171,00 14.171,00AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E VEÍCULOS04.122.0001.1796.0000

14.171,00 14.171,00AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS, MAQUINAS, MOVEIS, UTENSÍLIOS E VEÍCULOS04.122.0001.1796.0002

1.567.973,45 1.567.973,45MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO04.122.0001.2016.0000

1.567.973,45 1.567.973,45MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO04.122.0001.2016.0011

7.117.133,94 7.117.133,94REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DO MUNICÍPIO E ENCARGOS SÓCIAS04.122.0001.2195.0000

7.117.133,94 7.117.133,94REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DO MUNICÍPIO E ENCARGOS SOCIAIS04.122.0001.2195.0010

1.294.843,20 1.294.843,20PROGRAMA DE CONCURSOS E SELEÇÕES04.122.0145.0000.0000

1.294.843,20 1.294.843,20REALIZACAO DE CONCURSO PUBLICO E SELECAO DE PESSOAL04.122.0145.1125.0000

1.294.843,20 1.294.843,20REALIZAR CONCURSOS E SELEÇÕES04.122.0145.1125.0001

FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS
62.211,4062.211,4004.128.0000.0000.0000

62.211,40 62.211,40VALORIZACAO DOSSERVIDORES04.128.0082.0000.0000

62.211,40 62.211,40CAPACITACAO DE SERVI DORES04.128.0082.2019.0000

62.211,40 62.211,40EXECUCAO DE QUALIFICACAO CONTINUADA DE SERVIDORES04.128.0082.2019.0001

SAUDE
5.900,00 5.900,0010.000.0000.0000.0000

ASSISTÊNCIA AO IDOSO
5.900,005.900,0010.241.0000.0000.0000

5.900,00 5.900,00ATENCAO I NTEGRAL A PESSOA I DOSA10.241.0007.0000.0000

5.900,005.900,00APOIO AO PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL DO SERVIDOR PUBLICO IDOSO - GENTE DE VALOR10.241.0007.1313.0000

5.900,00 5.900,00PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL DO SERVIDOR PUBLICO IDOSO - GENTE DE VALOR10.241.0007.1313.0001

EDU CACAO
351.108,00 351.108,0012.000.0000.0000.0000

ENSINO MEDIO
349.812,00 349.812,0012.362.0000.0000.0000

349.812,00 349.812,00PROGRAMA DE CONCURSOS E SELEÇÕES12.362.0145.0000.0000

Wá
349.812,00 349.812,00REALIZAR SELECAO DE NOVOS ESTUDANTES PARA O CENTRO DE LÍNGUAS12.362.0145.1820.0000

o
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EXERCÍCIO DE 2017 ANEXO 6PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

ORÇAMENTO GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ESPECIFICAÇÃOCÓDIGO PROJETO ATIVIDADE TOTAL

349.812,00 349.812,00REALIZAR SELECAO DE NOVOS ESTUDANTES PARA O CENTRO DE LÍNGUAS12.362.0145.1820.0001

ENSINO PROFISSIONAL
1.296,00 1.296,0012.363.0000.0000.0000

1.296,00 1.296,00FORTALEZA INCLUSIVA12.363.0064.0000.0000

1.296,00 1.296,00REALIZACAO DE CURSOS E EXTENSÕES EM LÍNGUAS12.363.0064.1482.0000

1.296,00 1.296,00REALIZACAO DE CURSOS E EXTENSÕES EM LÍNGUAS

ENCARGOS ESPECIAIS

12.363.0064.1482.0001

77.561,70 77.561,7028.000.0000.0000.0000

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
77.561,7077.561,7028.846.0000.0000.0000

77.561,70 77.561,70ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO28.846.0012.0000.0000

77.561,70 77.561,70CONTRIBUIÇÃO PARA FORMACAO DO PASEP28.846.0012.0017.0000

77.561,70 77.561,70CONTRIBUIÇÃO PARA FORMACAO DO PASEP28.846.0012.0017.0001

1.666.022,20 8.824.880,49 10.490.902,69TOTAL

jfrwrvv*

h**
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EXERCÍCIO DE 2017 ANEXO 7PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

ORÇAMENTO GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO18201- INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ESPECIFICAÇÃOCÓDIGO ATIVIDADEPROJETO TOTAL

ENSINO PROFISSIONAL
1.296,00 1.296,0012.363.0000.0000.0000

1.296,00 1.296,00FORTALEZA INCLUSIVA12.363.0064.0000.0000

1.296,00 1.296,00REALIZACAO DE CURSOS E EXTENSÕES EM LÍNGUAS12.363.0064.1482.0000

1.296,00REALIZACAO DE CURSOS E EXTENSÕES EM LÍNGUAS

ENCARGOS ESPECIAIS

1.296,0012.363.0064.1482.0001

77.561,70 77.561,7028.000.0000.0000.0000

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
77.561,70 77.561,7028.846.0000.0000.0000

77.561,70 77.561,70ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO28.846.0012.0000.0000

77.561,70 77.561,70CONTRIBUIÇÃO PARA FORMACAO DO PASEP28.846.0012.0017.0000

77.561,70 77.561,70CONTRIBUIÇÃO PARA FORMACAO DO PASEP28.846.0012.0017.0001

1.666.022,20 8.824.880,49 10.490.902,69TOTAL

4,
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ANEXO 7PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

ORÇAMENTO GERAL

18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS PROGRAMA DE TRABALHO

ESPECIFICAÇÃOCÓDIGO PROJETO TOTALATIVIDADE

ADMINISTRACAO
1.309.014,20 10.096.332,998.747.318,7904.000.0000.0000.0000

ADMINISTRACAO GERAL
1.309.014,20 8.685.107,39 9.994.121,5904.122'.0000.0000.0000

8.699.278,3914.171,00 8.685.107,39GESTÃO EMAN UTENCAO04.122.0001.0000.0000

14.171,00 14.171,00AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E VEÍCULOS04.122.0001.1796.0000

14.171,0014.171,00AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS, MAQUINAS, MOVEIS, UTENSÍLIOS E VEÍCULOS04.122.0001.1796.0002

1.567.973,451.567.973,45MANUTENCAO F FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO04.122.0001.2016.0000

1.567.973,45 1.567.973,45MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO04.122.0001.2016.0011

7.117.133,94 7.117.133,94REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DO MUNICÍPIO E ENCARGOS SÓCIAS04.122.0001.2195.0000

7.117.133,94 7.117.133,94REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DO MUNICÍPIO E ENCARGOS SOCIAIS04.122.0001.2195.0010

1.294.843,20 1.294.843,20PROGRAMA DE CONCURSOS E SELEÇÕES04.122.0145.0000.0000

1.294.843,20 1.294.843,20REALIZACAO DE CONCURSO PUBLICO E SELECAO DE PESSOAL04.122.0145.1125.0000

1.294.843,20 1.294.843,20REALIZAR CONCURSOS E SELEÇÕES04.122.0145.1125.0001

FOR MACAO DE RECURSOS HUMANOS
62.211,40 62.211,4004.128.0000.0000.0000

62.211,4062.211,40VALORIZACAO DOS SERVIDORES04.128.0082.0000.0000

62.211,40 62.211,4004.128.0082.2019.0000 CAPACITACAO DE SERVIDORES

62.211,40 62.211,40EXECUCAO DE QUALÍFICACAO CONTINUADA DE SERVIDORES04.128.0082.2019.0001

SAUDE
5.900,00 5.900,0010.000.0000.0000.0000

ASSISTÊNCIA AO IDOSO
5.900,005.900,0010.241.0000.0000.0000

5.900,00 5.900,00AT6NCAO INTEGRAL A PESSOA IDOSA10.241.0007.0000.0000

5.900,00 5.900,00APOIO AO PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL DO SERVIDOR PUBLICO IDOSO - GENTE DE VALOR10.241.0007.1313.0000

5.900,00 5.900,00PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL DOSERVIDOR PUBLICO IDOSO - GENTE DE VALOR10.241.0007.1313.0001

EDUCACAO
351.108,00 351.108,0012.000.0000.0000.0000

ENSINO MEDIO
349.812,00 349.812,0012.362.0000.0000.0000

349.812,00 349.812,00PROGRAMA DE CONCURSOS E SELEÇÕES12.362.0145.0000.0000

349.812,00 349.812,00REALIZAR SELECAO DE NOVOS ESTUDANTES PARA O CENTRO DE LÍNGUAS12.362.0145.1820.0000

H 12.362.0145.1820.0001 349.812,00 349.812,00REALIZAR SELECAO DE NOVOS ESTUDANTES PARA O CENTRO DE LÍNGUAS

co
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EXERCÍCIO DE 2017PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA ANEXO 8

ORÇAMENTO GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO18201 - INSTITUTO M UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ORDINÁRIO VINCULADO TOTAL

ADMINISTRACAO
94.043,4004.000.0000.0000.0000 10.002.289,59 10.056.332,99

ADMINISTRACAO GERAL
9.994.121,5904.122.0000.0000.0000 9.994.121,59

04.122.0001.0000.0000 GESTÃO E MANUTENCAO 8.699.278,39 8.699.278,39

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E VEÍCULOS 14.171,0004.122.0001.1796.0000 14.171,00

14.171,00AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS, MAQUINAS, MOVEIS, UTENSÍLIOS E VEÍCULOS 14.171,0004.122.0001.1796.0002

MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO04.122.0001.2016.0000 1.567.973,45 1.567.973,45

MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO 1.567.973,4504.122.0001.2016.0011 1.567.973,45

REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DO MUNICÍPIO E ENCARGOS SÓCIAS 7.117.133,9404.122.0001.2195.0000 7.117.133,94

REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DO MUNICÍPIO E ENCARGOS SOCIAIS 7.117.133,9404.122.0001.2195.0010 7.117.133,94

PROGRAMA DE CONCURSOS E SELEÇÕES 1.294.843,2004.122.0145.0000.0000 1.294.843,20

REALIZACAO DE CONCURSO PUBLICO E SELECAO DE PESSOAL 1.294.843,2004.122.0145.1125.0000 1.294.843,20

REALIZAR CONCURSOS E SELEÇÕES

FOR MACAO DE RECURSOS HUMANOS

1.294.843,2004.122.0145.1125.0001 1.294.843,20

8.168,0004.128.0000.0000.0000 54.043,40 62.211,40

VALORIZACAO DOS SERVIDORES 8 168,0004.128.0082.0000.0000 54.043,40 62.211,40

04.128.0082.2019.0000 CAPACITACAO DE SERVIDORES 8.168,00 54.043,40 62.211,40

EXECUCAO DE QUALIFICACAO CONTINUADA DE SERVIDORES04.128.0082.2019.0001 8.168,00 54.043,40 62.211,40

SAUDE
5.900,0010.000.0000.0000.0000 5.900,00

ASSISTÊNCIA AO IDOSO
5.900,0010.241.0000.0000.0000 5.900,00

10.241.0007.0000.0000 ATENCAO INTEGRAL A PESSOA IDOSA 5.900,00 5.900,00

APOIO AO PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL DO SERVIDOR PUBLICO IDOSO -GENTE DE VALOR 5.900,0010.241.0007.1313.0000 5.900,00

PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL DO SERVIDOR PUBLICO IDOSO - GENTE DE VALOR

EDUCACAO

5.900,0010.241.0007.1313.0001 5.900,00

12.000.0000.0000.0000 351.108,00 351.108,00

ENSINO MEDIO
349.812,0012.362.0000.0000.0000 349.812,00

349.812,0012.362.0145.0000.0000 PROGRAMA DE CONCURSOS E SELEÇÕES 349.812,00

REALIZAR SELECAO DE NOVOS ESTUDANTES PARA O CENTRO DE LÍNGUAS 349.812,0012.362.0145.1820.0000 349.812,00

REALIZAR SELECAO DE NOVOS ESTUDANTES PARAOCENTRO DE LÍNGUAS 349.812,0012.362.0145.1820.0001 349.812,00
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EXERCÍCIO DE 2017 ANEXO8PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

ORÇAMENTO GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ORDINÁRIOESPECIFICAÇÃO VINCULADO TOTALCÓDIGO

ENSINO PROFISSIONAL 1.296,00 1.296,0012.363.0000.0000.0000

1.296,00 1.296,00FORTALEZA INCLUSIVA12.363.0064.0000.0000

1.296,00 1.296,00REALIZACAO DE CURSOS E EXTENSÕES EM LÍNGUAS12.363.0064.1482.0000

1.296,00 1.296,00REALIZACAO DE CURSOS E EXTENSÕES EM LÍNGUAS

ENCARGOS ESPECIAIS

12.363.0064.1482.0001

77.561,7077.561,7028.000.0000.0000.0000

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
77.561,70 77.561,7028 846.0000.0000.0000

77.561,70 77.561,70ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO28.846.0012.0000.0000

77.561,70 77.561,70CONTRIBUIÇÃO PARA FOR MACAO DO PASEP28.846.0012.0017.0000

77.561,70 77.561,70CONTRIIBUICAO PARA FORMACAO DO PASEP28.846.0012.0017.0001

10.436.859,29 10.490.902,6954.043,40TOTAL

j>wmi &

CH
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

EXERCÍCIO DE 201718201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS ANEXO 9

ORÇAMENTO GERAL

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ÓRGÃO E FUNÇÃO

JUDICIARIA ESSENCIAL A JUSTIÇALEGISLATIVA ADMINISTRACAO

INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS
10.056.332,99

PREVIDÊNCIA SOCIAL SAUDE TRABALHO EDUCACAO

INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS
5 900,00 351.108,00

ENERGIA TRANSPORTE DESPORTO E LAZER ENCARGOS ESPECIAIS

INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS
77.561,70

10.490.902,69TOTAL

I-*
CD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA - ANEXO 10 DA LEI 4.320/64
18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Exercício 2017

Diferença
Previsão ArrecadadoDescrição da ReceitaCódigo da Receita

Para Mais Para Menos

6.081.536,00 2.907.588,84

51.643,33

8.340,00

8.340,00

43.303,33

43.303,33

43.303,33

43.303,33

2.843.291,71

1.838.091,06

1.838.091,06

RECEITAS CORRENTES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS IMOBILIÁRIAS

ALUGUEIS

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS

REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE RECURSOS NAO VINCULADOS

REMUNERACAO DE OUTROS DEPOSITOS DE RECURSOS NAO VINCULADOS

RECEITA DE SERVIÇOS

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
SERVIÇOS DE INSCRICAO EM CONCURSOS PÚBLICOS

SERVIÇOS DE VENDA DE EDITAIS

OUTROS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
SERVIÇOS EDUCACIONAIS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

I NDENIZACOES E RESTITUIÇÕES

RESTITUIÇÕES

OUTRAS RESTITUIÇÕES

OUTRAS RESTITUIÇÕES

RECEITAS DIVERSAS

OUTRAS RECEITAS

OUTRAS RECEITAS- PRIMARIAS

3.173.947,161.0.0.0.0.0.00.00

1.3.0.0.0.0.00.00

1.3.1.0.0.0.00.00

1.3.1.1.0.0.00.00

1.3.2.0.0.0.00.00
1.3.2.5.0.0.00.00

1.3.2.5.0.2.00.00

1.3.2.5.0.2.99.00

1.6.0.0.0.0.00.00

1.6.0.0.1.3.00.00

1.6.0.0.1.3.01.00

1.6.0.0.1.3.02.00

1.6.0.0.1.3.99.00

1.6.0.0.1.6.00.00

1.9.0.0.0.0.00.00

1.9.2.0.0.0.00.00
1.9.2.2.0.0.00.00

1.9.2.2.9.9.00.00

1.9.2.2.9.9.00.99

1.9.9.0.0.0.00.00

1.9.9.0.9.9.00.00
1.9.9.0.9.9.01.00

51.643,33

8.340,00

8.340,00

43.303,33

43.303,33

43.303,33

43.303,33

6.081.536,00

4.063.335,00

4.038.614,00

1.000,00

23.721,00

2.018.201,00

3.238.244,29

2.225.243,94

2.200.522,94

1.000,00

23.721,00

1.013.000,351.005.200,65

12.653,80

12.653,80

12.653,80

12.653,80

12.653,80

12.653,80

12.653,80

12.653,80

12.653,80

12.653,80

6.081.536,00 2.907.588,84Total: 3.173.947,16
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EXERCÍCIO DE 2017 ANEXOUPREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

ORÇAMENTO GERAL

NATUREZA DA DESPESA18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CRÉDITOS

ORÇAMENTÁRIOSE

SUPLEMENTARES

CRÉDITOS ESPECIAIS E

EXTRAORDINÁRIOS

REALIZADA

EMPENHADA NO ANO

DIFERENÇA SALDO A

EMPENHAR
ESPECIFICAÇÃO TOTALCÓDIGO

13.973.631,00 10.476.731,69 3.496.899,3140.000,0013.933.631,00DESPESAS CORRENTES3.0.0.0.00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
7.325.621,00 7.117.133,94 208.487,067.325.621,003.1.0.0.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.359.597,75 3.288.412,256.648.010,006.608.010,00 40.000,003.3.0.0.00

14.171,00 1.493.829,001.508.000,001.508.000,00DESPESAS DE CAPITAL4.0.0.0.00

INVESTIMENTOS 1.493.829,001.508.000,00 14.171,001.508.000,004.4.0.0.00

10.490.902,69 4.990.728,3115.481.631,0015.441.631,00 40.000,00TOTAL

co
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIOi

18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EXERCÍCIO: 2017 PERÍODO (ATÉ MÊS): DEZEMBRO

PREVISÃO RECEITAS«
RECEITAS ORÇAMENTÁRIA

WZ 7:7 "D 77 .
' V í

r-.v.-'i-.'.' ííiiP “PJV ;£ÿ*
PREVISÃO INICIAL

V. .
(a)

SAIôQI
REALIZADAS<j .. ATUALIZADA

(d) « (c«b)
(k) m

(3.173.94746)RECEITAS CORRENTES (I) 6.081.536,00 6.081.536,00 2.907.588,84

Receita Tributária

Receita de Contribuições

51.643,33 51.643,33Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial

(3.238.244,29)6.081.536,00 2.843.291,716.081.536,00Receita de Serviços

Transferências Correntes

12.653,80 12.653,80Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II)

Operações de Crédito

Alienação de Bens_
Amortização de Empréstimos

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (III)

(3.173.947,16)SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + 11 + Ill) 6.081.536,006.081.536,00 2.907.588,84

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (V)

Operações de Crédito Internas

Mobiliária

Contratual

Operações de Crédito Externas

Mobiliária

Contratual
(3.173.947,16)SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV + V) 6.081.536,00 6.081.536,00 2,907.588,84

(1.697.168,39)REPASSES RECEBIDOS (VII) 9.400.095,00 7.702.926,619.912.095,00

DÉFICIT (VIII)_
TOTAL (IX) = (VI + VII + VIII) (4.871.115,55)15.993.631,00 15.481.631,00 10.610.515,45

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais
CD
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BALANÇO ORÇAMENTARIO

18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EXERCÍCIO: 2017 PERÍODO (ATÉ MÊS): DEZEMBRO

DESPESAS. , DESPESAS PAGAS
LIQUIDADAS .DESPESAS ORÇAMENTARIAS

(ej

DOT.ÇAO DESPESAS

ATUALIZADA EMPENHADAS
*ÿ - ; s rJ s ©s 7 •$ÿ&&! r •• > - •' ,

SALDO DA

DOTAÇÃO

0) - (f-g)

ill ma
M

(g)m
10.476.731,69 10.275.779,71 3,496.899,3114.444.631,00 13.973.631,00 10.383.910,19DESPESAS CORRENTES (X)

7.325.621,00 7.117.133,94 7.117.133,94 7.012.604,66 208.487,068.194.621,00Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida
3.266.776,25 3.263.175,05 3.288.412,256.250.010,00 6.648.010,00 3.359.597,75Outras Despesas Correntes

1.508.000,00 14.171,00 7.141,00 7.141,00 1.493.829,00DESPESAS DE CAPITAL (XI) 1.549.000,00

1.508.000,00 14.171,00 7.141,00 7.141,00 1.493.829,001.549.000,00Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XII)

RESERVA DO RPPS (XIII)

10.391.051,19 10.282.920,71 4.990.728,31SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIV) = (X+XI+Xli+XIM) 15.993.631,00 15.481.631,00 10.490.902,69

AMORTIZAÇÃO DA PÍV. / REFINANCIAMENTO (XV)

Amortização da Dívida Interna
_

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas
15.481.631,00 10.490.902,69 10.391.051,19 10.282.920,71 4.990.728,31SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XVI) = (XIV+XV) 15.993.631,00

REPASSES CONCEDIDOS (XVII)

SUPERÁVIT (XVIII) (119.612,76)119.612,76

15.993.631,00_15481.631,00 10.610.515,45 10.391.051,19 10.281.920,71 4.871.115,55TOTAL (XIX) = (XVI + XVII + XVIII) !\ •

t

W-v*.
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18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EXERCÍCIO: 2017 PERÍODO (ATÉ MÊS): DEZEMBRO

iTTiTtfk?ivfjíl» 6

1çX
§: s \

liiaii rr W‘IS;#•KTihim I8 m lOi•n 3ar ía |§
É

m
r.

119.215,14 119.215,14 5.782,00 94.209,0899.991,08DESPESAS CORRENTES

104.468,16 104.468,16Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

14,746,98 14,746,98 5.782,00 94.209,0899.991,08Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Divida

94.209,08119.215,14 119.215,1499.991,08 5.782,00TOTAL S

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

IN 1KÍÉm:

31 DEZ. EXER. LIQUIDADOS
... .. ........

CANCELADOSPAGOSEM EXERCÍCIOS SALDO

{f) = (a*b-d-e)
a

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) lititTYí um

(a)
\

;í".

64.649,3368.988,27 44.082,26 9.332,8839.719,20 78.345,27DESPESAS CORRENTES

4.338,94 4.338,94 4.338,94Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida
64.649,3339.719,20 74.006,33 64.649,33 44.082,26 4.993,94Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

64.649,33 44.082,26 9.332,88!

(
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BALANÇO FINANCEIRO

18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EXERCÍCIO: 2017 SITUAÇÃO: EMPENHADO PERÍODO (ATÉ MÊS): DEZEMBRO

»1S li 91í»Mf IT8

Receita Orçamentária (I)

Ordinária

6.014.801,502.907.588,84

6.013.901,502.907.588,84

900,00Vinculada

Recursos Vinculados à Educação

Recursos Vinculados à Saúde

Recursos Vinculados à Previdência Social - RPPS

Recursos Vinculados à Previdência Social - RGPS

Recursos Vinculados à Seguridade Social

900,00Outras Destinações de Recursos

(-) Deduções da Receita Orçamentária

Transferências Financ. Recebidas (II)__
Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária

7.713.514,78 7.689.353,80

7.702.926,61 7.689.353,80

Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 10.588,17

Transferências Recebidas piara Aportes de recursos para o RPPS

Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RGPS

Recebimentos Extraorçamentários (III)_ 2.064.677,88 2.221.684,63

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 99.851,50 78.345,27

Inscrição de Restos a Pagar Processados 108.130,48 119.215,14

Depósitos Restituíveis e Vai ores Vinculados 1.841.527,52 2.024.124,22

Outros Recebimentos Extra Orçamentários 15.168,38

Saldo do Ex. Anterior (IV) 1.276.952,38664.494,81

664.494,81 1.276.952,38Caixa e Equivalentes de Caixa

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

17.202.792,31TOTAL (V) = (H-II+111+1V) 13.350.276,31

ro
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BALANÇO FINANCEIRO

18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EXERCÍCIO: 2017 SITUAÇÃO: EMPENHADO PERÍODO (ATÉ MÊS): DEZEMBRO

Exercício Anterior
mm

Exercício Atual'Is i!;i: mm
Despesa Orçamentária (VI) 10.490.902,69 12.893.621,68

12.893.621,6810.436.859,29Ordinária

54.043,40Vinculada

Recursos Destinados à Educação

Recursos Destinados à Saúde

Recursos Destinados à Previdência Social - RPPS

Recursos Destinados à Previdência Social -RGPS

Recursos Destinados à Seguridade Social

54.043,40Outras Destinações de Recursos

Transferências Financ. Concedidas (VII) 1.359.990,00

Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 1.359.990,00

Transferências Concedidas independentes de Execução

Orçamentária_
Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS

Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RGPS

Pagamentos Extra Orçamentários (VIII) 2.121.761,33 2.284.685,82

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 64.649,33 81.898,63

Pagamentos de Restos a Pagar Processados 119.215,14 107.678,63

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 2.092.526,171.919.456,04

2.582,39Outros Pagamentos Extra Orçamentários 18.440,82

737.612,29Saldo para o Ex. Seguinte (IX) 664.494,81

664.494,81737.612,29Caixa e Equivalentes de Caixa

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

13.350.276,31 17.202.792,31TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+1X)

ro
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BALANÇO PATRIMONIAL

18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PERÍODO(MÊS): DEZEMBROEXERCÍCIO: 2017

ATIVO Exercício Atuai Exercido Anterior
823.483,90 742.281,59ATIVO CIRCULANTE

737.612,29 664.494,81Caixa e Equivalentes de Caixa

23.308,94 20.036,50Créditos a Curto Prazo

62.562,67 57.750,28Estoques i

ATIVO NÃO-CIRCULANTE, 6.356.771,12 6.369.171,44

Imobilizado 6.356.771,12 6.369.171,44

7.111.453,037.180.255,02TOTAL DO AUSi

PASSIVO E PATRIMÓNIO LÍQUIDO W. Exercido Atual Exercido Anteriorí

407.670,05 498.126,29PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a 178.125,24 179.212,04

27.875,98Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 10.948,20

218.596,61 291.038,27Demais Obrigações a Curto Prazo

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

407.670,05 498.126,29TOTAL DO PASSIVO

PATRIMÓNIO LÍQUIDO Exercício Atual Exercício Anterior

Resultados Acumulados 6.772.584,97 6.613.326,74

(166.911,30)Resultado do Exercício 310.322,01

Resultado de Exercícios Anteriores 7.047.741,47 7.214.652,77

(585.478,51) (434.414,73)Ajustes de Exercícios Anteriores

TOTAL DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO 6.772.584,97 6.613.326,74

TOTAL DO PASStVO E PATRIMÓNIO LÍQUIDO 7.180.255,02 7.111,453,03

ro
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QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (LEI 4.320/64)

18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EXERCÍCIO: 2017 PERÍODOÍMÊS): DEZEMBRO

Exerddo Atua) Exerdcio AnteriorATIVO (Q -iV
'

ATIVO FINANCEIRO 737.612,29 664.494,81

6.442.642,73ATIVO PERMANENTE 6.446.958,22

7.180*255,02 7.111y45&,03TOTAL DO ATIVO ggii r

st Exerddo Atual Exerddo AnteriorPASSIVO (II)

485.549,55PASSIVO FINANCEIRO 592.497,26

PASSIVO PERMANENTE

592497,26TOTAL DO PASSIVO 485J493S

6.694.70547 6.518.955,77SALDO PATRIMONIAL .

IQUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO (LEI 4.320/64)

18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PERÍOPO(MÊS): DEZEMBROEXERCÍCIO: 2017

Exerddo Atual Exerddo AnteriorATOS POTENCIAIS ATIVOS
Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congéneres 1.882.404,97 1.882.404,97

Direitos Contratuais

Outros Atos Potenciais Ativos

1.882.404,97 1.882.404,97TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS Exerddo Atual Exerddo Anterior

Garantias e Contragarantias Concedidas

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congéneres

4.169.158,79 1.598.234,32Obrigações Contratuais

Outros Atos Potenciais Passivos

TOTAL DOS AjQlPOTENCMVIS PASSIVOS _4.169*158,79_ 1.598.234,32

QUADRO DO SUPERÁVIT/ DÉFICIT FINANCEIRO (LEI 4.320/64)

18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EXERCÍCIO: 2017 PERÍOPO(MÊS): DEZEMBRO

Exerddo Atual Exerddo AnteriorDEST1NAÇÃO DE RECURSOS
0 Recursos Ordinários 251.162,74 71.097,55

71 Recursos de Alienação de Bens/Ativos 900,00 900,00

252.062,74 71.997.5STotal __
ro
a?
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PERÍODO(ATÉ MÊS): DEZEMBROEXERCÍCIO: 2017

__
Exercido Atual

__
Exercício AnteriorVARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS r- &

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 10.660.504,23 13.818.314,18

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

CONTRIBUIÇÕES

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 2.851.631,71 5.769.664,89

EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2.851.631,71 5.769.664,89

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 43.303,33 198.872,87

REMUNERAÇÃO PE DEPÓSITOS BANCÁRIOlS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 43.303,33 198.872,87

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 7.747.133,39 7.764.783,16

TRANSFERÊNCIAS I NTRAGOVERNAMENTAI S 7.747.133,39 7.764.783,16

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS 5.782,00 848,36

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO PE PASSIVOS 5.782,00 848,36

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 12.653,80 84.144,90

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 12.653,80 84.144,90

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 10.350.182,22 13.985.225,48

7.099.020,90 7.214.945,79PESSOAL E ENCARGOS

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 5.932.187,02 5.980.422,27

ENCARGOS PATRONAIS 1.166,833,88 1.234.523,52

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 1.195,11 1.284,54

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 1.195,11 1.284,54

2.816.377,93USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 4.575.683,60

64.502,41 126.530,72USO DE MATERIAL DE CONSUMO

2.712.407,92 4.415.103,85SERVIÇOS_
DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 39.467,60 34.049,03

VPD - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 13.692,33 1.448.332,70

TRANSFERÊNCIAS I NTRAGOVERNAMENTAI S 13.692,33 1.379.190,94

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 69.141,76

DESVALORIZAÇÃO E PERPA DE ATIVOS

TRIBUTÁRIAS 419.895,95 736.308,79

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 364.744,04 258.530,75

CONTRIBUIÇÕES 55.151,91 477.778,04

CUSTO DAS MERCADORIAS E DOS PRODUTOS VENDIDOS, E DOS SERVIÇOS

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 8.670,06

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 8.670,06

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO_310322,01_(166.011,301
ro
C;>
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PERÍODO(ATÉ MÊS): DEZEMBROEXERCÍCIO: 2017

ÍÍRíAÇÕB PATRIMONIAIS QUALITATIVAS Exercício Atual

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 7.141,00 33.494,13

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 900,00

ro
r
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Exercício de 2017PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE - ANEXO 17 da Lei 4.320/64
I

MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO

BAIXA / DESP. EXTRA-ORÇ.

|
i rli SALDO PARA O EXERCÍCIO

SEGUINTE
SALDO ANTERIOR

PRESCRIÇÃO /CANCELA
DESCRIÇÃO INSCRIÇÃO / REC. EXTRA-

ORÇ.
MENTO*_ ifc•:v:

207.981,98

188,99

1.841.338,53

376.527,20

113.816,77

537.995,25

502.269,98

310.729,33

183.864,47

188,99

1.919.267,05

416.181,71

135.873,30

541.262,28

503.478,43

322.471,33

49.864,26337.270,69

49.016,60

226.246,47

39.654,51

22.056,53

97.017,24

1.208,45

66.309,74

311.523,94

49.016,60

148.317,95

RESTOS A PAGAR

DEPÓSITOS E VALORES RESTITUÍVEIS

CONSIGNAÇÕES

I NSS

ISS

93.750,21I RRF

I PM

OUTRAS CONSIGNAÇÕES 54.567,74

2.103320,512.049.509,50TOTAL 49.864,26 508358,49612.533,76m

ro
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DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

18201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PERÍODOIATÉ MÊS): DEZEMBROEXERCÍCIO: 2017

ExerdcioÀtuáiFLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES Exerddo Anterior

15.727.379,5212.477.799,52INGRESSOS

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 2.907.588,84 6.013.901,50

Receita Tributária

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial 8.340,00

Receita Agropecuáría

Receita Industrial
2.843.291,71 5.769.664,89Receita de Serviços

Remuneração das Disponibilidades 43.303,33 198.872,87

Outras Receitas Derivadas e Originárias 12.653,80 45.363,74

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 7.689.353,807.713,514,78

I ntergoverna menta i s
7.713,514,78 7.689.353,80Intragoverna mentais

Outras Transferências Correntes

RECEBIMENTOS EXTRA ORÇAMENTÁRIOS 1.856.695,90 2.024.124,22

Depósitos Terceiros Passivos - Recebidos 188,99

1.841.338,53 2.024.124,22Recebimentos de Consignações

Outros recebimentos Extra orçamentários 15.168,38

12.397.541,04 16.307.242,96DESEMBOLSOS

12.662.567,1410.275.779,71PESSOAL E OUTRAS DESP. CORRENTES

9.853.063,46 12.147.777,34Administração

5.900,00Saúde
351.108,00 433.509,40Educação

65.708,25 81.280,40Encargos Especiais

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa

Outros Encargos da Dívida

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 1.359.990,00

I ntergoverna menta is

1.359.990,00Intragoverna menta is

Outras Transferências Concedidas

PAGAMENTOS EXTRA ORÇAMENTÁRIOS 2.121.761,33 2.284.685,82

188,99Depósitos Terceiros Passivos - Devolução

1.919.267,05 2.092.526,17Pagamentos de Consignações

183.864,47 189.577,26Pagamentos de Restos a Pagar

119.215,14 107.678,63Processados

64.649,33 81.898,63Não Processados

ro Outros Pagamentos Extra Orçamentários 2.582,3918.440,82

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES (579.863,44)CP 80.258,48
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DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

18201 - INSTITUTO1 MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE AECURSOS HUMANOS

PERÍODQ(ATÉ MÊS): DEZEMBROEXERCÍCIO: 2017

Exercício AnteriorFLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO Exercício Atual
900,00INGRESSOS

Alienações de Bens 900,00

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Outras Receitas de Capital

7.141,00 33.494,13DESEMBOLSOS

Aquisição de Ativo não Circulante 7.141,00 33.494,13

Concessão de Empréstimos e Financiamentos

Outros Desembolsos de Investimentos

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (7.141,00) (32.594,13)

Exercício Atuai Exercício AnteriorFLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
INGRESSOS

Operações de Crédito

Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes

Transferências de Capital

DESEMBOLSOS

Amortização/Refinanciamento da Dívida

Outros desembolsos de financiamento

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (612.457,57)73.117,48

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 664.494,81 1.276.952,38

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 737.612,29 664,494,81

CG
O
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PREFEITURA DE

«irSOBRAL
Secretaria da Ouvidoria,

Controiadoria e Gestão

Ofício n° 700/2017/SECOG

Sobral, 17 de novembro de 2017

lima. Sra. Josefa Deis Brito
Diretora do Instituto de Apoio ao Desenvolvimento da UVA- IADE/UVA

Assunto: Solicitação de orçamento para a realização de concurso público

Senhora Diretora,

Venho por meio deste, solicitar orçamento referente a realização de concurso

público de provas e títulos para a Prefeitura Municipal de Sobral, no Estado do Ceará, com

a maior brevidade possível.

O certame será composto de duas fases, sendo direcionado a cargos de nível

superior de provimento efetivo, com um quantitativo de 124 vagas. Segue em anexo o

Termo de Referência para maiores esclarecimentos.

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e atenção e nos

colocamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos que será tratado pelo

jurídico:

CONTATOS:

Telefone para contato: (88) 3677 1291.

Email: macprado@sobral.ce.gov.br

Atenciosamente,

I NARGILA VIDAL LOIOLA

Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas

Secretaria da Ouvidoria, Controiadoria e Gestão - SECOG
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